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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, entre o Município de São Bernardo do 

Campo, Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos 

recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Fortalecimento do Sistema 

Único de Saúde de São Bernardo do Campo”, de conformidade com a inclusa Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

 

 

Brasília, 7 de março de  2016. 



 

EM nº 00012/2016 MF 

  

Brasília, 3 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Cuida-se de Operação de Crédito Externo a ser realizada entre o Município de São 

Bernardo do Campo (SP) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e 

cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento 

parcial do “Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Territórios e dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta 

disciplinado a matéria mediante as Resoluções nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com as alterações 

da Resolução de nº 41, de 8 de dezembro de 2009, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001. 

3.                O Projeto foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho 

de 2000. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União; analisou os dados relacionados com o Mutuário; atestou que a capacidade de 

pagamento do Estado, nos termos da Portaria MF no 306, de 10 de setembro de 2012, obteve 

classificação “B+”; e manifestou-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República 

Federativa do Brasil à referida operação de crédito, desde que seja verificado o cumprimento 

satisfatório das condições de efetividade descritas nas Condições Especiais do Contrato de 

Empréstimo, verificada a adimplência do Mutuário com a União e suas entidades controladas, e 

celebrado contrato de contragarantia. 

5.                Sob o aspecto jurídico, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), ao apreciar 

a minuta de contrato referente à operação de crédito sob exame, pronunciou-se favoravelmente a 

seus termos e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado Federal para fins de autorização da 

formalização da concessão de garantia da União, com a reiteração da necessidade de cumprimento 

das condições indicadas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Conforme informações trazidas aos autos, o Banco Central do Brasil (BACEN) 

informou que a operação cumpre os respectivos critérios de credenciamento no Registro de 

Operações Financeiras (ROF). 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar à Presidência da 

República que envie Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter, à apreciação daquela Casa, o 

pedido de concessão da garantia da República Federativa do Brasil à operação financeira descrita 



nesta Exposição de Motivos. 

.                 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Nelson Henrique Barbosa Filho 



Aviso no 115 - C. Civil. 

 

Em 7 de março de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Crédito externo. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 59,050,000.00 

(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares norte-americanos), de principal, entre o 

Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JAQUES WAGNER 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 
 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

PARECER PGFN/COFINQ 13Z.

Proposta de operação de crédito externo a
ser celebrada entre o Município de São Bernardo do
Campo (SP) e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até USO 59,050,000.00
(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares norte-
americanos), de principal, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Programa de Fortalecimento do
Sistema Onico de Saúde de São Bernardo do Campo".

Análise jurídica prévia ao encaminhamento
para o Senado Federal.

- 1-

Vem à reanalise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a anexa proposta
de celebração de operação de crédito externo!, com garantia da República Federativa do
Brasil, para exame e parecer que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que
trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República2•

2. O assunto foi previamente analisado por intermédio do Parecer
PGFN/COFINQ 2033/2014, aprovado em 15 de dezembro de 2014 (fls. 261/264 verso), e
tornou-se objeto da Exposição de Motivos n! 17112014-MF, de 16 de dezembro de 2014
(fls. 266/267), e restituído à reanálise da Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF), conforme
Despacho de 5 de janeiro de 2015 (fls. 269).

- II-

3. A operação possui as seguintes características e principais manifestações
prévias:

1 Processo Administrativo nº 17944.001633/2014-91.

2 "Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

v - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios;"
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(i) MUTUÁRIO:O Município de São Bernardo do Campo (SP), pessoa jurídica
de direito público interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos
contratualmente, e também compete fazer constar, em momento oportuno, em suas propostas
orçamentárias, os recursos necessários para o pagamento dos compromissos assumidos;

(ii) MUTUANTE:o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com a
garantia da República Federativa do Brasil, Organismo Internacional do qual a República
Federativa do Brasil faz parte;

(iii) LEI AUTORIZATIVA,CONTRAGARANTIAE VALOR DA OPERAÇÃO: a
realizaçãp da operação foi autorizada pela Lei Municipal nº 6.360, de 23 de outubro de 2014
(fls. 8), alterada pela Lei Municipal nº 6.365, de 13 de novembro de 2014 (fls. 257), para
financiamento parcial do "PROGRAMADEFORTALECIMENTODOSISTEMAÚNICODESAÚDE
DE SÃO BERNARDODO CAMPO", no valor de até USD 80.050.000,00 (oitenta milhões e
cinquenta mil dólares norte-americanos), com contragarantia do Mutuário à União, mediante
cessãó das verbas descritas nos arts. 156, 158 e 159, da Constituição Federal, com base no art.
167, § 4º, da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas;

(iv) ANÁLISE PELA COFIEX3; a preparação do Programa foi objeto da
Recomendação nº 14/0105, de 25 de abril de 2014, homologada pelo senhor Ministro de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 9 de maio de 2014 (fls. 8), alterada pela
Resolução nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014 (fls. 256);

(v) CREDENCIAMENTOPROVISÓRIODAOPERAÇÃONOBANCOCENTRALDO
BRASIL (BACEN): ROF nº TA711126, de acordo com o Ofício nº 1357/2014-
DepeclDicin/Surec, de 9 de dezembro 2014 (fls. 259), com as alterações de valor descritas
no Ofício nº 13/2016-Depec/Dlcin/Surec, de 19 de janeiro de 2016 (fls. 611), tendo em vista
que o valor do financiamento passou a ser de USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões

I

e cinquenta mil dólares norte-americanos), em vez de USD 80.050.000,00 (oitenta milhões
e cinque"ntamil dólares norte-americanos);

(vi) ANÁLISESPELASTN-MF: pela leitura dos autos, destacam-se os seguintes
pronunciamentos atualizados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF):

3 Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000.

2
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a. PARECER nl! 38112015/COPEM/SURIN/STN/MF -DF, de 29 de
maio de 2015 (fls. 394/397 verso): atestou que o Mutuário cumpre
os requisitos prévios à contratação da operação de crédito quanto aos
limites de endividamento da Resolução nº 43, de 2001, do Senado
Federal, cuja análise possui o prazo de duzentos e setenta dias (até
22 de fevereiro de 2016);

b. NOTATÉCNICAnl!81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 8 de
junho de 2015, e respectivo Anexo (fls. 400/412): tratou da análise
da capacidade de pagamento para a operação, com base na Portaria
MF nº 306, de 10 de setembro de 2012:

1l!)classificação da situação fiscal "B+"; e

2.2) operação de crédito elegível para os riscos do Tesouro
Nacional, com relação à análise de capacidade de pagamento;

c. PARECER nl! 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 19 de
janeiro de 2016 (fls. 602/604): tratou da análise das características
financeiras da operação de crédito, do cumprimento das
condições necessárias à contratação e à concessão da garantia,
prestação das demais informações pertinentes, e manifestou
conclusão favorável à celebração do contrato de empréstimo externo,
desde que preenchidas as seguintes condições (cf. itens 25 e 34):

1.2) manifestação prévia da instituição financeira
sobre o cumprimento satisfatório das condições de
efetividade descritas na Cláusula 3.02 das Condições
Especiais do Contrato de Empréstimo;

2.2) certificação de adimplência do Mutuário com a
União (o que deve incluir as suas entidades
controladas); e

3.2)celebração de contrato de contragarantia.

3
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- IH-

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO

4. Juridicamente, importa observar que as formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de
1974; na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das
Resoluções do Senado Federal nº 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e nº
48, de 21 de dezembro de 2007, em suas versões atualizadas; na Portaria nº 497, de 27 de
agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então
Ministro da' Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais
dispositivos legais e regulamentares pertinentes.

PLANO PLURIANUAL E P~EVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5. Informou a STN-MF que as ações previstas para o Programa estão inseridas no
Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017 (item lOdo PARECER nº
14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), bem como as dotações orçamentárias previstas na
Lei nº 6.442, de 14 de dezembro de 2015 (estima a receita e fixa a despesa do Ente para o
exercício de 2016) são suficientes para a execução do Programa no exercício de 2016 (cf.
item 11 do mesmo Parecer).

MARGEM DE CONCESSÃO DE GARANTIA, LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DO MUTUÁRIO E
CAPACIDADE DE PAGAMENTO

6. A STN-MF apontou que há margem para concessão de garantia à operação sob
análise, conforme informação prestada no item 13 do PARECER nº
14/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF-DF.

7. Quanto aos limites de endividamento, nos termos do PARECER nº
381/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, a Secretaria informou que o Mutuário atendeu aos
requisitos mínimos para a contratação da operação de crédito, em conformidade com o art. 7º,
incisos I, II e III, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, cuja análise possui prazo
validade de duzentos e setenta dias (até 22 de fevereiro de 2016).

4
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8. Quanto à capacidade de pagamento do Mutuário, informou a NOTATÉCNICAnº
81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, que a capacidade de pagamento da operação de
crédito, segundo as regras da Portaria MF nº 306, de 10 de setembro de 2012:

1Q) possui classificação de situação fiscal "B+"; e

2Q) é elegível para os riscos do Tesouro Nacional, com relação à análise de
capacidade de pagamento.

EXAMEDEADIMPLÊNCIASDOMUTUÁRIO

9. Relativamente ao necessário reexame de adimplências de obrigações
constitucionais e legais do Mutuário, inclusive as relacionadas com a União e suas entidades
controladas, com vistas à concessão da garantia, essas são verificadas mediante análise de
documentos e consulta de regularidade fiscal relacionadas com os números de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) dos respectivos órgãos da Administração
Direta, notadamente para os efeitos do art. 40, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 101, de
2000; a tal propósito, há pendências em relação ao ente, conforme consulta feita, nesta data,
ao "SERVIÇOAUXILIARDEINFORMAÇÕESPARATRANSFERÊNCIASVOLUNTÁRIAS",com relação
ao subitem 1.14 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida

Ativa da União -, conforme os respectivos extratos de informações (cf. fls. 617/619), o que, no
entanto, não é impeditivo de encaminhamento ao Senado Federal, por interpretação do art. 10,
§ 4!!5,da Resolução n!!48, de 2007.

10. Declarou o Mutuário, conforme informação da STN-MF (item 21 do
PARECER nº 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), que os números de registros no CNPJ

4 ATENÇÃO: a comprovação do item 1.1 do CAUC, referente à regularidade quanto a tributos, a contribuições previdenciárias
federais e à dívida ativa da União está temporariamente desabilitada na página do CAUC. A consulta referente a este item deve
ser realizada no site da RFB, em
http://www.receita.fazenda.gov.brfAPLlCACOESfATSPO/CERTIDAO/CNDCONJUNTAINTER/INFORMANICERTIDAO.ASP?TIP
0=1
5 "Art. 1O .

§ 4° A comprovação de adimplência do ente garantido quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata este artigo
se dará por ocasião da assinatura do respectivo contrato de garantia."

5
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dos órgãos da Administração Direta do Mutuário estão em conformidade com a base do
SERVIÇODECONSULTA6referido no item anterior.

11. Conforme apontou a STN-MF (item 28 do PARECER nº
14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF), de acordo com as informações apresentadas, por
intermédio Certidão nº 592/2015, de 7 de dezembro de 2015, do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (TCE/SP), juntada às fls. 533/540, a qual atesta o devido cumprimento dos
seguintes requisitos:

(i) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 -, ao exercício
ainda não analisado e ao então em curso - ano de 2014 até o quinto bimestre de 2015 -, as
despesas de pessoal de Poderes e órgão, não ultrapassaram os limites estabelecidos nos arts.
19,20 e 22, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

(ii) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 -, ao exercício
ainda não analisado e ao então em curso - ano de 2014 até o quinto bimestre de 2015 -, vêm sendo
cumpridos pelo Mutuário os requisitos indicados no art. 21, inciso IV, letras "a" e "b", da
Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal;

(iii) em relação ao último exercício analisado - ano de 2013 - e ao exercício
ainda não analisado - ano de 2014 -, vêm sendo cumpridos, pelo Mutuário, os limites
constitucionais de gastos mínimos com educação e saúde.

12. o Chefe do Poder Executivo do Mutuário declarou que o ente vem cumprindo
as regras constitucionais e legais exigidas pelo art. 21, inciso IV, da Resolução nº 43, de 2001,
do Senado Federal, e em relação aos gastos mínimos com saúde e educação, relativamente aos
exercícios não analisados -2014 e 2015 -, inclusive em relação ao ano em curso - 2016-,

conforme documento juntado às fls. 613, e datado de 27 de janeiro de 2016.

13. o Mutuário fez comprovação de regularidade de liberação tempestiva de
precatórios, exigida pelo art. 97, § 10, IV, "a" e "b", do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT), por meio de Declaração datada de 19 de janeiro de 2016, protocolada no
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP), em 20 de janeiro de 2016 (fls. 607/608).

6 Também conhecido por CAUC.

6
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14. De acordo com informação do item 23 do PARECER nº
14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, não há pendências contra o Mutuário em relação às
obrigações de financiamento, refinanciamentos e garantias concedidos pela União.

15. Para efeitos do art. 16, caput, da Resolução nº 43, de 2001, do Senado, o
Mutuário cumpre suas obrigações perante as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional, segundo consulta ao Sistema SISBACEN/CADIP do Banco Central do Brasil,
realizada pela STN-MF (item 21 do PARECERnº 14/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF)).

DAS MINUTAS CONTRATUAIS

16. o empréstimo será concedido pelo BID, mediante garantia da República
Federativa do Brasil, sendo certo que nas respectivas minutas contratuais foram estipuladas as
cláusulas usuais de tais operações [cf. fls. 553/558 verso, e 585/587, as quais contêm o valor
do financiamento revisto para USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil
dólares norte-americanos)].

17. No entendimento desta Procuradoria-Geral, foram observados, nas aludidas
minutas, os comandos do art. 8º, da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, que vedam
disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática
de débitos e créditos.

MANIFESTAÇÃO JURíDICA DO MUTUÁRIO

18. O Mutuário apresentou manifestação jurídica nos termos do Parecer datado de
27 de janeiro de 2016 (fls. 613), em que se manifestou pela juridicidade das cláusulas
constantes da minuta de contrato de empréstimo em questão.

CREDENCIAMENTO PROVISÓRIO DA OPERAÇÃO PERANTE O BACEN

19. O credenciamento provisório da operação no Banco Central do Brasil
(BACEN) foi realizado sob o ROF nº TA711126, de acordo com o Ofício nº 1357/2014-
Depec/Dicin/Surec, de 9 de dezembro 2014 (fls. 259), com as alterações de valor descritas
no Ofício nº 13/2016-Depec/Dlcin/Surec, de 19 de janeiro de 2016 (fls. 611), tendo em vista

7
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que o valor do financiamento passou a ser de USD 59,050,000.00 (cinquenta e nove milhões e
cinquenta mil dólares norte-americanos).

- IV-
20. Diante do exposto, poderá o assunto ser submetido à consideração do Senhor
Ministro de Estado da Fazenda para que, em entendendo cabível, encaminhe a matéria para
pronunciamento do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição Federal,
por intermédio de Exposição de Motivos, ressalvando-se que, previamente à assinatura dos
instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento satisfatório das condições de
efetividade descritas na Cláusula 3.02 das Condições Especiais do Contrato de Empréstimo a
adimplência do Mutuário com a União e suas entidades controladas, e celebrado o contrato de
contragarantia.

À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e
Financeira.

COORDENAÇÃO-
em 28 de janeiro de 2016.

Aprovo o Parec . Encaminhe- o assunto à Secretaria-Executiva (SE-MF) e,
em seguimento, ao Gabinete do Senhor Minis o de Estado da Fazenda.

PROCURADO IA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em,}. 'I janeiro de
2016.

,--,<~~vc:.--....__,

LIMA VIEIRA BITTENCOURT
Procuradora-Ger

<São Bernardo do Campo.SP~Fortalcdmcnlo do SUS~mD-jauciro.2016-p.senado>

8



Ofício n° 13/20 I6-Depec/Dici n/Surec
Pt. 1401602340 Brasília, 19 de janeiro de 2016,

A Sua Senhoria o Senhor
MAURÍCIO CARDOSO OLIVA - Coordenador-Geral
Coordenadoria de Operações Financeiras da Uniüo -- COF
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
Esplanada dos Ministérios - Bloco "P" - 8° Andar - Sala 803
70048-900 _. Brasília - DI::;- Fax: 61 3412-1740

Assunto: Ct'cdcnciamcnto - ROF TA711126 - Prcfcittll'a do Município dc SfioBI'I'nnnlo do Campo
Banco Interamericano de Desenvolvimento - lHD
PnJccsso MP n° 17944.001633120H -91

Senhor Coordenador-Geral,

Referimo-nos ao Ofício nO 1359/2014-Depec/Dicin/Surec, por meio do qual
informamos o credenciamento da Prefeitura do Município de Süo Bernardo dn Camp') para
negociar operação de crédito externo com o Banco Interamericano de Dcscnvl)lvinlcllto -- BID,
com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 80,(bO,OOO,()(), dcslil1ados
ao financiamento do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de S,l'ide, rC[~i')f.r(l(la1'0 ROI;
TA711126, de 19/11/2014,

2, A propósito, informamos que a Prefeitura do Município dlj S:IO Bernardo do
Campo alterou o valor da referida operação para até USD 59,050,000,00.

3. lsto posto, e uma vez que a STN manifestou-se favoravelmente, informamos que
este Banco Central nada tem a opor que a Prefeitura negocie a operação com esse novo valor.

Atenciosamente,

~LQw(- J.fJbt,(b aJL
Fernando Alberto Rocha

Chefe Adjunto

Departamento Econômico - Oepec
Divisão de Capitais Internacionais - Dicin

SBS Quadra 3, Bloco B, 100 andar, Edifício Sede - 70074-900 - Brasília (DF)
Telefone: 613414-1777 - Fax: 613414-2036

E-mail: rde@bcb.gov.br

mailto:rde@bcb.gov.br




Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

\ Subsecretaria de Reláções Financeiras Inte~governamentais
" CoordenaçãO-GeraI,de Operações de Crédito de Estados e Municípios

, • !

Parecer nO 14/2016/COPEM/SURIN/STNIMF-DF I

Brasília, 19 de janeiro de 20.16.-

Parecer Público. Ausência' de informação '
classificada como dê acesso restrito pelos arts.
23 e 31 da Lei n° 12.527 de 18/1112011 - LA!.

Parecer referente à operação de crédito externo,
com garantia da União, entre ·a Prefeitura
Municipal de São Bernardo do Campo - SP e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID,'no valor de US$ 59.050.000,,00. Recursos
destinados ao financiamento' parcial do
Programa de Fortalecimento do Sistema Único
..de Saúde.

processo nO17944.001633/2014-91
I

PEDIDO DE CONCESSÃO DE GARANTIA.

RELATÓRIO
!-.

1. Trata o presente parecer de pedido de c'oncessão de garant,a daUnião à operação de crédito externo
entre a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo e o Banco Interame'ricano de
Desenvolvimento - BID, no valor de US$ 59.050.000,60 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil
dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos sã~ destinados ao financiamento parcial do
Programa ~e Fortalecimento do Sistema Ú.nico de,'Saúde. ; "

,

2. Inicialmente, cabe 'mencionar que, quanto aos limites estabelecidos no Art. r da Resolução do
Senado Federal nO43/2001, esta Secretaria 'manifestou-se de forma conclusiva e favorável quanto à '
contratação da operáção de crédito em tela, mediante Parecer nO381/201'5/COPEM/SURIN/STN/MF-
DF, de 29/05/2015 (fls. 394/397v). ',

. 3'. Em relação ao cumprimento do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da Constituição
Federal; o Rel~tório Resumiçlo da Execução Orçamentária, (RREO) referente ao ;;0 bimestre de 2015
(fls. 589/590v), o Cronograma Financeiro daOpenlção (fl. 573v), o demonstrativo das liberações das
operações de crédito contratadas e a contratar (fls .. 5811581v), e o Anexo I da Lei nO 4.320/64 -
Orçamento 2016 (:0. 543) informani os valores,das despesas de capital e das operações de crédito para
os exercícios anterior e atual.

l

4. Dos montantes extraídos d~s refe:PÍdosdocumentos, conclui-se pelo cumprimento do limite citado,
conforme se vê llbaixo: ( /' /\ ~
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Despesas de capital ajustadas no exercício anterior (fl. 589v) : 370.570.3'02,24
, ...•" .. "::...~-_._-_. __ ..-,._,._., ..,-,, .... ,._ .._ .....~.-,.-.._-~._----,-_.__ ._-~__'_------- , -------_ ....~_...._-_._---_._-_._._-----_.

Receitas de operações de crédito realizada~ no exercício anterior'.(fls. 580 e 589): 178.218.843,95,
,--_",'" _.-.. ""._. _. ..-, - _ _ .•.., _ "T".. --_ _.~_.,'_ .._._._,_ .._-."_._._,-_.,- . . ._.--.--..,...,...,.-.- '_~ •.-__._.,_._---.".-------'--".,- ..•--:_""_ •..__._.,_.. .L_, ~._." •. '._ _.•. "._.O,_ _" __ ". ..,._,,, ..__ ,__ _."'_.H_._ _

Saldo (R$): 192.351.458,29

b) art. 6Q § 1Q Inciso II da RSF nO43/2001 - despesas de capital relativas ao exercício atual:

Despesas de capital do exercfcio ajustadas (fi. 543): . ." .' 1.600.957:000,00
. Überações'decréditójáprogramadas (fCs81y---:--"-------:----'--'-, '-------'--"---··"33-g"-:hT655, 19'~--

1-·······-··,,···,,······, ..-.• - -"-_",,.-. -" " .. , _." .._ , _ ..•• _ --.••• ---- .." --- -~."' .•• ,._-_." ..-- ,-,----.--".-.--.- -,,·--,··----·-····· ..··..·· ..··..··,····-·--·--·-··-i- ·-·_···-·,,-~···--I-·-·--- _ - -_.--- - - --'.-.-. -- ~--, _-_._,.-_.._-\-, ---- -
Liberações de crédito sob exame (fl. 581): . 74.148.763,50_- \' . ''''_-_
Saldo (R$): 1.188.036.581,31

, . .
5. No que se refere aos aspectos atinentes" à concessão da garantia da União, dispostos naLRF, nas
Resoluções do Senado Federal nO40/2001, 43/2001 e 48/2007 e na Portaria MEFP 'n° 497/1990,.. ,

consideramos que:
'.

6. A Comissão de,Fiijancíamentos Externos (COFIEX), P?r meio -daReçomendação n° 14/0105, de
25/04/2014 (fi. 06), ,homologada "em09/05(2014, alterada pela Resolução n° 04/2014, de 30/10/2014
(fl. 173), recomendou a preparaç~o do Programa np valor de até US$ 80.050.009,00 provenientes do.
Banco Interamericano de Desenvolvimento, com contrapartida de no mínimo US$ 80.050.'000,00.

"

I -,,'ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO E DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS

7. O interessado entende que seu Parecer Técnico (fls. 163/166) atesta o cumprimento do disposto
nas alíneas c 'e i, do art. 11, da Resolução do Senado Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do.art.
3° da Portaria 4971l990. Ademais, ressaltamos o disposto na Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de
1~/6/2013 (fl. 53). '

8. Conforme minuta do contrato de empréstimo (fls. 553/558v) e demais documentos pertinentes, as
condições financeiras da operação de crédito em foco foram inseridas 110Sistema de Registro de
Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registro TA711126 (fls. 547/552 e
592,), objeto de manife~tação favorá~e( desta Secretaria. ' .

, ,

9. Ademais, segue anexo ao presente parecer o cálculo estimativo do serviço da dívida, bem como do
custo efetivo ~édio da operação, situado em 3,69% a.a. ,(fl. 588). "

/

II - INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL

10. A Declaração do Chefe, do Poder Executivo, assinàda ,digitalmente, no SADIPEM em
.18/01/2016 (fls. 577/580), ihforma. que o Programa em questão está inserido no Plano Plurianual
(PPA) para o quadriênio 2014-2017, estabelecido pela Lei n° 63'04~de 23/rIO/2013.

IH - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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11. CompÍementatmente, a Declaração do Chefe do Poder Executivo informa que constam na Lei nO
6442, dé 14/12/2015, que estima a receita eJixa a despesa do Ente para o exercício de 2016, dotações
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos,

• I

pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartIda.

. - \ ,

IV - AUTORIZAÇAO LEGISLA TIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União
, ~ .... '"

12. As Leis nO6360, de 23/1 0/2014, e 6365, de 13/11/2014, autorizàm o Poder Executivo a contratar
a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de
repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas tributárias
estabelecidas no rut. 156, nos teimos do § 4° do art. 167, todos da C~nstituição Federal, bem como
outras garantias em direito admitidas. .

V - LIMITES PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

13. Quanto à observância do 'limite para a União conceder garantias, é de se informar que, de acordo
com as informações contidas no Demonstrativo Simplificado do último Relqtório de Gestão Fiscal da
União (fl. 569), há margem para a concessão da pleiteada ga:ran~ia da Uni~o, dentro do limite
estabelecido no artigo 9° da RSF nO48/2007.

I

14. Relativamente à observância do limite da dívida, mobiliária do ente garantido, conforme
estabelecido no Art. 10, inciso lI, alínea "c" da.RSF n° 48/2007, é de se informar que até a presente'

. data o Senàdo Federal, no âp:lbito de sua competência constitucional, ainda não dispôs sobre os limites
da re.ferida dívida mobiliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto; conforme
definido nas RSF"nO40/2001 e 43/2001, a dívida pública consolidada inclui a dívid<;tmobiliária, tendo
'sido o limite da primeira atestado Parecer n° 38112015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 29/05/2015
(fls. 394/397v):

VI - CAPACIDADE DE PAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS' DO MUTUÁRIO
. ,

15. Conforme' consignado na Nota n° 81/2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 08/06/2015 (fls.
400/412v), e de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Porta.ii~ MF n° 306/2012, a análise da
capacidade de pagamento indicou, classificação' 'B+', sendo a operação, portanto, elegível,
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para o recebimento da garanti~ da União.

16. Adicio~almente, conforme Memorando n~ 24/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de
19/01/2016 (fls. 594/597v), a operação de crédito ell! questão não constitui violação dos acordos de
refinanciamento firmados com a União, nos termos do inciso IV do art. 5° da RSF na 43/2001.

\ .

VII - CONTRAGA.RANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

/Il _ -

" .
17. Conforme detalhado anteriormente, o Poder Executivo do Município de São Bernardo do Catppo'
está autorizado a oferecer contragarantias à garanti à da União.
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18. Segundo estudo elaborado por.esta Secretaria acerca do comprometimento das transferências'
federais e receitas próprias do Município de São Bernardo do Campo, conforme informação
consignada no Memorando n° 33/2015/COAFI/SÚRINISTN/MF-DF;' de 24/03/2015 (fls. 339/340),
,as garantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressàrcir a União, caso esta v~nha
a honrar compromisso na condição de garantidora da operação em epígrafe.

19. Assim, deverá ser formalizado o contrato de éontragarantia com a União, podendo o Governo
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente
das transferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente.

VIII - SITUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA E AN"(ECEDENTES JUNTO À SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL

20. Em atendimento ao art. 16 da RSF nO43/2001, verificamos que o Município de São Bernardo do
Campo encontra-se adimplente cQm as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional,
.conforme resultado de çonsulta ao SISBACEN/CADIP, realizada na data de hoje (fi. 591).

21. Ressalta-se que a consulta ao SISBACEN/CADIP citada no parágrafo 20.levou em consideração·
que o Ente, na Declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, declarou que todos os CNPJ
de sua Administração Direta estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias (CAUC).

22. A verificação da adimplência financeira em face da Administração Pública Federal e suas
entidades controladas e de recursos dela recebidos poderá ser feita,mediante consulta ao CAUC, por
ocasião da assinatura do contrato de garantia, nos termbs da Resolução do Senado Federal n° 41/2009,
que alterou a'RSF nO48/2007.

23. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenaçã"o-Geral de Haveres Financeiros
(COAFI), cumpre informar que, na pres'ente data, o Ente encontra-se adimplente relativamente aos
financiamentos e refinanciamentos concedidos pelá União ou garanti ás por ela honradas (fl. 570).
Ademais, segundo acompanhamento 'desta Secretaria desde 2005, não há, em'nome do Ente, nenhum
registro referente a honra de garantia pela União a operações de crédito por' este realizadas (fl. 593):

24. Por fim, quanto à adimplência do enté relativamente ao pagamento de precatórios, em
cumprimento à Emenda Constitucional n° 62, de 06112/4_009,(cujacomprovação e exigida na data de
assinatura do contrato de garantia, (fl: 571), esclarecemos que restou .frustrada ,a tentativa 'de
verificação da adimplência, do Enté, pois conforme decisão proferida pelo Excelentíssimo' Senhor
Çonselheiro Bruno Dantas no processo de ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO' DE
DECISÃO nO0005633-70.2010.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ao Cadastro de
Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN) foram suspensas até.decisão final de mérito no referido

, 'J i

processo., ' ,

\ \
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IX - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES' CONTRATUAIS

25, Encontram-;se às fls, 553/558v e 585/587 as minutas do contrato de empréstimo e de garantia
referentes à operação pleiteada. As condições de efetividade do referido contrato estãó discriminadas
na cláusula 3.02, devendo ser cumpridas de forma satisfatória por parte do Mutuário. Dessa forma,
de modo a evitar o pagamento desnecess'ário da comissão de compromisso, bem como permitir um
bom início. de execução do Programa, entendemos que, preliminarmente à formalização dos
instrumentos contratuais, deva ser verificado pelo Ministério da Fazenda, o grau de cumprimento da
mencionada condicionalidade, incluindo manifestação prévia da Instituiçã~ Financeira.

,
26. Entendemos que as.obrigações constantes das minutas contratuais ~ão passíveis de cumprimento
pelas partes envolvidas, não atribuindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normalmente
assumidos em operações de natureza similar:

"

.X - pEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS - RSF nO48/2007, LRF e Lei nO11.079/2004
. I

27.'Cumpre esclarecer que .as informações elaboradas pela STN relativas às finanças dá União
encontram-se atu<;ilizadasem ~.tesouro.gov.br. " .

28. O Tribunal de Contas competente, mediante CertIdão de 14/oi120 16 (fls. 563/567v), atestou para
o exercício de 2013 (último analisado) e para o exercício de 2014 (último não aRalisado) o pleno
exercício, da competência tributária do Ente, bem como o cumpriI11ent,o.dos artigos 198 e 212, ambos'
da C,onstituição Federal. I

29. Relativamente às Despesas com Pessoal, na forma disciplinada pela LRF, é de se informar que a
STN analisou"e deu como atendidas as referidas despesas até o 2° Quadrimestre de 2015, com base
na Declaração do Chefe do Poder Executivo e Certidão do Tribunal de Contas competente.

3Ó. Com reiação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, ~onsoante
artigos 40, §2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o,disposto na alínea "c" do
inciso II do art. 10 da RSF nO48/2007, é entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), conforme exarado no Parecer PGFN/COF n° 468/2008, que tais limites referem-se,
exclusivamente, ao art. 42 da LRF, único limite legal existente para tal efeito. O referido art. 42 dispõe
o seguinte:·

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida
integralmente dentro' dele, Olf que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidadé de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa, serão considerados os
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.
'." ,

31. Dessa forma, a exigência de comprovação de obediência do limite de restos a pagar não se aplica,
n(i presente data, ao Município de São Bernardo do Campo. \ .

32. A Lei nO11:079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-
Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicípIOS,
estabelece, em seu art. 28, qué a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a soma
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das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver'
excedido, no ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos
contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente líquida
projetada para os respectivos exercícios., . , \, , '. , '

,
33. A esse respeito, cumpre esclarecer que o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do
Chefe do Poder Executivo, de 18/01/2016 (fls. 578/580), que as despesas com PPP situam-se dentro,
do limite estabelecido pela referida Lei'.

CONCLUSÃO
• I

34. Diante do exposto, ratificamos nada termos a opor à concessão da pleiteada garantia da União,
desde que, previamente à assinatura do contrato de garantia, seja verificada pelo Ministério da
Fazenda a adimplênoia do Ente com a União e suas entipades controladas e formalizado o respectivo
contrato de contragarantia. " . .

Xd~' ~ . .t:f,p I ()-=~ S f?
Tiago da Fonte Didier Sousa

Analista de Finanças e Controle

\

De acordo. À c~msideração da coor~denadora-GerJe~Opera~ões i2t(ito de E~tado~ eMuniC:OS

, fr.' C / '@I{LJ, . ~ ~~~~r . CIp.t , a de Fáti a Rocha I ~o~~ ~v '

Coordena ora de Operaçôes de Crédito de Estados e Mun~~~~~
. 'V~'?~~cr.

De acordo. À consideração da Subsecretária de, Relações Financeiras Intergovernamentais da
S1N/MF.

,../:..._...,~'.,..., /_' .~'bo~\)~~
Suz elxeir raga ~"'t"bo\~~~C\:j

Coordenad~ra:-Geral de O rações de Crédito ~~~~~ e Municípios
, . ,(,'\ ~~~~

De acordo. En~aminhe-se o processo n° 17944.001633/201.t..°~\' à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN/COF para as provi "ncias de sua alçada.- Em I. /'

P· '11 ~~nCI a arIa 'SantaJ.Ut-...
Subsecretária de ~.e1ações Financeiras Intergovernamentais da S1N/MF

• I



MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Parecer Jurídico

Trata o presente parecer de análise jurídica da Procuradoria Geral do Município
de São Bernardo do Campo da alteração da minuta contratual relativa à operação de crédito
externo que o Município pretende contratar junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, com garantia da União, cujos recursos serão utilizados para o
financiamento parcial do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São
Bernardo do Campo, passando o valor do financiamento de US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões
e cinquenta mil dólares americanos) para US$ 59.050.000,00 (cinquenta e nove milhões e
cinquenta mil dólares americanos).

Houve autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP
para a preparação do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo
do Campo em tela mediante a Recomendação Nº 14/0105, de 25 de abril de 2014, da Comissão
de Financiamentos Externos - COFIEXdo referido Ministério, aprovada pela Ministra de Estado
do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP em 09 de maio de 2014, alterada pela Resolução
Cofiex nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014,

É o relatório. Passo à manifestação.

A nova minuta contratual apresentada traz apenas a alteração do valor a ser
financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, mantendo-se todas as demais
cláusulas existentes e anteriormente pactuadas com o Município juntamente com a SEAIN-MP,
STN-MF e PGFN.

CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto a Procuradoria-geral do Município aprova o texto final
da minuta de contrato negociada com as alterações supervenientes promovidas em acordo com
a SEAIN-MP, STN-MF, PGFN e com o Banco Interamericano de Desenvolvimento neste mês de
janeiro corrente.

~\'-I::"'v'T6VILLAS B AS DIAS DO PRADO
_aes.perrrãéÕdo pelo Expediente d Procuradoria Geral do Município

~_ ...__ ._---- ~~ _/,
LUIZ\l'J~;6

Prefeito do Município de São Bernardo do Campo





MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Parecer Jurídico - § 12 do art. 32 da lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

Trata o presente parecer da análise jurídica da Procuradoria Geral do Município
de São Bernardo do Campo para demonstração perante o Ministério da Fazenda do
cumprimento dos limites e condições para a realização de empréstimo externo a teor do
disposto no § 1º, do artigo 32, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), e no inciso I, do artigo 21, da Resolução do Senado Federal nº 21,
de 2001, e suas alterações.

o Município de São Bernardo do Campo pretende contratar operação de crédito
externo no valor de US$ 59.050.000,00 (cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares
americanos), a ser celebrada entre o Município de São Bernardo do Campo e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, com garantia da União, cujos recursos serão
utilizados para o financiamento parcial do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de
Saúde em São Bernardo do Campo.

o Município de São Bernardo do Campo obteve autorização do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP para a preparação do Programa de Fortalecimento do
Sistema Único de Saúde em São Bernardo do Campo em tela mediante a Recomendação Nº
14/0105, de 25 de abril de 2014, da Comissão de Financiamentos Externos - COFIEXdo referido
Ministério, aprovada pela Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP em
09 de maio de 2014, alterada pela Resolução Cofiex nº 04/2014, de 30 de outubro de 2014,
conforme regulamentado pelo Decreto nº 3502, de 12 de junho de 2000.

É o relatório. Passo à manifestação.

Em exame dos requisitos elencados nos incisos I a VI do citado § 1º do artigo 32,
da Lei Complementar nº 101, de 2000, tem-se que:

No tocante ao inciso I - O Município de São Bernardo do Campo está autorizado a contratar a
pretendida operação de crédito mediante a Lei nº 6.360, de 23 de outubro de 2014, publicada
no Jornal Notícias do Município, de 24 de outubro de 2014, alterada pela Lei nº 6.365, de 13 de
novembro de 2014, publicada no Jornal Notícias do Município, de 14 de novembro de 2014, e a
prestar à União, conforme requerido no artigo 40, da Lei Complementar nº 101, de 2000, e no
inciso 111,do artigo lO, da Resolução do Senado Federal nº 48, de 21 de dezembro de 2007, com
suas alterações, as contragarantias prescritas no § 4º, do artigo 167, da Constituição Federal,
bem assim outras em direito admitidas consistentes nas cotas e nas receitas próprias do ente
de que tratam os artigos 156, 158 e 159.





MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

No tocante ao inciso 11- O Município de São Bernardo do Campo incluiu no orçamento de 2016
os recursos provenientes da operação, especificamente na rubrica de receita código
2123.02.52.8272 e nas dotações orçamentárias 09.096.4.4.90.35.00.10.302.0014.1043.07,
09.096.4.4.90.39.00.10.302.0014.1043.07 e 09.096.4.4.90.51.00.10.302.0014.1043.07;

No tocante ao inciso 111- O Município de São Bernardo do Campo cumpre os limites e condições
fixados pelo Senado Federal;

No tocante ao inciso IV - A autorização específica encontra-se em processamento em direção
ao Senado Federal por intermédio do Ministério da Fazenda;

No tocante ao inciso V - O Município de São Bernardo do Campo atende ao disposto no inciso 111
do art. 167 da Constituição; e

No tocante ao inciso VI - O Município de São Bernardo do Campo cumpre as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar nQ 101/2000 - LRF.

CONCLUSÃO

À vista de todo o exposto é de se concluir que o Município de São Bernardo do
Campo cumpre os limites e condições prescritos na Constituição Federal, na Lei Complementar
nQ 101, de 2000, nas Resoluções do Senado Federal, nas demais leis federais, estaduais e
municipais para a contratação de empréstimo externo sob análise e recebimento de garantia da
União.

São Bernardo do Campo, 27 de 'aneiro de 2016.

~ei Expediente da P ocuradoria Geral do Município

L

LU~ ,
Prefeito do Município de São Bernardo do Campo
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O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias não é de uso obrigatório. Conforme a legis'1ãvrõ, a
comprovação do cumprimento das exigências para conveniar poderá ocorrer mediante a entrega de documentos
impressos diretamente ao órgão concedente.

• UI.al - 0"'1 ViÇO AUXIliar de Intormações para Transferências Voluntárias

INFORMAÇÕES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTARIAS

As informações disponibilizadas serão obtidas:

a) de cadastros ou sistemas ele registro de adimplência mantidos por órgEíos ou entidades federais cuja
responsabilidade esteja definida em lei;
b) de sistemas subsidiários de informações de caráter declaratório de natureza contábil, financeira ou fiscal,
consideradas suficientes para verificação do atendimento de requiSitos fiscais; e .
c) por meio de documentação impressa, apresentada diretamente aos órgãos,

O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias pesquisa informações relativas a pessoas jurídicas,
segundo seu registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Cada ente federado subnacional é responsável
pela relação, constante no O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, de registros no CNPJ
dos órgãos da sua Administração Direta e das entidades da sua Administração Indireta.

CNPJs Pesquisados: todas as inscrições de estabelecimentos categorizados como órgãos elaAdministração Direta do
ente federado abaixo citado.

Entidade Federativa: SAO BERNARDO DO CAMPO/SP Data: 28/01/2016
~NPJ Interveniente: 46.523.239/0001-47 - MUNIClPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO
Ver CNPJvinculados

Atendimento aos Requisitos Fiscais:
Requisitos F""Cilis Fonh2i di••

infOrll'l (i(;2i o I i:~tu;1'}Iiz,nç50
I -Obrigações de Adimplência Financeira

Regularidade quanto a Tributos, a
1.1 iContribuições Previdenciárias Federais e à

:Oivida Ativa da União

.,.. !PGFN/RF8
~.;cadastro de Registro de

Adimplencia

:CAIXA
13 ;Regularidade quanto a Contribuições para o 1IM.,tA'
. iFGTS '... A; ;Cadastro de Regislro de

I Adimplência

iRegularidade em relação à Adimplência
1.4 ;Financeira em Empréstimos e

!Financiamentos concedidos pela União

1 5 !Regularidade perante o Poder Público
. !Federal

!STN
!Cadastro de Registro de
:Adlmplência

!CAOIN
_CADIN. Cadastro de Registro de

iAdimplência

11- Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios
;SIAFI/Subsistema

~$f.AF1 :Transferências
., :Cadastro de Registro de

!Adimplência

,i') iSICONV
~Sr'êONVicadast:o de Registro de

,Adlmplencla

;Hegularidade quanto à Prestação de Contas
2.1 ide Recursos Federais recebidos

ianteriormente

UI- Obrigações de Transparência

3.1 Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - , '", iSICONFI
'Atualização automática

'SICONFI3.2 Publicação do Relatório Resumido de
Execução Orçamentária - RREO iAtu81ização automática

STN com base no
SISTN/SICONFI3.3 Encaminhamento das Contas Anuais
'.Atualização Manual

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

4.1 Exercício da Plena Competência Tributária
';,. íSICONFI

'Atualização automática

,SIOPE
4.2 Aplicação Minima de recursos em Educação SIOPf' iSisterna Subsidiário de

; Infomlação

!SIOPS

ATENÇÃO ['*)

Comprovado i06/02/2016

Comprovado 28/01/20 '16

Comprovado '28/01/2016

Comprovado 28101/2016

Comprovado 28/01/201 G

Comprovado ,30/05/2016

Comprovado .30/0 1/20 16

Comprovado '30/04/2016

Comprovado i:30/04/20 16

Comprovado 30104/2016





RESPONSABILlDADE fiSCAL DIvIDA PÚBLICA FEDERAL TESOURO NACIONAL

Portal - Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias

BRASIL Acesso à ínformação· Barra GovBr

INFORMAÇÓES PARA TRANSFERf:NCIAS VOLUNTÂRIAS

~ 1.1 - Regularidade quanto a TI'ibutos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União

~ Fonte: Procuradoria Gera! da Fazenda Naciona1 / Secretaria d1.lReceita Federal do Brasil

Descrição: Regularidade quanto a tributos federais, a contribuições previdenciárias e à Dívida Ativa da União, conforme dados da Certidão Negativa de
Débitos relativos II Créditos Tributários f'ederais e à Dívida Ativa d" Uniiio de que trata" Portaria PGFN/RFU nO L~51, de 2 de outublO de 2014, crn
atendimento "'lO dir.;posto na t~Hnca "dI< do inciso IV (jO"§ lOdo art. 2'5 da r..ei Cornplernentar nO .10J./ c:ie4 ee maio de 20(H), no inciso 1\1 do alt. 271 rbOart. 2.9
e no art. 116, todos da Lei nU 8.666, de 21 de junho de 19931 e no § 3{) do a!f1:. 195 da ConstituiÇc~o Çedt!ral, sendo v;llld.\l no Pl'(120 c'condições da ff'<;,pcct.iva
celtieMo. . ,. r .. I

Forma de atualização: automática

Para saber mais, leia ,15 ins.truções ("0 qU(~ fazer para atuõliz;:lr os re~.Üstro(~dO'ServJço Auxiliar df~ lnfornl,lçóes para Transfe.rêi'hcias Voluntàrias?") no link
"Perguntas e Respnsl:~':l511. .

'lata da pesquisa: 2fljOl/2016

Detalhamento

N~io foi possív(~1verificar a exi~\t.êncla de Certld(~()neqativa ou positiva Corri efeitos de negal:iva roldtiva a t:ributo~; ft~derair},a C()lll:rit>lliç()El~ pj'(~viden(i~~riasOIJà
Dívida Ativa da Uni~,o p':lra o(s) órgão(s) e/ou '2ntit!tlde(s) abaixo anotada(s)" a pálijr du -base dB dados da Procuradorjo···Geral d~ F"zenda Na(~lol!àl e dn
Secretaria ela Receita Federal do Brasil:

Entidade Federativa: SAO BERNARDO DOCAr'lPO/SP
CNPJ Interveniente: 46S?3.239/0001-47 - fVIUNICIPIO r"ir: SAO BERNARDO DO CA~1PO
Última Atualização: OlI10/,~OI5

CNI'J Tipu di! Adft~inJ.MXi)ç?-O
ADM!NISTf<AÇÃO DIRETA
ADMINISTHAÇAo DIRETA

i\DM!NISTI<AÇÃO DIF~ETA

1:19619útiOOO 170 ',FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13961967000181 !FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

149S0")8001l I 14 .FUNDO MUNICIPAL DOS DIHElroS DA CHlANCA
, .' •.l. . :[ DOADOLESCENT

49528110000 110'g~~~~~A MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO ADMINISTI<AÇíio DIHETA

SOBRE O TESOURO NACIONAL POlfTICA FISCAL DIVIDA PÚBLICA FEDERAL

Sobre o Tesouro Nacional
Missã_Q
Quem é quem
Galeria dos Secretários
~10delo de gestão
Organograma

Nossa marca
Trabalhe no Tesouro Nacional
Conheça o Tesouro Nacional
Prêmio Tesouro Nacional

Textos para discussão

Política Fiscal
Prefeituras e Governos Estaduais
Contabilidade Públicg
Fundo SoberanQ.
Lei de Responsabilidade Fiscal

Sobre a DíVida PÚ';Jica Federal
Gestão da Dívida PÚblicaFederal
Mercado Interno

~
~ubllcaçõ.s '
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NOVIDADES

CENTRALpE II)IFORMAÇOES
IMPRENSA
PERGtlNTA,S FREQUENTES
GlOSSARIO,
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BRASIL Acesso à Informação· Barra Govllr

Portal - Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias

RESPONSABILIDADE FISCAL DíVIDA PÚBLICA FEDERAL TESOURO NACIONAL

ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICjplOS
fr;msferõndas Vo!unt<\rias

lnfol·mamas que a partir de 04/05/2015, o Selviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias (CAUC) não exibe mais () item "1..2 - Regularidade quanto a Conl:ribuiçõçs
Previdenciárias", e o item 1.1 passa a ter a redaçào "Regularidade quanto a Tributos Federais, :3
Contribuições Previdenciilrias e il Divida Ativa da União", passando a atestar tambem a
regularidade previdenciária.

Tais alterat;ões se devem às mudanças ocorridas na Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, em virtude da edição da Portaria RFB/ PGFN no.
1.751, de 02/1.0/201.4.
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Ministéno da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

Parecer n° 38 1120 15/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasil ia, 29 de Maio de 2015.

Processo nO17944.001633/2014-91
Operação de crédito externo, com garantia da União, entre a
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo - SP e o Banco
lnteramericano de Desenvolvimento, no valor de US$ 80.050.000,00/
(oitenta milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da
América).
Recursos destinados ao financiamento do Programa de
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde.
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES.

REI,ATÓRIO

1 Sol icitação feita pela Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo - SP para a verificação
do cumprimento de limites e condições para contratar operação de crédito com o Banco lnteramericano
de Desenvolvimento para financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde, com
II objetivo de estruturação da "atenção de média e alta complexidade em saúde no Município com
;:s seguintes características:

;1 Valor da operação: US$ 80.050.000;00 (oitenta milhões, cinquenta mil dólares dos EUA);
h Destinação dos recursos: financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde,

com o objetivo de estruturação da atenção de média e alta complexidade em saúde no Município:
r Juros: I,ibor 3 meses;
cf Atualização monetária: Variação cambial;
l' Liberações: US$ 18.687.200,00 (R$ 53.785.499,04) em 2015, US$ 45.578.800,00

(R$ 131.184.902,16) em 2016, US$ 8.800.000,00 (R$ 25.328.160,00) em 2017, US$ 4.000.000,00
(R$ 11.512.800,00) em 2018 e US$ 2.984.000,00 (R$ 8.588.548,80) em 2019, considerando-se
a cotação ele câmbio de R$ 2,8782, de 27/02/2015;

r Prazo lotal: 300 (trezentos) meses;
~. Prazo de carência: 66 (sessenta e seis) meses;
h Prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses;
1 Leis autorizadoras: 6360, de 23/1 0/20 14 e 6365, de 13/11/2014.

r) O Ente Federativo entende que seu Parecer Técnico (fls. 163-16'6) atesta o cumprimento do disposto
no Inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal (RSF) n° 43/200 I, demonstrando a relação
custo-benefício c o interesse econômico e social da operação. Ademais, conforme a Nota nO436/2013 -
ST'l\i/COPEM, de 13/6/2013 (H.53), é possível entender demonstrada a relação custo-benefício nos owf
pareceres técnicos qunndo o ente apresentar os benefícios de forma qualit~tiva. 1\ A / ~\)ti~ \O



3. O Parecer do Órgão Jurídico (fls. 280-284) e a Declaração do Chefe do Poder Executivo
(formulário eletrônico preenchido no Sadipem às tls.377-379) 10ram apresentados em cumprimento ao
inciso [ do art. 21 da RSF n° 43/200 I. Esses documentos manifestam o entendimento de que o Ente
cumpre os requisitos, conforme disposto no Manual para Instrução de Pleitos (MIP), bem como assinalam
o cumprimento do art. 5° da RSF n° 43/2001, segundo o qual o município de São Bernardo do Campo
não infringiu nenhuma das vedações.

4. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nOs40/200 I e 43/200 I, o Ente
apresentou os seguintes limites quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob
exame:

a. Art. 6°, § 1°, Inciso Ida RSF n° 43/2001 (despesas de capital relativas ao exercício anterior):
Exercício anterior

0.00

Despesas de capital executadas do exercício anterior
"lnciso I-Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações
de crédito nulas)"
"Inciso II-Despesas real izadas para empréstimo ou financiamento (incentivo
fiscal) a contribuinte"
"Inciso lU - Inversões financeiras na forma de participação acionária em
empresas não controladas"

543.118.839,56

O..()O

0..00

Despesas de capital executadas do exercício ante"ior a.justada
Receitas de operações de crédito do exercício anterior
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior

543.118.839,56
206.612.971,90

o,no

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 206.612.971,90

b. Art. 6°, § l°, Inciso 11da RSF n° 43/2001 (despesas de capital relativas ao exercício corrente):

Exercício corrente

Despesas de capital previstas no orçamento 1.711.357.301,97
"Inciso 1- Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações

0,00de crédito nulas)"
"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo

0.,00fiscal) a contribuinte"
"Inciso IU- Inversões financeiras na forma de participação acionária em

Ü.()Oempresas não controladas"

Despes~l de capital do exercício ajustadas 1.711.357.301,97
Liberações de crédito já programadas 314.533.175,08
Liberação da operação pleiteada 53. 785.499,04

Liberações ajustadas 368.318.674,12
c. Art. 7°, InCISOI da RSF nO43/2001 (Montante Global de todas as operações realizadas em um

exercício - MGA em relação à Receita Corrente Líquida - RCL):

v



- d o 381/20 15/COPEM/SURIN/STN/MF DFC:;1 ,Inuat;ao O parecer 11 - - .'....
~ <\:
o 3e-'S .fltil. I .'3"-~'"~

I)csembolso Anual (R$) \~ c~üh!"!o:,,,-;
An() Projeção da RCL MGA/RCL Percentual do im..i.tt;",dc·"

Operação Liberaçõ(.~s (R$) ('Yo) endividamento ('10)
pleiteada programadas

2015 53.785.499,04 314.533.175,08 2.974.995.647,67 12,38 77,38
2016 131.184.902,16 239.711.222,90 3.074.163.540,04 12,06 75,41
2017 25.328.160,00 203.993.478,91 3.176.637.074,51 7,22 45,12

201~I11.512.~OO,OO 132.043.870,30 3.282.526.440,68 4,37 27,33
201<) 8588548,80 66.772,02 3.391.945.501,19 0,26 1,59
2020 0,00 0,00 3.505.011.914,12 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 3.621.847.259,58 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 3.742.577.170,40 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 3.867.331.467,20 0,00 0,00
i2024 0,00 0,00 3.996.244.298,04 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 4.129.454.282,65 0,00 0,00
202ô 0,00 0,00 4.267.104.661,45 0,00 0,00
20271 0,00 0,00 4.409.343.449,64 0,00 0,00

20281 0,00 0,00 4.556.323.596,30 0,00 0,00
2(l2~ 0,00 0,00 4.708.203.148,92 0,00 O,OQ

I
0,00203°1 0,00 0,00 4.865.145.423,26 0,00

20311 0,00 0,00 5.027.319.179,07 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 5.194.898.801,46 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 5.368.064.488,48 0,00 0,00

203~~ 0,00 0,00 5.547.002.444,85 0,00 0,00

20~
0,00 0,00 5.731.905.082,22 0,00 0,0°1

_203h 0,00 0,00 5.922.971.226,03 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 6.120.406.329,34 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 6.324.422.693,73 0,00 0,00

203\)1 0,00 0,00 6.535.239.697,61 0,00 0,00

20401 0,00 0,00 6.753.084.032,08 0,00 0,00

d. i\rL 7" Inciso II da RSF n° 43/2001 (Comprometimento anual com amortizações,juros e demais
encargos - CAED em relação à RCL):

--

AliO
Comprometimento Anual (R$)

Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Opcnl\'ão pleiteada Demais Operações

20~
625.506,31 167.664.032,19 2.974.995.647,67 5,66

2016 2.7SÓ.232, 10 194.634.628,3 J 3.074.163.540,04 6,42

20171 4.9X2.204,03 217.542.394,83 3.176.637.074,51 7,01

201~ 6.523.574,60 225.816.638,17 3.282.526.440,68 7,08--
201 () 7.223.243,46 231.529.451,71 }391 .945.50 _~19

1>
7,04

-_.-



2020 13.374.675,23 211.378.282,22 3.505.011.914,12 6..41

2021 18.990.931,87 ] 94.082.582,95 3.621.847.259,58 5);8

2022 18.748.070,48 160.210.597,93 3.742.577.170,40 4,78

2023 18.400.265,39 154.539.230,06 3.867.331.467,20 4,47

2024 18.105.128,55 136.421.228,47 3.996.244.298,04 3,:-\7

2025 J 7.686.554,43 127.478.080,67 4.129.454.282,65 3.52

2026 17.299.276,59 119.702.498,20 4.267.104.661,45 3..21--
2027 16.982.281,88 111.998.876,52 4.409.343.449,64 2,031

2028 16.656.530,98 111.200.363,46 4.556.323.596,30 2Jil
2029 16.283.182,53 109.347.608,82 4.708.203.148,92 2J)7

.-

2030 15.762.118,64 99.264.806,96 4.865.145.423,26 2,36

2031 15.278.237,36 94.399.767,65 5.027.319.179,07 2,18

2032 14.896.160,65 90.925.774,33 5.194.898.801,46 2,()4

2033 14.489.995,52 75.843.559,86 5.368.064.488,48 1,68

2034 14.087.671,77 51.641.604,93 5.547.002.444,85
J~

2035 13.649.319,55 48.454.626,59 5.731.905.082,22 1.08

2036 13.229.707,52 33.075.760,89 5.922.971.226,03 O,7~
2037 12.823.968,27 30.172.874,54 6.120.406.329,34 0,70

2038 12.422.366,72 21.120.691,49 6.324.422.693,73 OS3

2039 12.021.124,05 12.228.845,89 6.535.239.697,61 0.37

2040 5.860.726,12 12.354.447,00 6.753.084.032,08 0..27._-
Médin até 2027 : 5,25

Percentual do Limite de Endividamento Mé 2027 : 45,(,()

Média até o término da operação: 3,34

Percentual do Limite de Endividamento até o término da opcra\~ão : 29,()71

e. Art. 7°, Inciso lU da RSF n° 43/2001 (número de vezes o valor da RCL relativamente ao montante
da Dívida Consolidada Líquida - DCL):

Saldo total da dívida líquida
Saldo total da dívida líquida/RCL
Limite da DCL/RCL

2.229.269.258,99
0.,77

1,20

Receita Corrente Líquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DCL)
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação
Valor da operação pleiteada

2.892.921.437,13
1.108.520.820.78
890.348.519,21
230.399.910J)O

Percentual do limite de endividamento 64,22'Yt)

'-...i
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:). Sal ientamos que os dados relativos à Receita Corrente Líquida (RREO - 1° B imestre :~!:l:~l~}~w.lra,a
projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior, têm como fonte o Demolts-tJ:ªSJYo da
Receita Correnic Líquida (l1s. 341) coletado junto ao SlCONFL Adicionalmente, assinalamos que os
dados referentes à relação DeLlRCL de RGF - 3° Quadrimestre (alínea "e" do item anterior) tem como
lónlc o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, coletado junto ao SICONFI, conforme tl 320.

(J Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o
cú!culo do limite a que se refere o item "d" é calculado da seguinte forma:

/. .. 7
§ -10 Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o cálculo do comprometimento
anllal com amorti:::.açõese encargos será feito pela média anual da relação entre o
comprometimento previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, considerando-se,
allemolil'omente. o quefor mais benéfico:
/-- lodos os exerdciosfinanceiros em que houver pagamentos previstos da operação pretendida;
011

1/ - os exercíciosfinance;ros em que houver pagamentos até 3/ de de::embro de 2027."

7. Assim, para atender o dispositivo legal, o cálculo foi realizado para os dois períodos, sendo
considerado o mais benéfico para o Ente.

,\N.\.LISE

8, No que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o Município de São Bernardo do
('alllpo atendcu a todas as exigências previstas nos artigos 6°, 7° e 21 da RSF n° 43/2001. Relativamente
ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF n° 40 e 43, de 2001, expressos no item 4 deste parecer,
registramos:

<'1. Rcceita de operações de crédito mcnor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado~
b Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;
c MGA/RCL menor quc 16%: Enquadrado;
ti CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado;
e Limite atual para a relação DCLiRCL menor que J ,2: Enquadrado,

<:l, Nos termos do ~ lOdo art. 32 da RSF n° 43/2001, com redação dada pela RSF n° 10/20 I O, a
com "rovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21, da RS F n°
43/2()0 I, passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso,
por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da
STN AdemaiS, também deverá ser observado o disposto no inciso IV do ~ 10 do art. 97 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), incluído pela Emenda Constitucional n° 62/2009.

In, Tendo em vista a alteração introduzida pela RSF na 10/20 I O, que, entre outras, modifica o inciso ITI
do art. 21 da RSF na 43/200 I, a comprovação do cumprimento do inciso II do ~ I ° do art. 32 da LRF foi
rcall/.ada por meio de declaração do Chefe do Poder Executivo atestando a inclusão no orçamento vigente
dos recursos provenientes da operação pleiteada (tls, 377-379).

11, No que concernc ao art. 21, inciso IV, da RSF n° 43/200 I, a Certidão do Tribunal de Contas
competente (Ils 354-363) atestou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último
exercício analisado (2012), aos exercícios ainda não analisados (2013 e 2(14) e ao exercício em curso
(20 J S). J~t·tVv\



12. Por não haver limite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF n° 43/200 I,
esta STN consultou a PGFN, por meio da Nota n° 987/2005/COPEM/STN, de 24/06/2005, sobre o
procedimento a ser adotado nesses casos. Quando a certidão indicar um aparente descumprimento do art.
57 da LRF por aquela Corte de Contas, sendo inconclusiva quanto à regularidade do Ente perante a LRF
em exercícios relevantes à presente análise, a PGFN entende que (Parecer PGFN/CAF/N° 1.175/2005):

"Diante da impossibilidade de recusar autorização para operação de crédito cujo pedido esteja
com a documentação e demais requisitos em ordem, apenas por causa do atraso na {/ná/ise das
contas do ente federativo por parte do Tribunal de Contas competente, sern qlle haj{/ proras de
irregularidades frente à LRF, parece qlle a opção deva ser autori::ar a operaçtío de crédito. "

13. Ainda, adicionalmente ao posicionamento externado pela PGFN no parágrafo anterior, cumpre
destacar que a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspensa, em virtude de decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito da Ação Direta de inconstitucionalidade nO2.23S, in l'erbis

"Decistio: O Tribunal, por unanimidade, indeferiu a medida cautelal' relativamente ao artigo 56
capu!, e. por maioria, deferiu a cautelar quanto ao artigo 57. ambos da Lei Complementar n° I()I.
de 04 de maio de 2000. vencido o Senhor Ministro Tlmar Ga/vão (Relator), que a indeferia. "

14. Deste modo, em decorrência da decisão proferida pelo STF em relação à constitucional idade do art.
57 da LRF, esta Secretaria entende que fica impossibil itada em exigir dos Tribunais de Contas o
cumprimento deste dispositivo legal, abaixo transcrito:

"Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas no pra:::.ode
sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições estadZlais Oll /1({S

leis orgânicas municipais.
§ 10 No caso de Nfunicípios que não sejam capitais e que tenham menos de du::entos mil habitantes
o pra:::.oserá de cento e oitenta dias.
§r Os Tribunais de Contas nâo entrarão em recesso enquanto existirem conlas de Poder. 011

órgão referido no arfo 20, pendentes de parecer prévio. "

15. Adicionalmente, tomando por base os pareceres expedidos pela PGFN (Pareceres PGFN/CAF/N°
1.175/2005 e PGFN/CAF/N° 520/2010) foi emitida a Nota n° 1.141/2010/COPEM/STN, de 19/11/2010
(t1. 29), em que o Secretário do Tesouro Nacional convalida os procedimentos relativos ao cumprimente
dos artigos 52 e 57 da LRF adotados por esta Coordenação.

16. Em consonância com o disposto na Portaria STN n° 702/2014, verificamos mediante o Sistema de
Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação (SISTN) e o Sistema de Informações Contábeis e
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) que o Ente atualizou as informações constantes da referida
portaria, nos terrnos do art. 27 da RSF n° 43/2001 (fls. 32, 315-316, 342 e 371 ).

17. Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, verificou-se que o Município encaminhou suas contas ao
Poder Executi vo do Estado (fls. 40-42 e 371) e da União (fls. 32, 315-316, 342 e 371 ).

18. Segundo procedimento de consulta estabelecido pela Coordenação-Geral de Haveres FinanceIros
(COAFf), mediante Memorando nO5120 15/COAFl/SURIN/STN/MF-DF, de 15/01/2015 (l1s. 43-44, 322,
338-340, 384), cumpre informar que não constarn na presente data, em relação ao Ente, pendênCias
referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União ou garantias por ela honradas.

19. Destacamos que, com relação à MP n° 2.185/2001, à Lei n° 12.348/2010, e ú Portaria STN n"
693/2010, conforme consulta à Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados c
Municípios (COREM), não há ressalvas para o Munícipio (fls. 329,343-344 e 351- 52).
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20, Relativamente às demais exigências, de ordem clocumental, aplicam-se as regras da R"SEH~6i;~j'i2õh1,
as quais cstão devidamente atendidas. ,'~., .

ORSERVAÇÜES

21, Tanto o prazo de carência informado no Pedido de Verificação de Limites e Condições (11 374v),
de 66 meses, como o apresentado no Cronograma Financeiro da Operação (fi. 374v-375) estão
compatíveis com a minuta contratual (11s.93-104), que estabelece que "a primeira parcela da amortização
será paga em 15 de fevereiro ou agosto, após transcorridos 5 (cinco) anos e até 5,5 anos (cinco anos e
mcio) da assinatura do Contrato, dependendo da data de assinatura deste".

22. Durante a análise do pleito, foi constatada uma diferença de R$ 1.227.201,08 entre o total da Dívida
Consolidada registrada no Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida relativo ao 3° quadrimestre de
2014 c o valor total da Dívida Consolidada informada no Cronograma de Pagamentos. O ente informou,
por ll1eio de nota explicativa à tl 334, tratar-se de provisões para obrigações trabalhistas contabilizadas
pela Fundação Criança de São Bernardo do Campo. Ressalte-se que a diferença mencionada não está
t'onsidcrada nos cálculos do Comprometimento anual com an]9.rtizações, juros e demais encargos
(CAI'_[)) cm relação à RCL realizados por meio do SADIPEM e diSCriminados no quadro constante do
parügrafó 4.d, desse Parecer, pois esse valor não foi informado no Cronograma delagamcntos fornecido
pelo ente. Nó entanto, a título de exercício, foi elaborada uma planilha à 11.372, em que considerou-se o
valor da rdcnda diferença (R$ 1.227.201,08) como sendo liquidado integralmente no ano de 2015 (ano
que apresenta a menor RCL projetada e, portanto, o maior impacto no cálculo cio CAED/RCL). Com isso,
a media do percentual do CAED em relação à RCL, até o término da operação, passa de 3,34% para
3,35'1<), o que significa que, mesmo nesse cenário mais conservador, o ente permanece, enquadrado no
limite previsto no art. 7° inciso li da RSF n° 43/2001 (CAED/RCL menor que 11,5%). /

23. Ademais, conforme entendimento da PGFN, manifestado no Parecer PGFN/CAF/N° 1473/2011 (fls.
385-393), a provisão contábil de dívidas trabalhistas não se equipara a operação de crédito, conforme
pode ser observado no trecho do mencionado Parecer, destacado abaixo: .

"11, Dessa forma, não há como se compreender no conceito de operação de crédito previsto
no inciso III do art. 29 da Lei Complementar n° 101, de 2000, Oll mesmo no seu § l° (operação de
crédito por equiparação), a provisão contábil de dividas cíveis e trabalhistas na dirida
consolidada do ente, até porque, neste último caso, o próprio conceito de provisão é contrário ao
do alo jurídico de reconhecimento ou confissão de divida. o qual tem por característica tornar a
dh'ida líquida. certa e exigível. " /

24. O pedido de verificação de limites e condições para contratação de operação de crédito entre
a PrcICltura Municipal de São Bernardo do Campo - SP e a Caixa Econômica Federal, destina~o ao
Projeto de Urbanização Integrada Batistini ( PAC 2- Pró-Moradia), no valor de R$ 96.500,000,00, foi
defendo cm 14/11/2014, porém não foi considerado nesta análise tendo' em vista o Ofício SF - 331 - n°
029/2015, de 09/04/2015, cnderaçado à COREM (l1s. 383, 351-352), cm que o ente informou que a
operação não 1'01 contratada tendo em vista o prazo expirado para contratação conforme estabelecido na
Portaria do Milllsténo das Cidades n° 616 de 29/09/2014.

CONCLlISÃO

25 Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a
veri Cicação dos Iim ites e condições constantes da RSF n° 43/2001, o Ente CUMPRE os requisitos prévios
Ú contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

26. Considerando o disposto na Portaria STN n° 694, de 20/12/2010, o prazo de validade da tí~
verirlcação dos limites de endividamento previstos nos incisos I, 11e IH do art. 7° da RSF n° 43/2001 é de

_/'i I. \.1.'\



270 (duzentos e setenta) dias, uma vez que o cálculo do limite a que se refere o inciso I do art. 7° da RSF
n° 43/2001 resultou em percentual de comprometimento inferior a 80%.

27. Entretanto, ressalta-se que a operação de crédito não poderá ser contratada sem que ha.!,1

nova verificação junto a esta Secretaria do cumprimento do disposto no inciso vr do art. 21 da RSF nO
43/2001, que deverá ser efetuada por meio do sítio:
www3.tesouro.fazenda.gov.br/haveres_uniao _110VOS ite/verificacao _adi m plencia.asp, na data
da contratação.

28. Registramos, todavia, que por se tratar de operação de crédito com garantia da União, o processo
deverá ser encaminhado, preliminarmente, à análise da Gerência de Responsabilidades Financeiras -
GERFI, para as providências de sua alçada e, posteriormente, à PGFN.

À consideração superior.

J('\('A;Vvo\... ~.~C\..v\J·\,O,- dg \lt/10-y'~ ?~\..
Maria Laura de Resende Paiva
Analista de Finanças e Controle

t"io!AL((L~
Carlos Renato do Amaral Portilho

Gerente

De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

Cil1t~
Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração da Subsecretária do Tesouro Nacional.
. (....._-''\

~~~~J.
SUi'tínaileiMij"1t13 raga

Coordenadora-Geral de 0p'€raç'õ ,s de Crédito de Estados e Municípios

De acordo.

~\~,
PriciIla Maria '§âh'tilua

Subsecretária do Tesouro Nacional



/'tTeSOURONACIONAL
Nota Técnica n.o SI /2015/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em. 08 dejunho ele 2015.

Assunto: Operações de Crédito de Estados e
Municípios ... Portaria n° 306. de 10 de setembro
de 2012. Análise da Capacidade de Pagamento
para fins de subsidiar a concessão de garantia da
União à operação de crédito de interesse do
Município de São Bernardo do Campo - SP.

1. O Município de São Bernardo do Campo - SP solicitou concessão de garantia da União
para contratar operação de crédito externo com o Banco Intcramcl'icano de Desenvolvimento - I3ID.
no valor de lJS$ 80.050.000.00. para execução do Programa de Fortalecimento do Sistema Único de
Saúde em São Bernardo do Campo.

'I A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM).
por meio do Memorando 11.° 304/2015/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 04 de maio de 2015.
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência. a fim ele
subsidiar a manilestação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao pleito. Assim. Coi realizada a
anúlise da capacidade de pagamento do Município para a operação de crédito pleiteada.

3. A análise da Capacidade de Pagamento elaborada segue a metodologia estabelecida na
Portaria do Ministério da fazenda nO 306. de 10 de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos
c proccdimcntos definidos na Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nO 543, de 18 de setembro
de 2012. Segundo art. 2° da Portaria nO 306/20 J 2 a metodologia de anál ise está estruturada em duas
etapas:

1:1 Etapa - classilicação da situação fiscal associada ao risco de crédito. tendo como
parâmetros indicadores econômico-financeiros: e

2:1 Etapa - enquadramento da operação pleiteada em sua corn::spondcl1(c siluaçfio
fiscaL tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço
da dívida.

4. Para a primeira etapa formn utilizados dados relcrcnlcs aos excrcícios de 2012 a 20 J 4
dos balanços consolidados publicados, conforme H abrangência delinída no art. 1" da Lei
Complementar n° 1OL de 4 de maio de 20nO. Como fonte subsidiúria. foram consultados dados do
Relatório Resumido da Execução Orçamentária ._ RREO. relativo ao 6° bimestre do ano. o Relatório
de Gestão Fiscal. rdativo (10 3° quudrimcstre do ano, bem como as inf{mnações constantes do Sistema
de Coleta de Dados Contábeis de Estados c Municípios - SISTN c do Sistema de Informações
Conlúbcis e Fiscais do Setor Público 13rasílciro - SICONFI.

5. A situação liscal do Município foi obtida pela pontuação resultante da média
ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida, Resultado
Primário Servindo li Dívida. Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Liquida.
Capacidade de Geração de Poupança Própria. Participação dos Investimentos na Despesa Total.
Participação d<ls Contribuições c Remunerações do RPPS nas Despesas Prc\'ídenciúrias e Receitas

~J
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Tributúrias nas Despesas de Custeio. conlormc fórmulas e ponderações explicitadas no art. 3" da
Portaria n" 306/2012,

6. l~ oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior cürresponde ao
diagnóstico da situação fiscal do Município tendo por base as infórmações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.

7. A pontuação apurada na primeira ctapa foi de 1.71 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é '"B+", conf()I'O'lc o ar!. 4" da Portaria MF n° 306/2012.
Assim. o Fator de Ponderação (FP) u ser utilizado na segunda etapa dn anúlisc de capacidade de
pagamento será 55(%, cont()rlnc estabelece o parágrafo único do art. 6° da Portaria MF n° 306/2012.

H. Dos indicadores econômico-financeiros, destacam-se os de Capacidade de Geração de
Poupança Própria, de Participação dos Investimentos na Despesa Total Ajustada c de Despesa com
Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes Liquidas Ajustadas, cujas médias obtidas,
observados seus respectivos pesos no resultado final. contribuíram significativamente pnra a
pontuação alcançada.
9. A segunda etapa busca verificar o enquadramento das opemçõcs pleiteadas nos
indicadores clt: endividamento c de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao
previsto nos incisos 11e III do art. 8° da Portaria MP n° 306/2012, a saber:

Inciso 11: Endividamento A"''''''Ol'lnllM~):S (1 - Endividamento,w.,I.) x FP

Inciso 1I1: Serviço ela Dívida A';"'H'ill',mt:AI)()·. (10% - Serviç.o da DividaAH'AI) x Fi>

10. Com base na metodologia definida na Portaria nO 306/20 J 2 c nos conceitos c
procedimentos estabelecidos na Portaria n'l 543/2012. foram utilizados os dados do demonstrativo do
cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais condições contratuais
para realizar projeções das relações: (i) serviço ela dívida pública consolidada e receita corrente
líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente líquida.

11. I:'oram utilizadas médias aritméticas das projeções realizadas para esses dois
indicadores. para os próximos cinco exercícios financeiros, para fins de determinar () enquadramento
das operações de crédito pleiteadas aos incisos II e m do art. 8° da Portaria nO 306/2012.

12. O detalhamento quanto ao cúlculo do enquadramento aos citados indicadores segue no
Anexo desta nota. () resultado segue abaixo:

ENQlJADRAMENTO APURAÇÃO RESlJLTADO

O.OS :$ (),2.1

Enquadrada

Elldivid;UI1CIlIOW\U 'lI! "li 'lrA'", $ (I Fl1divid;UllI!UWAHlAI) x FI'

Inciso 11 Endividamento O.OS :s (1 -·0,56) .'\55%

Inciso !li Serviço dn Dívida 0.29%:: (lO'Y.· 7,22%) ,,55'Y. Enquadrada

/
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13. Considerando {) atendimento do requisito referente à primeira ctaj)n",da""H: .lSC. cuja
classificação da situ(lyão fiscal corrcspondell a "13+" e () atendimento do enquadramento referente ú
segunda ctapa da avaliação da capacidade de pagamento, incisos I1 c Hl do art. l)" da Portaria
n" 306120 J 2. a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional.
para a concessflo ele garantia da União no que tange à análise de capacidade de pagamento.

14. Diante do exposto. sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPI::M.

RUY TAKEO TAKAHASHI
Gen::nh: da GEREM

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM.

'1/i-~.
ALEX 'ABIANE TEIXEIRA

, ordenador da COREM

De acordo. Encaminhe-se à COPEM.

) UJM"f/v~
EDÉL~() DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral da COREM
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lª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indiçadores FiscaIs

ESTADO: SP - MUNiCíPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO

Díscríminação 2012 2013 2014

I - Endil.idamenlO 0,4 0,5 0,5
• Di~da Pública Consolidada 1.147.494.()'~2,20 1.271.601.919,73 1.489.447.401,60
• Receila Corrente LIquida 2.579.056 ..077,15 2.729.098.271,90 2.892.921.431.13

11- Serl.iço da Dlllida na Receita Corrente Líquida 3,4'};, 4.2% 4,9%
- Serl.iço da Divida 87.349.674,46 115.300.770,43 143.074.690.32
- Receita Corrente líqUida 2.579.056.077,15 2.729.098.271.90 2.892.921.437.13

111- Resultado POlllário seMndo a Dlvída 0,9 (O:l) I i /)
Resultado Pmnãrío 75.691.458,79 7f) mJ:l 50S 9::' ,V)f) éMJ /::G (3~!

Serviço da Dll.ida 87.349.674,46 115.300.770,43 143.074.690,32

IV • Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receila
33,4% ~J,5jX) 3G.l':<,Corrente liquida

• Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 861.924.285,77 913697.582,66 1.045.609.620.01
• Receita Corrente Liquida 2.579.056.077,15 2.729.098.271.90 2.892.921~437T3

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 16,4% 12.4% S,ag,
- Receitas Correntes 2.835.196.715,31 3.005.187.914.85 3.179 866.307,78
• Despesas Correntes 2.371.351.629.63 2.633.244.306,53 3.000.627.118,70-----
VI· Participaçao dos Im,estirnentos na Despesa Total 16,n[, 15iSi}{, 12.9',\.
- Im.estjmentos 487.056.367,84 497.321.288,39 457.353.406,43
- Despesa Total 2.923.336.559,59 3.215.900.164,37 3.557.315.145.81

VII - Par1icipação das Contribuições e Remunerações do RPPS
80,6% 76,4% fl.3,UYonas Despesas Previdenciárias

· Contribuições e Remunerações RPPS 206.939.255.88 221.339,752,04 208.550086,20
• Despesas Previdenciárias 256.889.833,26 289686.383.06 327.895480.45

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 34~51f{. 33,?% 3:1.8%
- Receitas Tributárias 837.176.209,27 899.880.136,89 1 013.935.086,72
• Despesas de Custeio 2.427.973.151,74 2.711.242.816.75 3 092875713.97--

ESTRUTURA DE PESOS ANUAIS
20% 30% 50%
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li! Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: SP - MUNiCípIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO

Discriminação
Lado Lado 2012 2013 2014

Esquerdo Direito

I . Endividamento 0.5 1.3 0,0 0.0 0.1

11. Sen.iço da Divida nas ReCeitas Correntes Liquidas 8,0% 15.0% 0,0 0.0 0,0
.

til - Resultado Primário sen.indo á Olvida 1,0 0.0 f),~ (),.O ().(~-

IV • Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas
40,0% 70,0% 0.0 0.0 0,0Correntes liquida Ajustadas

V· Capacidade de Geraçao de Poupança Própria 25.0% 5,0% 2,6 3.8 5,B

VI· Partlcipaçao dos IO\'!)Slirnentos na Despesa Total
20.0% 5.0% 1,3 1,8 2.'1Ajustada

VII . Participaçâo das Contribuições e Remunerações do
90,0% 40.0% 1,1 1,(> 3,2RPPS nas Despesas Pre'.ldenciárías

VIII· Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80.0% 30.0% 5,5 S.U 5,7

Média

0,[

0.0

_--

0,0

'I,ti

, )
;( ..

2,3

f----

5.6
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: SP - MUNicíPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO

Discriminação Peso Média Médía*Peso

I - Endividamento 10 0,06 0,56

11- SelViço da Divida nas Receitas Correntes Liquidas 9 0,00 0.00

UI- Resultado Primário servindo à Diltida 8 4,96 39,68

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 0,00 0,00

Líquidas Aíustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 4,56 18,24

VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total Ajustada 3 2,24 6.72

VII- Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 2,30 4,60

Despesas Previdenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 5,61 5,61

44 75,40-

Pontuação 1,71

IRESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B+

Correspondente ao Item 'dI do Inciso I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO: SP- MUNicíPIO- SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média da relação DB/RCLprojetada =MédiaEndt 0,56

Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DS/RCLproietada (Endoe) O OS
Fator dQPonderação (FP) 55.00%
Indicador para Endividamento:: (1 - MédiaEndt) )( FP 0.24

Operação de Crédito ENQUADRADASE Endoct ~ (l-MédiaEndt))(FP 0,05 I S I 0,24

ENQUADRAMENTOao Indicador do Endividamento I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 11do Art. 81! da Portaria nl! 306/2012 .

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇO DA DfVIDA
-

Média da RelaçãoSO{RCLprojetada = MédiaSDt 7,22%
Impacto da Operação de Crédito na Média da RelaçãoSD/RCl projetada = SDoc 029%
Fator de Ponderação (FP) 55,00%
Indicador para Serviço da Dívida = (10% - MédiaSDt} x FP 1,53%
Operação de Crédito ENQUADRADASE500' :~(1 • Média$Dtl )( rp 029% I s I 1,53%
ENQUADRAMENTOao Indicador do Serviço da Dívida I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 111do Art. 811da Portaria n!! 306{2012

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO
11 I ENQUADRADO

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL COREM

Conforme disposto no Art. 82 da Portaria nl! 306{2012

t ~'-."I

\~ ')

1.·(/-".

/



I'!:!. n." X de 11>da Nnla 11." X 1120 I :'i/('OREM/SURINISTN/MF-DF. 08/06/2015.

ANEXO À NOTA N° 8112015/COREM/STN, DE 08/06/2015.

I. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classit1cação da situação liscal
associada ao risco de crédito (1:' Elapa) bem como no enquadramento da operação pleiteada em
sua correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço
da dívida (2" Etapa), conforme dispõem a Portaria MF n° 306, de 10/09/2012, c a Portaria STN n°
543, de 18/091:2012. e as orientações. conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Selor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), aplicado à União, aos estados. ao Distrito Federal e aos municípios.

)" Etapa - C~ílculo da Classificação da Situação Fiscal
2. O cálculo da situação IIscal associada ao risco de crédito do Município de São Bernardo do Campo

roi realizado tendo por base os balanços consolidados publicados cios últimos três exercícios c.
subsidiariamente. os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de
Cicstão Fiscal (RGF) c outras informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Conlúbcis
de [:stados c Municípios (SJSTN).

3. i\ apuração tinal dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF nO 306,
de 10/09/2012, para fins ua análise de capacidade de pagamento. está sujeita a eventuais ajustes
em observüncia tis orientações, aos conceitos c aos proccdimentos estabelecidos nos manuais
acima referidos. Esses (~jllstcs são aplicados nos dados obtidos a partir dos balanços apresentados
pelo ente e podem gerar divergências, em decorrência de lançamentos canlúbeis ou de
interpretação conceituaL em relação âs informações publicadas nos ROF e nos RRI~:O.

Indicador 1- Endividamento: Divida Pública Consolidada! Receita Corrente Líquida
As_pcctosConsiderados na Apuração

Quanto à Dívida Pllblicn Consolidada

4. A Dívida Pública Consolidadn corresponde ao 1110ntante total, apurado sem duplicidade, das
obrigw,:ães financeiras do Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze
meses, incluindo-se os precatórios.

5. Foi constatado que () Município não vinha lançando os valores de Precatórios no Anexo 11cio
RGF (Demonstrativo da Dívida Consoliclnda Líquida) publicado no SISTN. Assim, foram
lançados como ajustes gerais os valores de R$ 185.33J.32lL26; R$ 162.164.912.23: e R$
179.850.043.35. respectivamente nos anos de 2012,2013 c 2014, em "precatórios H partir de
05/05/2000".

,
DC - RGF Diferença

Exercício Dívida Consolidada(A) 62 Bimestre (B) (A) - (8)
2012 1.147.494.042,20 962.162.713,94 185.331.328,26
2013 1.271.601.919,73 1.109.437.007,50 162.164.912,23
2014 1.489.447.401,60 1.309.597.358,25 179.850.043,35

Em R$ 1 00

~,- )
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Dessa forma. os valores da Dívida Pública Consolidada nos anos de 2012. 20 i3 e 2014 foram
calculados conforme quadros a seguir (em R$ 1,00):

I'g, n:'!) dt' 26 da ~\-h)lan:' HIí2015iCOREMiSURIl':/S rN/ivlHW. OS/()()!2015.

2014

Oados Fi nai',.
=1\.0.(

Ajustes p"" (omp<l1ibilização dos Indlcadore<
O.)dos publicados

A
[spc<:.ífitosOi!.v.cfJminaç)lo

c

2013

O.~do..J In.'.'"
=1\ 10. C

Ajustes pa,a compatibillzaç.1r) do, Ind"odore5
Dados publica tiOS

A

(sfJCcifí(o~..
C

DI~uímjnaçJo

... O,O<l 1.271.&.(11,919.73
O.(J() _E_~.:..~:2-:s.?~

I 701<1

Gera;' L',pedficos
B C

Aluste, po,o comp.)tibI1l1.1Ç~O dos Indicadores
O,ldo!. Finais
.A<O.'

!latias pubhcdÔO'
A

Quanto à Receita Concnte Líquid~l - RCL

7. 1\ Receita Corrente Líquida corresponde <lS receitas correntes (somatórÍo uas receitas
tributárias. de contribuições. patrimoniais. agropecuárias. inuustriais. de serviços. transferências
correntes e outras receitas correntes do Município) deduzidas das transferências Constitucionais
c Legais a Municípios. da Contribuição para Plano de Previdência do Servidor. da Contribuição
para Custeio das Pensões dos Militares. ela Compensação Financeira entre Regimes
Previdenciários e Dedução da Receita para rormação do FUNDEB.

8. Também foram consideradas as outras deduções da receita corrente.

9. Foram constatadas diferenças entre os valores apurados c aqueles informados nos RREO. Assim.
como medida prudencial. foram realizados ajustes nos exercícios de 2012 e 2013, para adotar os
valores dos RREO.

- ,

Receita Corrente Líquida RCL-RREO Diferen-----
io Apurada (A) 6º. Bimestre (B) (A) - {B

'_'-""_'''',,", --, ~-, ....
2.626.048.006,52 2.579.056.077 ,15 46.991.92

-"',~- -",--

2.749.737.363,53 2.729.098.271,90 20.639.09._~........ ,.~. _._.- ....'~.-._---~
2.892.813.863,99 2.892.92_1.437,!i__ ..~ .._ . -107.573--_.-

Em R$l 00:-~-i--]
1,63 I
~14 .__J

Exercic

2012
2013~._'-"---
2014

I

/
/
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10. Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2012. 2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,(0):

2012
Ajustes para cornpatibili,açaodos IndlCadore,

Dados !)ublicados
A

Gerai,
B

EsP"dfíco,s
C

Oado'!. f10111'>

oA.ll+C

l'..l,!l~itaCOftenl~lí.'l""_d...!' . 2.626.048.006,S! __ ... 0,00 ._. .46:7.99=1.:.:.9~29:"737+ -=2:.::.Sc:.79::::.::;OS:::6:::.0o.:7c:.7,t.:l=1S
i+ )Ileceita Corrente 2.905.925.11.;.,;>"".2"'41- -'°"'.oo:.,:''1- ._.4_6, •.9""9....1--'.9"'29"'."'37,, ""2"'.8;:.58;;,;..;:;93:.;3"'1:.;;8"'5."'8'-17
U.1ran~terênciasC2n:ihtll(lOnals"l.e.!l!':::';:_S_-t __ . __;O"'.OO;;;.:f O:::.;;,;OO::t-- O.oç .~~

49.697,768,3. 0,00 0,00 49.697,768.3,

Cunt,ibulç1\o "ntron~! Servidor Ativo.s.i:.:V;,:il_+- '"'__ __;4:.::9:.::.66:.::3"',.::.9S::j ___;;0:~ •. -'0.:.29 _ ~2~~~:2?
Contribuição Putronnl Servidor Ativo MilHar 0,00 0.00 O,OC 0.00

_Ç"o"ltibuIJ!!~J'.::!!..O"j)llnativD ~_~_, _ 0,00 0,00 O,OC _O~QQ
ContribuiçãO P"t'on"llnaltvo MilitM 0,00 0,00 0.00 0.00
Contribuição Palronal Pensio'lI,ta Civil , -':O"""OC"'!- -':O"'••OC:.::1__ . • -"'O."'OO,... "_.... __ .. .Q,Q2

::::.._Contribui~~,~".t!,9!:al Pensionista Mifita, 1 ...:O:<.:,OOg. _;;:,O'':'OO:i '''O.:.::OO=r _::O~,OO
Conrribuíção tfo Serviôor Ativo Civil 44,498.530,49 0,00 0.00 44.498,}0.49
Conldbtllç5<?}!o Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 O~ 0,00

~,ntribuiç30 do Serv!~!..lnatlvo Civil 11.326.865,77 0,00 0,00 4326865.7/
ContribLJis50 do Servidor .Inativo M,litJ~.__ I _::_::...O:.c,OO=...:i ---..:Q;,;:"OO :::1________ 0,00 ~:..~

_<::,?!:!nbuiç"o do P~nsioni"3Civil 1 ..:.8::;2::.:2,.:.7OS=,1:.:1:1_-------~0"',00:..;;1" ---0:,'::.;00'"__ 8~~
._ Contr, n/Custeio PenSõC'S Milita",. _ .• O~,OO=!' O;;.:)'.:.:;OOI-.---- O?'::OO:t------ __ _:::o,C:!OO~1

OUlfa, Co"ttlbl"çõe~ p~ra o Hl'PS 0,00 0,00 0,00 0,00

(.ICOllOpen,,,çilQ FinJo, (ntre Regim", 0,00 0,00 0.00 0.00
Pr,'vi,h,nclario, (flGPS ==:~P.".:.p.:;.SI'- -I +_--------- •._--_-----1_--- _
( . ) Dedução "" R",~,ta pa" Formação do
IUNlllf!

( • ) Conlrib. p/Plano de Previdência do Servidor

230.179.340,40 0,00 0,00 230179.340.40

2013
Ajustes para compalibilll3Ç~O dos Indicadores

Dados pUblícado,
A

fspcc1ficoS
C

Gerais
!I

Oados finaiS
=A+B+C

Disclllntnação

( =) Receita Corrente LIquIda 2,749.737,363,53 O,(l(J ·~O.639.091,63 2,729.098.27l.9<
L') f\ec~!~~~"n!y_. .. ., :;,3~,I=06.935,S78,lO 0.00 .20.639.09.:..I"',6.::;3:1 ..:J.,;:;oOS1i,..~~
[.J 1m"s!eré!l~!asCO"'IIIUClO(l.~!.; e legai, 1- .__o __ ""o,c;.OC+__ • ._O:;.c,~I- .._- __ O.OO .. _._.Q~

( - ) Contrib, p/Plano de Previdência do Servidor 49,304.181,33 O,OC 0,00 49.304.181,33
-----.----.-- ..-- .-----f--.----:-~-:-:-+_-----.--- --'------:-:-,1 _

Conlribuiçáo Payon~i servld"'o,c''''A'''lic:.VO;:.c::CI:.:.'v::.íI._1 ~ 2:.:08=,OO..:.2::!,;;.33=t- ::::°,.;:00:1 0,00 2OS.90,~.3_8

COnlriblliç50 PatronUl St."vidor Ativo fv!ililar 0,00 0,00 0,00 0,00
.__._-..","" -----",----I-------::-::::I-----_.:-.+------t-------I

ContríbUlçJo Patronal In"tivo Civil 0,00 0,00 0,00 _~
Comribui1ão Patron~1 Ini'ltívo Militar .:.O'c:.:OCI! ..:;O.::::OO:::,f .:;O~.OO 0,00

Contribuição PalrO,,;)1 Pensionista C,vil O.ex 0,00 0,00 0,00
~tHrlblJlção Palronoll'r:nSlof1lsta MI!"'it;..i"_-+ ~O""'004 __=O"',OO::.::j_--_-_---"""'O"""004__ 0,00
_ .. i.?'.:~J.huí\.jo do $úr:;'dor Ativo Cj~!... " 43.260.958.48 0,00 0,00 _. ..:.43:.:.,2::;60,=.9:::S"'8,c..:;:48

Contrlbui,ao do SerVidor At,vo Militar 0,00 0,00 0,00 0.00

0,00 47,192,78S,5~

( IDt.>(luç5o de Receitj1 par~l Fornli;)Ç'JO do
fUNDEI!

160.701,247,70 0,00 0,00 260 701247,70

k
I
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Ajustes para (ompatibiHl~Ç.:io dos IndtcJdores
201.11

Ot\CnH\\naç.10
O,\do")f!nab
of"U,C

2.892.813.863,99 0,00 0,00 2.892.813.863,99
3.244.113.999.98 o::tg: --=___ 0,00_- _::.:3."-1~.:..4c.:.l:;:1=3_ .::.99:..:9=,98

0,00 o,_~ 0.00 --"O"".IX!

%.601.701,98 O,OC 0,00 56,601.701,98I C("'t'iIJ",â';f)atro'';-;;IS~:~vid(lr l\;iIi7:..)~C-i:.:.y=iI::::::I::-_-_-_ -_-_ ..._. -__ :..10:.;.7:.::.S.::.73::!."·-:;;_14,~ __ -_--------O,OOI.--,.. 0.00 l07.S73!i~

!. fontnIHlu;.Jo P~ltfo,,;)1S:~~~têOfAliv{)MdltJ( 0,00 0,00 0,00 0.00

~ C()"t"btll<;~.!~~tm ..llnalivo Civil 0.00 O,o:J 0,00 :0",00-'-'
l Contflbu,são PatfOnilllmtivo Molit"' 0,00 O.Q2. O.OOI .....:::.O:..::.()O~1
~~!)~!~çj(J f'atw;,1I Pctt~h)l'll ..ta CJ'!.I;.:.'I I _;:O:;.:.oo:::I- .:..O:;c.oo:::::j. ,_. O..=.iX:'j.__ u.OO

ContribUiçil_o Patronal Pensionista ~!!'J~~,,_., " .. ,._'.__.. 0,« 0",00 O.OC 0,00
Cont'!~~ç:!?~~~v;dor AIi~o Civil ~92.~~c6ll::.·~1.o:..7~51 .. ~,O'(X)I. ~~ ._._,,_. __ , 4'.),5~,&81.7~
Cimt,iblJl'.o 110S",,;ídor "Úv,;'M«;t;;-- -.-__-_·-_·_·· __::;0.c:;00~1-- 0,00 0.00 0.Q2
ContJlbu.çã_'!.!!.u Sc'.",dnl In,ltlvo Civil 5.908,795,89 0.00:1 "-'°.,""00 ~.~.!'2
CO'!!!.!!'l' ..~5'\"do S"IV!"'" 1"'!.l>VO Militar 0.0( 0.00 0.00 0.00
COfllflbll1l." do Péns.onhta Clv.1 1.019.651.20 0,00 • .2.:.(XJ ._. _ .. _, _" ....!:2.!9:,..~Sl,2()

~,S?."t" r/C~'ltCiO Pcn.~~'Mílitarr" 0,00 0.00 0"00 0.00
L. OUI,,,, ContnbllilôeS para ORPPS 0.00 0.00 0.00 0.00

1

~~~~~~~I.:.~,::~J!~~lr~~:~~;~~tcp.I=:_,.....
( ) O~cfl)ç,lo de Recello par" fmma,30 do
,FUNDEH

l:l Receitá Corrente U9.!!.i~;.:3 1
(.) Receita Corr('nle,;;.' 1
\ .. } Tríin!.f(~ft}n(.l~~!>~CO(l~~\\)donaíse ter,nis

( • ) Contrib. p/Plano de Pr~vídêntl. do $eNldor

Gcr;:us- (spt·dfico'S
n c

49,760 468,05

2012

Oa(01) puhlicados
A

0.00 0,00
..."",------- --------,,, "".

0.00 0.00

49,260.468,05
,

24SA37.96S,%245,<137..965,90

Indicador II - Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida:

Serviço da Divida I Receita Corrente Líquida

Aspectos Considerados na AJ>lIras,_ã:...:():__ ~ ~

Quanto ao Serviço da Divida

11. O Serviço da Dívida corrcsponde ao somatório dos pagamentos de juros c encargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões c outros encargos relativos ú dívida) c amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetúria ou cambia! da dívida),

12. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2012. 2013 c 2014 cst[io
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00):

_ .."'~_._- ..._-------_.,-------._- ---------------------,-----------------'

Discnmlnação
f),ldo5 Finats
:,'dltC

~lf? da Olvida 1- -"'87~9.674,46 . .9~ _. .__g!.09 __ ._ ....... ,l!.?:2.4J"~74,42
(. ) Juro, e EncarGOs d,l Divid.. .__ --11- .......;2::.::,9,;:,3:.:.19:..,;;;:.23::.:2.;::.84:.;1- .:..0"',00::.,: O,llQ __ .__ 29.3\9.232,84
(.II\rnortizaçõesdaOjvid~ S8,030.4>ll.G2 0.00 0,00 58030,441.6)

IIj\lst~5 p~ra con,pátibililaç;]o dos l1\rltcadores
Dado, I)ublítados

li

Especificos
C

Ger~is
Il

2013

Oiscrimjnaç~o

35.19244".87
80,108 3n.SG

I~IServiço da Dívida

Ajustes para compatibililaç,lo dos Indicadores

Oados publícados

A
GerJis
[l

Especiflcos
C

O~dol rU1ai,
~)\+BtC

115.300,770,43

( .) Juros (~En(arf~o, da Divida

( .) Amortizações da Dívida

115.300.770,43 0,00 0,00

0.00
0,00

0.00
0.00

3S,192.447,87
80 108.322.56
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Oados publicados
A

Especifico,
C

Dados Finais
~A+B'(I

Ajustes para compalibililação dos Indicadores
Gerais
8

t=) Servi)2ADrvld~ .,___ 143.074.690,32 O""',00'-=j1- ..:.<O,==rOC ...:.l::::43::.::.0~74::.::.6::::90:!:::,3=_l2

(+) Juros e Encargos da Oivl9.a '-'_ ----- 48.B73.499,~I_. __ ----_:.O,,'-:-00t_--- __ __;O:.....00"'t------;48::.:,.8::.:.7::.:.M.:.:99::c.3S::.::j
J t) Arlloni13ções di>Oivlda 94,201.190.94 0.00 0.00 94,201.190.94

13. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quantn :1ncccita Corrente Liquida

14. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quundo do cúlculo dessa variável no indicador I.

Indicador IH Resultado Primário Servindo a Dívida:

Resultado Primário / Serviço da Divida

Asp_<::ctosConsiderados na Ap,_l_lr_a_:ç:_ã_o __ . _

Quanto ao Resultado Pritmlrio

15. A apllraçno do Resultado I'rimál'io considerou a receita lOlal, deduzida da parccla destinada ú
!'ormação do FlJNDEB. excluídas as receitas de valores mobiliários, as operaçôes dl' crédito. a
amonização de empréstimos e l.I alienação de bens, menos as despesas correntes ç de capitaL
excluídos os juros c encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital jú integralizado. a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do RPPS.

16. Segundo o arL 35 da Lei n" 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empcllhadas no exercício financeiro.

17. 1\s receitas de valorcs mohilifu'ios (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de rl.!nda, fundos de investimentos. remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais. remuneração de saldos de recursos não descmbolsados e outras receitas de
valores mobíliúrios.

18. Os valores apurados para o dlculo do Resultado Pritmlrio nos anos de 2012, 2013 c 2014 estão
dispostos nns quadros apresentados a seguir (em R$ 1,(0):

19. Foram observadas diferenças entre os valores apurados com base nos balanços e aqueles
informados nos RREO, conforme apresentado a seguir:

.
Resultado Primário Apurado RP - RREO Diferença

Exercício (A) 62 Bimestre (B) (A) - (B)
2012 75.691.458,79 84.118.023,57 -8.426.564,78
2013 -78.093. 509, 92 -78.014.086,59 -79.423,33
2014 -166.843.726,89 -166.731.802,37 -111.924,52

EmR$l 00

20. Para o cúkulo Resultado Primário foram mantidos, prudencialmcntc, os valores apmados a partir
dos balanços t.:: estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

/

f
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(+) AqulslÇâOde I~ulo de (apitai já
~~~~ ~ 0,00

2012

Dados publicados
fi

€~pedfico,
C

Dc1.(tos f mais
~fI.B.C

Ajustes para compatihilil~Ç;;O dos Indicadores
Gerais

B

0,00 75.691.458,79L:J Resultado PrimAria 75.691.458,79
('I Re(eltas(orrent~s 2.905.915.115,24 (1,00 0.00 2.905915.115)4

0,00

L) ~"-~~llas Final\(elt~s 100.80-1.376.16 000 0,00 100.8().1.37ú.1(,

=r'l.~!,,2~'io dos Investimentos d~B.ITL_'I" 6~7~.906=.:::O:.!.IO~,::43~i--------_.0,00 ._. i.:~_ 67.906.0!O.~)
l...J.:!ros de ]}tulos de Renda 24.017.170,44 0.09 _,_ Q:2Q __ ,, . 24.077.l.!.Q,:!.~

Rem',,'craç30 d~l?epósíloS Sancános __ . ::.394=.6~3:::0!.::.5~11--------~O~.00::;:.~-- ---...::0."'.00'-"1. ........;3::,:9:..:'1:.:;.6:.::30;:"..::.5'11
R~mU(\n1ç'jod.. Der.óm'-1.~~~I~S I" ........;O~'O::el--.--------_O::.)..~OO.I----.-.--.-~ Ol.·:C(~I :::O~.oo:::1
Remuneração de 53100$ de Recursos não

Ir.~~~~~~~O~s i 0_'_004_------ -----0,00 _~, O_,OO_I

• Outro', !\.,(ellas de V~lores Mobiha,íos 8.426.564,78 0.00 0cí!? • SA26.S&-l)8
(.j Receit.:ls de Capital 2SS.Z24.869,54 0,00 . ..Jl,Qle.--. 25822-1.869,54

~~~~~<!.~crédtlo 84.242.643,64 0,00 __ _Q,Q;l._ 8il.JA2.643,~1
.~mortilaç;'lo t1!! Em"préSlimo~__ 0,00 O,CC
( • ) Alienação de Ben, ,b696. 221, 13 0.00
I'}DCSpeSiI\ COf!enl('~ 2.371.3$1.629,63

0,00 0.00

5$.030.441.62

0.00 0.00

ó:OC 0.00
O.OC 0.00
0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0.0::
0,00 0.00
0,00 0,00

0,00, __ . "1~,6~96~.2=2~1,=13
2.3n,'51.629,63

29.319.232,84
S5L984 929.96

.( .) C'Hlce"ão dp. Empr<!\tímos 0.00 0,00

l 1Deduç;;o de l\Nella Para r orlllação do
fUNDUI 230. 179.340, ao 230.179.340,40

L~J.R('(eltas COrrf!nte51~tr;~;ç;'';:;~-;;tâ;;;:;-----'
,) Recel).,s dI! (~pitallntr"orçamen\Arias

lS9.450.9:!9,~
5.000 000.00

( +) I\morl!z.lção de DiVidas 58.030,441,62

R~n.u(lI!',lÇ.iodé·Del;;ló~~;,;.lto:.;S:...;E,.~s.r:;.p::.;ec:::.i,::.:aio...s__ + ..._:0:::.004. 0::::.:'~__ • . .:u:L:,OO:::!. :.;O,c::OO~j
RemU'H!IaçJo de S~ldos de Recursos 0;;0

DesembolsadOs 0,00 0,00 0,00,---------1-----·_----1-----_·_--- ------------
Outr.I>,I\"(etla~ d" V~lorcs Mobiliário> 117.818,78 0,00 0,00 117.818.78

0,00

o.scri rntnação

2013

Dado, publicados
fi

Ger,1is Específicos
!) (

D,ldos Finais
,1\.8+C

fllUlICS para compiltlbilililção dos Indic,1dores

t = IResultado Primário -78.093.509,9Z 0,00 0,00·78.093.509,92
l+ I Receitas CottC"I~~-- 3.106.93S578,lC O,CC 0.00 '>.106.935.578,10

(. JR_~~!~!!S de Capllal '47.739.S~5,99 O,~ O~ 247.739.835,29
(.) OpNações de (fj,~o. I. -'J:.::56;:.:.:.::34.;,:9::...09=2:..:,2c:;61_ ,---~I-- ~O,,_,OO~ 156349.097.,2.6
~21\1l;lç30d~fmpréstimos 0.00 0,00 _. °::.:. .:;::00

4
.-::°=,00

(.) Alienação tl~ B~nI 3.833.868.01 0,00 ..:o::.:.00:.::1 :..;;,.:.:R;;.;33;;.:.8:..;;f,s"",""-!08

( .) Despesas (orreOlCs 2.633.244.306,$3 0,00 Ú.OO 1.,63l240~?}
L!l~ Fncarf:9~~___ 35.192.447,87 0.00 0,00 ",3.",,5ln~4_!,s!
!·1 Despesas de C,lpit.ll 582.655.851,8-1 O~'.::OO~I ....:;;.O,f!'J-.____ 582 §~S_7,,~\
(7)'ConccsS'10 de En1r;;;js\iOlos 0,00 0.0:: 0,00 0.00
{ +1 A'lUlsIÇ,lOdI! Titulo de C"pltal íà
~ra"lado ._I- o_,oo-+ o,_OO_I- O...OO .__ . . _.0,00

( 1Dedução de Rcccít,) Para formação do
rUNI)f,!l 260.70J.247,7é 0,00 0,00 260.701.247,70

( +) ReceItas Corrente, 'ntraorçamentárias 158.953.584,45 ..._:O2:,OO~~ .__ 0,00 .1~8.9_53,5_84,45
L~J.!_lçce.lasdeC,lpjl.)llntr.'!o;:.r=ç'anc:.:'~en;.:;I::.:'j:.;_lí3:::S'___~ O~.~OO'f- ~O'~OOI_--------- ...O"'.:::::OO---- ..--- O!~
!-+ 1"",orlllação de Vívidas 80.108.322,56 0,00 0,00 SO.108.372,S5
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Dados publicados

A
Gerais

fi
Específicos

C
O,lcJosFm".!.
=A.OtC

2014
AJustes para compatibilização do~ IMicadores

__ ()~~~~~t_;.~<!.~ V~I?r.;;~~~lj!!()~.. ...... 1..11~1:1 ..;:01.••""'00,_. • 0.00 _. ._._...!.!.!:9~4_.S.2
(t I R,,~c.l,lS de C"p'!UI .::_31~8:.::.2~t2::.:.1:..:.45::!;.9::.:SI .::0),"gOC. -'0.'--00'1 .....;318212.145.95
LI_ºI',,~!!~!}~..('<!Jht() 206.612971.90 0.00 0.00 lQ6.,6g}7_1,.90
~! Arnonlz,lçào de Emr'~'IIIl)OS 0.00 O.OC 0.00 0.00
L:l~!Es1!odeB~"s _1. ...z.:2.,73;.::.;;3.;.::.24-'.'-7.:;;:.6"12r- O"'-.00"",. . 0.00 2.733.247.62
UDe.3?~~;CO..!!!!.~I~S ._.._..2·Q<l9J>n·1l8.7C O.OC· 0.00 lDOO6niis.7ClGiJ~ros C ["'<lrgos d,) Qi~,da 48.873.499.38 O.OC 0.00 48.873.499.38
l.:l(lewc'!.'!.~9.!'Saplf,,1 ._---'S::.:S~6.=GS8.:.:::02:.:7:..:.t;:11! ~0.:.;.00--'.il q,_~ _ 556.6&:1.077,11

0.00 0.00 0.00 O.Q';I

0.00 0.00 0.00 0,00

( t ) (0"(<;5530 dI; f.mp(~>lHnos
( • ) AqUlsiçao Ô~ ",ruio dó Capitãl já

!EtegrallzaóS'._"

(. ) De(llJç~o di) Recélt'J p",~ Formaç50 00 24S.437.96S.91 0.00 0.00 245A37.96S.%
r.\l~()Ea ~··""_.. · t· _:_-:-:-=:-:::1;~ __ ----::-:::!-------,:",:-: _ ... _
i..::l._Ftece'tasCO!.!.!'~l?s_!.!1l'aOlç""'e"ta'.a~ .I_---~1~8J!:...1~9~O.=.:27~3<..:..76~1 _'O"'.00"'1 -'O_'_'.00"_1__..-_- 181.190Z73.16
J') l!e~~:!I!.'!.i!llnt(,102!'E~'t~'~I-_-_ ... _:O.!.:.OO4-.-_-----'O;.:;'00;..;:1 ----""0.~OO'I _:O"_'.OO4
( • ) (lo.mhlilçijo (It, Oh/llf •.l5 94.201.190.94 0,00 0.00 9-1.201.190,94

Quanto Ao Ser'viço da Dívid~l

21. Os procedimentos ut.ilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quando do cálculo dessa variável no indicador 11.

Indicadol' IV - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais na Receita Corrente Liquid1\:

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais I Receita Corrente Líquida

Aspectos Co!.!:~idct·ad()s _r:_tH Apuração

Quanto às Dcspcsns com l)cssoHI c Encargos Sochds

22. A Despesa com I>essoal e I<:ncargos Sociais compreende o somatório dos gastos do Município
com ativos. inativos e pensionistas. deduzidos os seguintes itens, dl.!sdc que tenham sido
inicialmente considerados (M O F. http://www.tesouro.fllzenda.gov.br/munuais-dc-contahi Iidade):

a) indenizações por Demissão e eom Programas de Incentivos à Demissão Voluntária. elemento
de despesa 94 - Indenizações Trabalhislas~

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração. elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração. elemento de despesa 91
- Despesas de EXl.!rcícios Anteriores; e

d) com inativos. considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
espccífíco, custeadas: eom recursos vinculados. ou seja. provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal Finalidade. inclusive o produto da alienação de bens. direitos e ativos. bem
como seu superávit financeiro.

http://www.tesouro.fllzenda.gov.br/munuais-dc-contahi
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23. Os valores apurados nos três exercícios em Despesa com Pessoal e Encargos Sociais divergem
daqueles apresentados pelo Município em seus ROF com posição ao' lInal do 3° quadrimcslre dos
exercícios analisados. Acrescendo-se aos valores apurados como gastos do Poder Exccutivo.
aqueles informados como gastos do Poder Legislativo divulgados nos RGF, foram constatadas as
seguintes diferenças:

EmR$loo
DCSPCS,lSde Pcs~oal Apurada Despcsas dc Pessoal· RGf Diferença

(Salanço) 3º Quadrimcstrc· Poder
E_xerc1clo (A) ;.Q""d(imcstr~ PoderEXécutivo lcll',lativO Som.l do' Poderes (R) (A) o (8)

201] 861.924.28S,77 700.1d5.345,8S 35.040.312.51 735,185.658,36 126.738.627,41

2013 91J.&97.582,66 865511.79&,40 44.57.5.616,12 910.037.412,52 3.660.110,14

2014 1.015.156.053,37 995.478.861,09 SO.130.755,92 1.045.G09.620,01 ·30.453.566,64

24. Assim. como medida prudenciaL foi mantida a despesa com pessoal apurada COI11 base 110S

balanços cios anos de 2012 e 2013. e inserido ajuste espccí fico no ano de 2014. ígualanuo-sc o
valor apurado com uquelcs inf<Wlllados no R.GF.

25. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal c Encargos Sociais nos anos de 2012.
2013 e 2014 estUo dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00):

!

( = IDe.pesas com Pc.ssó.~.I ...c I'nca'll0S Sodais _.I ..__:86=1.:_:9=.24;:.,2S=S,"'7'-J1 __ ._.__ _ __ O~,~~OO~I . __ _.:.02:;'OO'Z .::::86"'1::;:.9:::.24;.:0::;28::;:5:<.:,7.,:.7,
( +IP""oill eg;;;;B;)~'S"CI,;i< .. , .... -- 1,(J()2.38S,5(>Z,l6 o~OC __i'oo~"_~I I!.::,00=2:.::,3::::S8;;,,.S~6,.::2=.21\
( • )Contr.lt.lçàS'JltH tcmpo "elprmto,do tooÇL • . O"'.""OO,l- .::,O;.:;.OO • __ ~ __ ~ • ~
( .. )OHtr;'\': O(l'sp('<sJsde Pes:~oõll dccorrcnt~s d~
~.!'.t~~':.~~ l<:!S:eínl"çi!~_(QQfL .' .. O,CC 0,0:: O,(X) O,DO
(, IApo,enladon", r Reforma, (ODe) 0,0:: 0.0:: ._.J!'l>2 "Q.QO
L'J.P""S.QCI (OPC) ",,,. ......_ .. __ ,, .._~ . ..,,\).(J( , 0L()() O.IXJ
.L:l0utro, Cen<!f/cio, I'revHlrncl.i"", (ODe) 0,00 _;:01,C,DO:::

1
-'0"',OO::;: ___Q,Q2

~~~ení')' )11<11(1,,., . ._ ... 1!.:..;.:40::::8::.;.9é!.19~.~51~. •__ ,_._::c0).:-~0<:~1-- -'0=,00 I.<108,919,SI
... j!.!lSenl~llç:'.:.!.,!~iê!' (',,,1:1Ii ..V?." pesso'!!l_, ,,_ _ __l:~)!l91j1:;.;,Scl-I __ • ... -"'-O,()(:::+ _
.i. )Despp.<." de «erclcio, Ar'lI~,,()rc':.. O.()()I__ .. . __;()~I,.()(::.:;,. - ~O.'~OO

d/Q D~,pp,.1' dp herclool Ant",iores
t~"~'l.'vo,P"~ . IL._-- __ --_O_',OC4. 0_,DO_

1
.

1
! . _

~~dcnl!~"0r' p re'IIl\IIS.9_e~~!!l~~.~ I-------.;2:!;.2.c:.l!..;11:.:.;,5~31---------0~,:::()(~J~ O,Q2 ,, ?~l.1J_c?~
( ) 1,,;\{lV05 (~pCf15010nlst01!> cu'.Otcado$. (om A,.

fel""'" VIfltul.)do, 139.033.245,45 O..t"

Contnoulç30 PM'~!~'!.I_grvid.'_or._'Ac.:t'_IV""O..::C'_'jVc.:iI_+__---- .__ 4.;.:9:.;;.6::::(,.:o3,:::c9~S ,,_;;;~=. f-.-----~--~)'-OQ . ._._ __:l2~ó(\3,95

tOiltr'bl!lç50 P.ltronal SerVIdor At.vtl Mil,,~( O,DO 0,00 O,rXJ 0,00
--I-----o------O-,DO+--------O.I)(I-------·-·-·-Ó:-; ,.- O,QlJ

+_." . ~O.~DO.....__ •. _.........,_ _.... "._q,.Q<l .. 0.00 ~
_t; _;:O"',OO::<t _:O:f.::.OO~~I------_-O,~ __ _ _g&~

Ç,orytdhuIÇ~~() P:,Hr(?(l.jl,Pf':,:s\.o.n!~_t_aMiljt~u ,....,~,~J-_-~.,- 0,00 ~'.~~I.,'_~~,,_ _'_ ,~, ,~~,
ContfltllliçiÍ~'do Scr~ld~( ÃI;~~ Ó~;"--.--.-- 44.1198.530,'19 0,0<: 9~1-- ~:.:4985JC!.:..·l2
tonttiblllç,1o do ~';:-~I(ro, Ativo MHitar O,DO O.OC , 9.()() __ .. 2,ll()
Contrib"'SJo dI) S~!vldorln.livn CiVil .. + 4, 326,865,77 ..... __. .O,~ I, O,()()
Contriblll$;)o do ,"'VIdor Inativo Millt,.::.r__ ~ -.::.o''''OO::I _óO~,DO~I- ~.2,.OQ .. 0"",1'2

_C2~!!jb',,};;o "0 P"m'OI"'t~.S!'11 822.708.11 0.00 :::.O,~(J(~), ___:8::.):!;.)..:..I(:o:)a::.,1:.!1,
,--Çonl':!~,'!!5_ão do PenSIQnISt., ~1::;d;;.;II",,',-' • O,~ .... 000 0,00, ~ Q"Q9
I COlllfllJviç.)(', Patron,,,, (lolr,", :iS9::.:•. ;!;33'-'5:::.4:é.7:.:.7,,!;13+-· -·_..-_·~ .:.:o.íê::.'-0<::':I_-_'-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-__-_-_-~ O::.()(~~...l..---.-.------~222.S.:!!l..!I
.__9ulr,'~~!l~!Ç"es·p:)(,'OR~~ __ ~.. 0,00 O,OC __ º,QO . (tOO
f--~!"2!!CWtas Pnlrim"ni"h do RPPS O,DO O.~I__-._--_--º.:;:,OOo:!--------- ..Q,~

Outra, Remi!,,> C5:~':.<;.~W~RPP~ O.DO O.DO .~.Q<l "__"__' O,C(l

Compcn!;aç30 flf1iJnc, fntte Rcp,lmcs 0,00 O,(XJ 0,00
P,.pvtden(/,lrlo~JRGPS '<1;'1'> RPPS~

O.OQ

7012

Dado, pubh(~do~
A

AjuSoles piHa c.mnpatibililJeJo dos Indica-dore5
Geraís (_spe(fficos

8 C

Dj1do~ Finais

;I\+B+C

O,DO

" __ o (óIHnbu'ç,Jio r.ltH)t1'illl~Etiv() (iv"

Conmb(lIí~.!~tron.'llnatlvo Militar
COf1tnhutt ~2.Patron,)t P'crmonlsta Civil

O_()O
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2013

Oio:,rdmlnaç3u
Dado<p"blic.do~

A
Dado!'.. fh'ah.
::IA-tB.C

Gt!r'él1s. Esp(~dfiros
U C

.• _.J!1~~I:S82.6I! °LO(

• __ l.~,:12[l.~O,S? 0.0(
l.41l.~25A2 D._OI:

:l.147.169,76 (l,fIO

0,00 <l,fIO
0,00 0,00
0,00 O.ClO

2.109.&123. '·-··ci~2.109!!12,J..1

0,00 0,00

0,00 0,00

?11.49S,56 0.00

lnO')8,995,19 0,00

,""~'"~" D,OO

0,00 0,00
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Oados publicados
A

GCfJis

B
Espt'ô1lcOS

C

O':ldos flnál~
=A' 11+C

(}f\uiminaçdO

2014

= )DcsPQsas com P(!~s~al e Enc3(l:os Sodals 1.015.1S6.~.0~53::t.,3::.:7~1- _::_O,~OCI _;;_30",.c::45",3:::.S:::6&""64"+ -=.:1.,,,04.:;:5c.:.609::-,,,.&::-:2::;0:..:::,01
;, )l'e",oal " (ncM~1.~?S!!'!!~;__ I. _::;1.c:::2~16~,;)c:::20:.:..0::;7=8'~i---. ...Q,__~ _. --=-30.4~3.sóG,G<1 UdG 773,(>15,48
(. )Conlrat"çi!o por tempo delC"T1Inildo (ODe) 908. J34, 72 0,00 --- o:lliJ ------WR.í.3~.7?
(f )Outr.H DC"spe,'i"tS de PClj.soitl decorrentes de
C I T

4.932.263,11 0,00 D.m 4937.](i1,11onl(;lI", (e "rteim~J() (ODe)
( • )flposcntddorja, c Reformas (OIJe) 0,00 0.00 o,iX:'!--' O.ex
, )rcmõe, 10D(:)' 000 0;-:;; 000 000f'-.!.:.:"-==.\=:L. I__· ~,~ ___'Jé.::·· .....~I ~~ -.. .

( , )Outro, lJe""ficH), Pr,5vidcnc,árío, (ODe) 0,00 0.00 O,OC 0,00
~~"' JudICiais 1.952.595,67 O,~ ' O.()C-----l.~

d/Q SNH(~nç.a';. JUdlCt(lis'--'("'r~.;..ia"ti•..;.vo;;".a"-'Pc.:0"'ss;;;.:o_'_'"I..:..I_+------;1"'.9"'5.::.;2.;;;59:;;:5=.G71. ~O'~00~1 _I_--------1
L:..~pt""' de herdo", flntcrio,,'~ O,CC. 0.00 0,00 o.m

d/Q DCS;>CSilS di' EXf~rdtlo~ Anh~JiOfC-'

~~~ivna!'!,~.'~")~;lI..:..I 4-------------0-..00~---------- °_.00_.1 1--------------
~~.!lIZaç2~~:cstitulçõe~ Tr;,balhislas
( . ) tr'HlHVO~ (;' pen~.oni\t"'li) cu\tl'ados tom

rc(.ur,o\ vlnculado'i

I-S..'lI1l1ibul)'lo P,llra,,;,1 St'fvidt)r Ativo Civil 107.573,14

tontnbul(Jo Palmn,a' S~!,vidor Ativo Mihtilr 0,00

Cont,ib",ç,;o tl,ltrorlillln,\ivoCiVil o-,oo-I--------I.-------I-------c-:c:l

______ ....!..!U:=.3.:;.:480~,l~61_--_----0:;L,OO~ Jl.~ __J.l.3.:.'!!!Q'.!Y

204.938.347,47

~?nt.r!~'!5~.o.P:'t~--on"II",'I.~~"'1:-!i"-ht:.;,;";-r +... º'_~ __ , =~I---.-----......::~~.'::'I-__...-------:;:,,"'-'
__ S?.~lllbwÇ;)(1 P.1lron,}1 PenSionista CIvil ....:0~'00~1. ~~-----_~='l_-------.::.,~
_c~J() P,ltrun,!~f!:'.~~.~!li~!,aMilít:tr ._._, ~,ºL~~I_-------~~I.---------=

COrllroblliç:tO do Servrdor Atívo Civo! 49.56568J,75 0,00 0.00 4'l ,65681,75
Cc>ntriUu'ç,lo do S<;.r!,,~,of AtiVe) ;:,;"II\.1r _ ..._o~,oo~'1 ......::'.o~.oo~I- .. _._~I.-'",,,.,,,,,, ,",.~n?'~

~t!~~~,~,~2() do Scr\fltlOf ItldtlVO Civil ...,_ 5,908.795.89 O,(X) O.::c!X'l:'1 .:.:.L·,,' ..::.:,,·_:.'~..:.,":.:"?:-'.:I
Controb~!.~:!.o do S"rv'ÓOf Inativo Militar 0,00 O.(J(J ..... __ _!J,OO __ ........._._ ... ...__ _{l,.1?:!
COl'\troUII'Ç:;" do Pp",luní;(" CIvil 1.0J9.651,20 0,00 _(~(J(J .........l9l~2~1.,2Q
Cnnt!lb:!!S?'?Jl~.~:c~\I.?n'~!~..M,lit" 0,00 0.00 0.00 0.00
Controb",çõcs Patrona" [In!",) 99.076.177,44 0,00 0,00 99.076.177,44

I Ontr,1> COf\t"buíç~~1J}~r,} o IlPPS O,()() 0,00 0,00 0.00

1..-'6;::-~~:-::-:-:~·~.;...,~-:"":"::::.::-:~c...:t:.cr::c..:~'-'~.:.:.~;-:~:::~-:,:s;:"O:.;;RP..:.P.:::.S __ -t _::~::::::~4------ ~~~ ........._..__.__ ~;; .__ .. . ~::
Compensação Fli'\an(.. Entre Regimes

Prcv,d"o(iJroo> (IlGPS ~=> RPP5) 49.260.d().,~.OS 0,00 0,00

Quanto à Rcccit., Corrente Líquida

26. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variúvc!no indicador L

Indicador V - Capacidade de Geração de Poupança:

(Receitas Correntes ~Despesas Correntes) I Rcccitns Correntes

Aspectos Ç~~nsidcnldos,_'_n_a_A_...Jl1_lU__n_'ç..:...·f.....H.....J . _

Qmlllto às Receitas Correntes c às I)cspcsas Correntes

27. O item Receitas Correntes. confórme especificado no indicador L registra "os ingressos de
rccw'sos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas lributúrias. dc
contribuições. patrimoniais. agropcctUlrias. industriais. de serviços. translercncias correntes e
outras receitas correntes." (MDF. http://www.tesouro.nlzcnda.gov.brlmanuuis-dc-contabilidade).

28, O item Ocspcsas Correntes refercwsc às despesas que não contribuem diretamente para a
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal c encargos sociais,
juros c encargos da divida c outras despesas correntes. (ver MDF.
http://w\V ..v.tesouro.nlzcndn.gov.br/manuais-dc-eontabi Iidade)
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29. Para fins de apuração destc indicador, {{)ramtambém consideradas as receitas c as despcsas
intraorçamcntúrÍ<ls c as outras deduções da receita corrente.

30. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2012. 2013 e 2014 cstão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00):

2012

Oi~(dminaçjo
Dados llulllicm!o5

A

Ajustes para cOO1patibihlilção dos Indicadores
G~faís Espedfl(o$

fi C
Dado, fin3is
=A+a.C

0.00 no 179,340,40

2013

Dado~publicados
A

Ajus.tes; pa(olcornp.1tíbílll~\(,50 d()$lndlc,tdor'!~
Gerais E;r~<iticos
fi C

O~tdo~f,ndls
=A·, 11. C

L:..lRcceít35 (orrc!,,,,tc:,;:s~ _
r:~~fh~t( ..i_t"'s C()t((·nt.t~:;
~j_ R.~~~ltasCorrerltes IntJilorçamcnt.)fi3~
(. ) Oed<lçáo de ReLelta Para F0101açâo tio
rUNOW

___ -1-__ ' ~_.::3:.:::.00""S::.:..1=8::..7.:::9::..14",.8S::::I- ........;O,,,00::::j. 0:t.:.~_._ .._.._;c3'..o.OO",S.;_;.1c;_S,,,,,.9:.:1,,,,4.,,,SS'1
_ __ ~~3.~1~:.:::~.9:::3S~.S~7~8~.1~Oir- ~O~.00~t__ . ~Q~.00~lf ~i.~I06~.~.~~3~5,~S7~8~,1~O

158/353584.45 0.00 0.00 158.953.584.45

260.701.247.70 0.00 0.00 260.701.247.70

,OH

DiStrimiflJção
Oatlo, publicado>

A

Ajo,tes para compatibílilaç~o d\)$ Indlcado",s
Ge(ais
fi

Esp(!cifICo$
(

Oado~~lnah,
·A.f}+C

0.00 2454>7.965,%

31. Não f{)['tunrealizndos ajustes nesse Ítem.

32. Os valores apurados para ()cálculo das I>espesns Correntes nos anos de 2012,2013 e 20 l4 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00):

2012
Alu,tes para CO(l)P~tltlilllaçno dos Indicador_s

OIS(IIfHirh:tç:1u
Dados publicados Geraí$ Específ,ros Dados finaIS

A Il C =A.B.C

I • ) Despesas Correotes 2.37l.351,629.63 O,OC 0.00 1.371.351,629.63

2013

f)b((imin,l{,]()
Dados publicados

A

2.633.244.3~.S3

Aiu.le, para (ompiltíbllilo,5o do, Indicadores
Gefais E~pcciflcos

(

0,0(

O.ldo~final!.
°A.8.(

2.633.244306,53

s

0,00

---~'---~--------------------------------------~2~OI~4------------------------------------~----~--~

Oiscornlo.1çi)o
D.luo> public~do,

A

l.000.627.118.70

Ajo,tes para comp3HbllilaçJo dos IndICadores
Gelais

B

t;pe<;iftco,
C

0,00

D;l(!o$ Finai,

-t.:A+O+C

3000.627.118.70

\,zy ,
/

33. Não foram realizados ajustes nesse item.

0.00
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Indicador VI - Participação dos Investimentos na Despesa Total:

Investimcntos I Despcsa Total

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto aos Investimentos

34. O it~m Investimentos registra as desp~sas com o planejamento c a execução d~ obras. inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessúrios à realização destas últimas. c com a
aquls1çao de instalações, equipamentos ~ mat~rial permanente. (MDF.
hl tp:l/www.tcs()ur().I~lzenda.gov.br/manuais-de-contabiJ idade)

35. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2012.2013 e 2014 estão dispostos nos
quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00):

2012
Ajustes p:u:. rornpatíbHitaç;io dos IncliCo1(1orcs

Ondos FWJIS
=1\.13.(

Dadospublicados
A

Gerais E$p~(;ri((),
B C

O~sutrnlnação

( +) Invesllmenlos 487.056361.8-10.00487.0S6.367,S4 0.00

r-----··,---------------- ------------------,
! 2013

[Meto') finais

=1\.[l,C
Especificas.

c11

497.321.288,39 0.000,00

-------------------------. __ ._--------_._----_
2014

Ajustes para comp.)tibilit~;io dor;:indic.,dorc,>
D.ldos Fm""

1\ • B' (
Dados publicados

A
Gerai, Específicos

8 C

457.353406.434S7.35l406.43 o.()()0,00

36. Nüo foram realizados ,~jl!stcsnesse item,

Quanto its Ilcspcsas Totais

37, As Despesas Totais corresj)ondcm à soma entre as Df.:sj)csas Corrente c de Capital.

38, /\s despesas intraorçamcntárias estão incluídas nas Despesas Totais.

39. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2012. 2013 c 2012 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00):

!
Ajustes para (ompaliblHzaçJo d<>~tndi(;]dnrp~

D;ltlo~ rlt'l.1I'>-

,,:",~\ • 0.-. C
D..!do.\ fjtlblic(ldos

A
Gerais.

11 c

~spcs_~To,!.!_._ .. .__ 2.92.3.336.559,59 0,00
( .) O,·,pr". Corrente ! .-:;.2.;.;:.37c..:1c.;:.3.;;_Sl:.:..6;;.c;;2""9 • .:;.;ól+- . .c!.S'J

1
.

( • ) 0,·,,,<,,,. de (",,' ...1 551,984.929.% 0.00

0.00 2.92.3.336.559.29
.O,.<Xl _~._ .. _ .• _3.::ln25!~?'l/~3
Q.OO 55L9M.929.%

;------_ -----------------_._--------------_._ .._---------
2013

Almlc> para compatibllllação do~ Indí("dor~,
Oild-o~ fln3'~
=!\.B.C

Oadospllblicados
A

Gerais [specili"'$
B C

= )Dc5pes~..:.To."'I::.;al_______ 3.215.900.164"',3.:.71 '-"'°,00"" _:.0".OC::;:'1 --'-3-:'.2...;..15~!7
( , IDe,p.~.'.(l"c"tc --I ....=..2~6.3:!.;3::.!,2:::44::;,3(I(,~.~531__---_- _ _:0:::.00:::r--_--_~O.'i:()0I-- "-2.c;;.63""3c·~2_44-'.3--:-06-'-.5'__3
( • ) D,''Pc", dI' ("pil," 582.6SS.857.M 0,00 0,00 Sll2 (>5S.857.84
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AjU$t~, para compatibiHlaç~o do. Indicadores

( t) q,:~,~,p::_~~)Cotrt!ntt.~
( t • DC5PC5il d~ CJ~I\JI

Dados publicado,
A

Gerais
Il

fspeciflcos
C

O,lUO') findls
AA+B+COiseJírnil1aç!1Q

( = )Dcspes~ Total ---1----- 3::.5=S7~.3;.;1.::S.-::14::;S,:,8~1c- -:O~,,()C3 ~___:O~,OO~ 3~.::.5~2!?·14S,.!!.!
'i000.&17.118,70 O.lX 0.00 1000 627,llS, 70
556.688.027,11 0,00 0.00 5Slí.688027,ll

40. Não foram realizados <~justes nesse item.

Indicador Vil - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
P.'cvidcnciárias:
(Contribuições + Remunerações do RPPS) IDespesas Previdenciárias

Asp<:~tosConside~ad(}s IUI Apuração

Quanto ilS Contribuições e Remunerações do RPPS

41. As Contribuições e as Remunerações do Rl)I)S corl'espondem à soma das contribuições
patronal e do servidor parn o RPPS. acrescida das remunerações e das compensações
previdenciárias entn..: regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos
aportados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déticit financeiro ou atuarial do
RPPS.

42, Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de
2012, 2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1,00):

2012

Dados flrhll ...
"A <IH C

Dados pubiiçado:$
A

Gerais f'~p(-(·iti(os

Cfi

206.939.25S,as 0,00 206.939.2.~

0,00 49.697.768,32

0,00!~1 Contribul1õ~,,, R~mu'~~5.õ.s tio RPPS
( .) Contribuições p~rao Regi"'. Ptóprlodo

__ ~~~001- ~42~~~~
0.00 0.00

Conltibwç.'io Patron;:ll S(~r\lidof Ativc) Militar 0.00 0,00

~..!.!.ibulç,~o Patror.!!'!..'!.!atlvo Civ"_~. 0.00 0,00 0,00 0.00
__ C'?"!!l~uiçao f2,,!p'~~II!lotlvo M,!!l_Ior..__ 0.00 ,9,.~~__,_._. ..._. .?:~'. . .__ g,~

Contrihuição P.ntfQPi"l! ~.!~.:.;.t1~;:;~i.(",>n.::.I<:;.;.A,,-a",(t",v,"'I I _;;;O"',OO;,;I ~O.(X):t~---------...-:v:'<..w~l.----. __ . "~'..~1.AJ1
I--_:C:.::o;:..nt:'-";.::b""ui:.>.ç5=.:o:.;p..:;"",tr.::;0,,"f1ílc;.I,,-P;;;.;'.!".::;)~o;.:ío:.:.n,,-,1s",tao,"'",1'",li.",t.l;"f, __;:O,"'OO=t ..;;O::::"-OO.::'!r- O.~I=!••OO 0,00

DurmO).Contnbujç(w~ PM(On;lI~
11.'tr.19rE'!!!!:.!~!.,~!'o.~ f'.~,r,!..'2IlPPS ' .. , o~ -----, , , ,,_______ ___ .__.

MLltl;"i'j. (~ Juro!' Úê Mora d.l~ Cont,fl>uiç.Õt~';i.
P.,''''!!.!~J~ __ ._, , 7_.3_1-::6-::,6..3

11
____ 0,00 1316,b3

Lê) Outras R_<;_c~~~!'!'.?nl~l> do RPPS 0,00 0,00 O.(l() O,Oc
(.)O~f~~~.I'l,'lCC!f;UCCl"!~f"_SRPPS ...., .. . _. ...... O~ ...... 0.00 O,<Xl 0,00
t·) RCIll!'..'Lcraç50 dos !n_'!~stlr!'.:.:e~n;;to~s;__tI::o':'.RP:..:P-:S'--t------::;67c;;.906=.:::0=10"-.4;.;:3t- --'O"",00::::,·---_,··-_· ...:o:!C)"('j(I~I·.-_'--_''''_' "·_26!:.7.~906~.O~10~.4~31
( .. ) Compeo~aç5Q Flmmcelrado RGPS p<:lra o ~IV"
RPPS 0,00 O,~ 0,00 0,00

0,00 0,00
,··"·--1-""--, ..····
0,00

(l.()O

,tL./
f\
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Gpc;l!1. E~p{~(_\rtt()f.

e c
O."H,iO\ Fit\ais
~A.R ..C

Ditd()~ pllbliClldo'i
A

. ... .23_I.!3J,:?S!c()4
49.304.181,33

""",m '".._.,~ ..."..

O.(X)

Contnll!~J.:'2tron.,llnaljVQ MilhiU
«()nltlht~o_P.~t,o_n_;\~_,~1,;n~ionl~,t.1 CIvil

r ·=~~f.~~~;~;;r,~:~~;'~\(;~~~?;5.1~~~íI!.;;~~·.·=.
I"HMar ,.HnCn{ilrbils para o RNI~

Mul1,)\,' Juro') de Mora d.)s Contribuíçô('s
PMI) ()m~f~S

0,0< 0,00 0.00

323.8S o,m n.oo

0,00 0,00 0,00 0,00

2014

Dados plll.llícados
A

A ·usles. oaril comoí:ltlbllilj,!CÔO dos Indicadores

Ge-r;\í<;
(\

f~pfl"dfiCOS
C

OiHj(l~ FIIl.1i1J.

=A.n.C
L::'.lContribuições" Remunerações do RPPS 208,550.086,20 O.OQ. --,o::',()()

~~~~~~~S::I:;_(O_R_C_gimC ~r:~o_:cd-".,._-.----_-S-6_,60_1-,7_0-1.-98-I.---------O-,-00+ .. _.,,~~~ o S6.601_.7_0_1_,9~
Cnnt""wç;;o p,llra".,1 Servrdor Ativo Civil 1:.:O:.:7.:.:.5:.:7.:::J"'.1:..4+ • -'0~•.OO::::I------.---_.;O""OO:;..: lQ·I.~3,14

Contoburc;.io P;)tron.11$prvidm Ativo Militar 0.00 0,00 0.00 0,00

r-~c~o~n~tr~lb~I.:.:li~Ç;~'O.:.:~P.~"t.:.:ro.:.:n.:.:.~"I-'i~~~at~iv~-o~CI~v~!I~.~ ~O~.OO~I.--------~O~,~OO~-------------. .:::O"'.(.:::~! . ~O","'~I
Contríbulç~(lP,1\rort,':-":-n"'a,;.;t;~v.::;.O,;.M;.;;í::.:lr.:.;t.1.:;r:__:--+----- ...:::O:;:.OOq ::;O,::;OO::g ...:::O::.:.OO::::f 9·(X)

~(rílJ\!!1~O Palronol Pensiooi'l.l Civil 0,00 ..... ... _. . __ ....:O::_.OO::::.j.. ...:::O;cOO::.:q ..::Oo;,(X.:;:)j
r--:C~o:.:nl~r~il:.:}u~IIç~;~~'O~P~'~l!7ro~n~"~I~P~e~n~'i~O~"~'S~I~.~M~i~lI~ta~r_-t ~O~.~OO~ ~O~'OO~.1 ~_~ O~C2
t----S2!:'.!." IllIIpo d(\ ~~""dl)r Atóv<?,S.vll 49.565.681,71 0,00 0,(12 ~ __ 49.SG1·681.,?2
~nt"bu,ç:;() do 2.E;!_~ldor1I0vo MIlitar _.:.0~.~00ê:1- --'0.::..00::::1-----._._.-- ..!l(1i! 0.(\1

Contrlbltlçào_:!o ~erv,óorln.1llvo Civil 5.908,795.89 0,00 O/lO 5.90~.79\§9
,.c:.ontttb:II~~()_~OServ,dor h'_'lIvo Mllilo' 0,00 0,00 0.00 o.m
(rmtríh"I)Jo ?~Pen'iolll'l;) Uvil 1•• _.:cl.:o0:.:l::.9.:.::G:::5~1."'2"10. . O~,.c:::OO 0,00 .._L~12,~1"lO

--6~;;~~b:~~~;ib~í~~;f::_;...:,;;..:'.::~'..:.~.;.p..:.i~..:j~-"----II--------_:':~"'::::.::f) ~ ~:: ~::
L:LContribulçÕC$ Int'''E!.t",,,,!:!.'.!:lrla, $.076.1n.44 --~t O,OC 99.076.177.•44

Contflb(ll~.'tJOnal Servidor /ltlvo CivIl 99.076.177.44 _. ;()~!O'OO:::'i.-_--_-- .. ---,,_(l;O'.OCó:.':1 •__ .. _Y2:~J12.4'\
ContfllJulç~o Patronal Sorvldor Ativo M,IItor 0,00

208.550.086.20

0.00 O.O() 0.00
.------.--...----------1----.-------1---------1--.------- ---.------Conlnb\lIt!!,I'atron~lln"llvoClvil 0.00 0.00 _ 0.00 ,_ .. 0.00

COmfJbUis;10 PÔ)(fOf1,lt tn,)tlvo Mlli1i.lr 0.00 0.00 O..(X) O,OC
Contriblliç.l0 Paltonal Pensío,,,,ta(lví! 0,00 O,(X -----ü.õ( O.OC
Cootrl1)lIiç('o Patr0.r:af Pl'",ionhta MditiU 0.00 0,00 O,OO,~ .. ,;;O)="lX

1
Olltl.1S ContribUIções Pmron<1!'s

~,':!...m('nt{lrf.1tO pau_ o RPPS~_----:-;--:- __ -t _
Mull," e lu,,,, de Mora elas Contr,bu;çll!',

pM.oRPPS

0,00 0,00 0,00 o.m

0,00 o.ou 49.l60,46S.05

(,/I
V ;

/
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Quanto Às Dcspcsas PI'cvidcnciárias
43. Para fins de anúlise da capacidade de pagamento. as Despesas Previdenciárias correspondem às

despesas de aposentado rins e reformas, ele pensões, de outros benefícios previdenciúrios e de
compensação tlnanceim do RPPS para o RGPS.

44. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2012. 2013 e 20 t 4
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir (cm R$ 1.00):

2012
Aju$leS para (ompatibilitaç;ia dos Indicadores

Dados publicados
A

Gerais Esp,)dIíCQ~
n C

O.;;do!. F'n~H:>
,A.S.'

i 2013
AJus.tes. par.} compatihiHlaç30du~ indicadores

Dados publlc,Hlo,
A

Gerai, Espl'clfíco>
a c

Dado, finail
-A'U,C

2014
Ajustes para (ompatiblUzação dos IndiCadores

Dados pubhc<ldo>
A

Gerais
a

Espedfico5
C

DJdo, flndl,
"A. B I C

I')D<!spcs~.Plcvldonciárlas 327.895.480,45 O,()() 0,00 _.'!3Z.89S,480.4S
l+ )APO'Nll",Jod,,, e Rl'iorr",1l~"~5,--___ 276.012.135,45 O,OC 0.00 276.012.135.45
L~J.PQrl'~Il~"C.;;S ---:-:-;:::-.::-'7';---:-:-:;--:-:- __ -1l __;S:!;!1c.:.2~5:;;5·717:;;4;::.3::9t_-------_;0;S..()():::f- ~O~.,OC~----.2S!:1.~2S~5:2. J!..74~.~339
!t) Outro, BenefiCIo, I'r~vid,,nd,l,,05 628.170,&1 0.00 0,00 618.170.61
0J.!'po>cntad~~. "_H,,forrna,'!.t2.~S.!..) t- __;O::.:,OO"'+ _;O::.:'OO~I---.-----~O':::OO::I----- . ..._9f!J

:;l~:~::~'~;~f~~~O'Prl'~jd"".ci'á.-r-!,9-S-(O-D-, ~--J-.._-.I===-__--,_--_-====--.._~~~~::::I--..~~~:::==.-._-.-...-,,-...-_-_-'i~::;:.OCoo::'j.. I-_--_-,.-__---__;ci~'~=-::'!----..-.----~~'~.~:'l
( + ) COIl1Ill'IlSaç;J"F"'Jll(cir" do RPPS Ildra o 'N ,~~ ~ ~ ~

45. Nfío fóram realizados (üustes nesse item.

0.00
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Indicador VIII ~Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio!
Receitas Tributárias I Despesas de Custeio

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

46. As Reccitns Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de
melhoria. receitas de dívida ativa tributária e de multas c juros de mora desses tributos c da dívida
ativa lriblllúria.

47. Os valores apurados para o cúlculo das Receitas Tributárias nos anos de 2012.2013 e 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00):

i 2012

(: )Rec"-~..!:,-Tr-;-lb,,-,,u7táo:.:rlc;:;as'-- -t .:,o83,,:,7.:.:.1::-76:!.2:::09::-,,,,,2!.!7 000 0.00 837.176,7.09.27
{'J RecCII" Tritmtárla 745,674,117,33 ~----_._~- o~ ----745.674Tí7~
i..':.l~!.!:!.~.<:.Jur", de Mora de" Tributo,> 4;,:.;,6Q(=).::;3~::.::3.:.:,1"'l31-- O"'_,00:;; . .....2.,,92 4.....,6OO__ 3_3-'3,_13
~RCE!t'.ti'd,)Divld"Ativarri'?l!.!:~I;;;:·a_:_--+----,.:-76:;;,;;;:03::.~:.:;,2;:;6'l"'.2c::6t ,_",O,"'ooq --OO"-', <Xc"')t- __;7c.:;6:.:;. 0.::.;31",,2,-"6,,,,'J,C-"16
( • ) Mult.l\ e Juros de Mora da DíVtd~ll\tiVil
T"butA,," 10,869,489.5; 0,00 o,m 10.869,489.S5

()1~r.fimtt)ilç.)O

Ajus.tc.~ para compi1ühilil.1Ç)io doo:.lndic<\dor(";

Di.ldos pubHCJdo$

A

Gerais
a

Espc-d(i(os.
C

f)•.UJO:,flf1t\l')

~A.(l+C

20B

Gcr~j~ E~p~tífito,
B C

Dados: Fjr'IJIs.
'AHHC

D"dO$ publkados
A

Ajustcs'para comp.atlbllilaç,J() do", Indlcadnn'''.

L:JRccc~,.:.,Tr:.ç.;lb:.:":.:,:ti\::.:..rl::;:a.::....----__ __ 1, ..;::8:::;99"",880:::::::.=13::;6=.89 • --"'O.""OO,Í' , 0.00 .=.899:..:;;880,13Q._!J
r(-'·Ic.;R:.::".::(c:.;.lt::.:n_;_rr;,:.;íb::.::u;;.:t,::.:.\lí:.:.:" ,I_,. ~B22.368,816.30 0,00 "__ ,_,_._C!,~ _.. ~??}.(,1l.!l15!~
L!.).M,,!lt,h" 11lT("dc M"','d".!.!:!!!.~O';:.s __ + -_3"',::o60"'5:.!:,2::.::30"",3"'31- 0,01:) 0,00 Ho05,730.B

• } Retc,t.l d. DIVIna At,va lrtb::;-ut""ár';"'a,~:----t- -'t;4'-"-'.4.:;;80;;,;;,808;;;"'".""O<1,~------ _ _..:;Oo.:'OI:):.::t_- ~ __ 9!.~_ 6<1,4808o.!l~'.!:!
( • ) Multíll} (~jurÜ\ df' Mo~;d;DíVfd:\ Ativa
lnbutMIJ 9,425282.22 0,00 0.00 9,425282.21

--.
201d

Dadol publiçado5
A

Gerais Espcdlicm
e c

{)\l(io\rin,tl~
,'A til>'

Oi#)(flO"llna,ào

Ajustt~5.par.a cornpdtibili:aç.Jo dos lndíc~ldo((~\

48. Não foram rcnlízados ajustes nesse item.

Quanto às Despesas de Custeio

49. Para efeito da apuração deste indicador. consideraram-se como l>espcslIs de Custeio as despesas
correntes. excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas.

50, Os valores apurados para o cúlculo das Despesas de Custeio nos anos de 2012. 2013 c 2014 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir (em R$ 1.00):
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2012

O~tdosFirldls,
=A,lltC

AJustespara compatibiliwção do~ Indicadores
Dados pUblicados

A
Gerais Especifico,

B CDI~(timln~lç~)O

i
Ajuo;,tes.pJra compatlbltilOiÇ~o do~ tndi(adore~

D"do; publicado,
A

Gera.ls Cspcclficos

fi C
().1d()~ fUl,'U~

eA.n.CDtscrlmlna~'Jo

2014
Ajustes para compatibilll~ç30 dos lndic.dore,

Dados flo;>i,
=A.n.C

[lados publi<aüos
A

Específicos
C

Gerais
DI$cnminaç~lo

B

51. Não ü)J'am realizados qjustes nesse item.

QlUwto :\ Chlssific~,ção Fiscal do Município

52. ('0111 os dados coletndos c os ,~iusles realizados nas vanaveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-tinancciros. procedeu-se ao cúlculo da situação tiscal do Município.
conforme dispõem os artigos 3'\ 4° c 5°, da Portaria MF nO 306, de 10/09/2012. Ao final do cálculo.
o Município obteve a pontuação 1.71 {)que cOlTcsponde à classificação Ih.

2U Etapa - En(IUadrumento da Operação Pleiteada aos indicadores de Endividamento c
Serviço da Oívida

:'~spcct()S ~"~~nsiderado~.~a Apur;~ão __ . "

53. A verílicação do enquadramento da operação de crédito pleiteada rói feita em razão de o
Município ter obtido classificação Ih na la Etapa da análise. c tiveram por base as informaçôcs
lbrnccidas nos quadros demonstrativos do Anexo n da Portaria STN n') 543. de 18/09/2012. e os
procedimentos definidos nos artigos 6° e r da Portaria MF n° 306. de 10/09/2012.

54. A projeção do cronograma de desclnbolso c de serviço da dívida teve como base a Dívida Pública
Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas c u contratar que 1(.)1"<1111
objeto de plcíto de wrílicação de limites c condições previstos nas Resoluções n"s 40 e 43 do
Senado Federal. ambas de 2001 ou Decreto nO 3.502, de 12 de junho.

I

\{\)
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55. A projeção dos saldos devedores c do serviço da Dívida Pública Consolidada t(Ji realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma ele Liberações (Ub), e do
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (lIc), todos da Portaria STN n() 543. de
18/0912012.

Quanto ;l() Indicador de Endividamento

56. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Endividamento.
foram considerados:

a) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação saldo devedor da operação de
crédito pleiteada c a Receita Corrente Líquida projetudos, posicionados no mês de dezembro
de cada ano (End"ç == 0.05);

b) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios. da relação saldo devedor da Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezembro de
cada ano (jlv1édiaEndt = 0.56): e

c) rator de ponderação (FP) de 55%. em razão da classificação tiscal obtida ter sido B+

ESTADO: SI' - MUNICÍPIO: SÃO BERNARDO DO CAMPO
,"

Endividamento EndividamentoAUMENTO
Exercício ReI. projetada ATUAL D/ReI. PLE!TEADO D/RCL

2015 2.919.709.080.24 1.677.041.339,24 056 49.636.940.64 0,02

2016 3.069.100.352.65 1.800.702.666,42 0.59 170.703.34920 0.06

2017 3.161.173.363.23 1.855.802.073.84 059 194.077.909.20 0.06

2018 3.256.008,564. J 3 1.807.835.100.78 056 204.702.709.20 O.()(l

2019 3.353.688.821.05 1.626.585.351,96 0,49 212.628.810.00 0.06

- McdiaEndt "" Mcdk\(D/RCL) 0.56 EndOC = Mcdia(d/RC'I,) 0,05
Margcllllvláxil1'la o (!-1'v1édinEndt)xFP 0.24

McrnÍlrill de Cílkulo do Indicador de l;:ndividamcnt()

[ndicadol' de Endividamento

[_ Indicad;;r ~I::.!:ndividalllcllto .~(I - McdiaEndt) x FP .'"(I - 0,56) x 55%

Condição de enquadramento ao requisito do lmlicador de Endividamento

r--[;d~:---- I O,05._.J. ..L... .1 o.Ú·-=r (I - Mcdi~Endt)-;:l:p'-I' Enquadrado

57. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de crédito pleiteada
e a Receita Corrente Líquida projetados (Enduc =0.05) Coi menor que (I - MédiaJ:ndl) x FP. ou
sc;ja. menor que 0.24. a operação atende ao disposto no arL 6° da Portaria MF n° 306. de
10/09/2012. ( i..·/(\l/il,

J
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Quanto lIO Indic~ldor de Serviço
58. Para realizar o enquadramento da operação de crédito pleiteada no Indicador de Serviço da dívida.

foram considerados:

ti) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios. ela relação serviço da dívida da operação de
crédito pleiteada c a Receita Corrente Liquida, posicionados no mês de dezembro de cada ano
(SDl\c c:..; O.19<Yt»):

b) média aritmética. dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço ela Dívida Pública
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados. posicionados no mês de dezembro de
cada uno (MédiaSDl =:.: 7.22%); c

c) (iJtor de ponderação (FP) de 55%. em ruzão de a classificação fiscal obtida ter sido B+

Apuração:

Memória de Cálculo do Indil'Hdor de Scniço da nhidn

Serviço da Dívida Serviço da Dívida
Exercício ReI, projetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO SDfReL
2015 2.979.709.080,24 155.223.895,47 5,21% 1,512.460J5 0,05%
2016 3.069.100.352,65 215.282.478,52 7,01% 7.397.291.32 0.24%
2017 3.161.173.363.23 250.779.070,01 7,93% 11.333.714.26 0.36%
2018 3.256.008.564,13 287.358.136,37 8,83% 13.344.625.50 0,41'Xl
2019 3.353.688.821.05 237.931.115.04 7.09% 13.899.588.21 0.41%
- McdiaSDt =Mcdia(SD/RCL) 7.22% SDoc = Media (SO/ReL) 0.29%

Margem Máxima = (10% - MédiaSDt) x FP 1.53°;')

Indicador de Serviço da Dívjda

de Serviço ela Dívid<l·""(10°;;, - MediaSDt).'\ FP '" (10%-7,22%) x 55(~;)

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida

59. Diante da constatação de que (Im6dia da relação serviço da dívida da operação de crédito pleiteada
e a receita corrente líquida projetados (SDoc := 0,29%) foi menor que (10% - MédiaSDt) x FP. ou
seja. menor que 1.53%. a operação atende ao disposto no arL 7° da Portaria MF nO 306. de
10/09/2012. C ...~ Y

(
' .:s/ /'\

\;-~ ,)



MllNICÍPIO DE S,\{) BERNARDO 1)0 CAMPO
SECI~ET:\RIA 1)1<:FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE ECONTROL:\[)OI{IA

Oficio SF - n° 008/2016

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 20 I6.

lImo. Senhor
Carlos Antônio Correa de Viana Bandeira
Procurador da Fazenda Nacional

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União - COF
Esplanada dos Ministérios - Edifício Sede do Ministério da Fazenda, Bloco P, 8° andar, sala 803.
CEP: 70048-900
Brasília - DF.

Assunto: Envia documentação complementar - Processo MF n° 17944.001633/2014-91

Senhor Procurador,

Para subsidiar a análise no âmbito dessa d. Procuradoria, relativa do processo
em epígrafe, visando a contratação de operação de crédito por este Município junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento do Programa de
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo do Campo, encaminhamos em anexo
os documentos relacionados abaixo:

• Declaração de regularidade quanto ao pagamento de precatórios judiciais, protocolada
no Tribunal de Justiça de São Paulo; e

• Declaração de Contas Bancárias para registro no contrato de contragarantia com a
União.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

ES
Diretora do Depart mento de Contabilidade e Controladoria

Prefeitura de São Bernardo do Campo - Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade e Controladoria
A., V .....,~~A •• IAeo 0'" C';'( ..... n:,....". ..... C' D r,..,..,~_~ COO /'"0 . "" . ..,,,, .... "'~.., , ...._ A ............ r.A~"





MUNiCíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

DECLARACÃO

Declaro, sob as penas da lei, e na qualidade de Prefeito do Município de São
Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo (SP), para fins de registro em Contrato de
Contragarantia a ser celebrado entre o Município de São Bernardo do Campo e a União, na
fonna do § 4º do art. 167, da Constituição da República, vinculado à Garantia da República
Federativa do Brasil para a operação de crédito externo a ser contratada com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor equivalente a até US$ 59.050.000.00
(cinquenta e nove milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da Améric<l da Norte),
para a execução do "Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em São Bernardo
do Campo", confomle autorizado pela Lei Municipal nº 6.360, de 23 de outubro de 2014,
alterada pela Lei Municipal nº 6.365, de 13 de novembro de 2014, que todas as contas
bancárias que possuem ingresso das cotas de repartição constitucional previstas nos arts.
158, incisos I a IV, e 159, inciso I, alínea "b", e das receitas estabelecidas no art. 156, incisos
I a IIl, todos da Constituição, encontram-se listadas abaixo:

BANCO AGÊNCIA CONTA
RECEITA/ VINCULAÇÃO
INGRESSO CONSTITUCIONA L

IPTU. ITBI e ISS Art. 156. inciso II1
4503-9 IM!'. DE RENDA Art. 158. inciso I

IrVA Arl. 158, inciso 111
BANCO DO BRASIL S/A 0427-8 - .Jurubatuba

180.002-7
ICMS Art. 158. inciso IV
IPI Art. 159. inciso f

4.339-7 FPM Ar!. 159. inciso L alínea b
4.543-8 ITR Art. 158. inciso 11

45.000001-8
IPTU. ITRI c ISS Art. 156, incisos I a 111

BANCO SANTANDER S/A 0060 - SBCAMPO IM!'. DE RENDA Art. 158. inciso f
45.000363-3 fPVA Ar\. 158. inciso 111

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 2700 - SBCampo 006.00000092-2
!!'TU. ITBI e ISS Art. 156. incisos I a I1I
IMP. DE RENDA Art. 158. inciso I

006.0000179-1 IPVA Art. 158. inciso I1I

Declaro não eXlstIrem outras contas-correntes, nestas ou em qualquer outra
instituição financeira, com ingresso das receitas ofertadas em Contragarantia à Garantia da União
para operação de crédito referida.

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016.

LUI=-
Prefeito





MUNIClplO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

OF.I-0023/2016-GP
São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
PAULO DIMAS DE BELLIS
MASCARETTI
Desembargador-Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Praça da Sé, sino
01018-010 - SÃO PAULO,SP.

Assunto: Envia declaração de adimplência com o pagamento de precatórios judiciais

Senhor Desembargador-Presidente,

Em face do andamento de pleito de operação de crédito externa desta
Municipalidade a ser celebrada junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID para
financiamento do Programa de Fortalecimento do Sistema de Saúde em São Bernardo do
Campo, o qual tramita na Secretaria do Tesouro Nacional - STN I Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN e em atendimento ao disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso IV do §
lado art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, vimos pelo presente
apresentar a esse egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a declaração anexa,
expressando que este Município se encontra adimplente com o pagamento de precatórios
judiciais, em estrito cumprimento ao artigo 100 da Constituição Federal.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaIsquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LUlZ~
Prefeito





MUNICíPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

DECLARAÇÃO

Eu, LUIZ MARINHO, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo -
São Paulo, DECLARO, para fins do regramento aposto nas alíneas "a" e "b" do inciso IV
do § lOdo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que este
Município se encontra em dia com os depósitos para pagamento de precatórios judiciais
conforme mandamento expresso no artigo 100 da Constituição Federal.

Declaro ainda que este Município realiza os pagamentos mensalmente, nos
termos da modulação dos efeitos da decisão declaratória de inconstitucionalidade nas
ADIs 4.357 e 4.425, a partir de janeiro do corrente exercício, sendo que o próximo
pagamento está previsto para ocorrer no dia 15/02/2016, e a liquidação total da dívida de
precatórios deverá ocorrer até o final do exercício de 2020.

São Bernardo do Campo, 19 de janeiro de 2016.

L

LUI~
Prefeito





l\InNJST~:HIO no .PLANEJA1VmNTo, ORÇAMENTO E GESTÃO
COMISSj\O Im FINANCIAMENTOS EXTKllNOS

SI~CHJi:TARlA EXECtJTIVA

RESOLUÇÃO N° 04/20 14, dl~30 de olllllhro de 2014.

o Secretário-Executivo da Comissão de Financiamentos Externos, no uso das atrihuições que lhe são
c()nt~ridas pelo iná;() XUl. do art. 17 da Resolução COFlEX H." 290. datada de t" de setembro de 2006,
referente ao Regimento Interno da COFIEX,

Resolve,

Com relação à Ree~llIlCtldaçã()COFIEX 14/OlO5, datada de 25 de abril de 2014, rclcrcnle ao "Programa
de Modernizaçiío c Humanização da Saúde ~ Fase n", de interesse do Município de São Bernardo do Campo -
SIl, alterar {l nome para: "Programa de Fortalecimento do Sistema (lnico de Saúde ern Siio Bernardo do
Campo", sem prejuízo dos demais termos da re1CridaRecomendação.

Secr\~'ádll·E)(eclltívo





ANEXO A QUE SE REFERE A LEI N° 6.359'2014
BIOGRAFIA: THEODORO MAGNANI .' . . . •
Theodoro'Magnanl nasceu em 9 de novembro de 1902, no Bairro dos Mênlnos: atuaFB~II'fQtRudge
Ramos. Era filho mais QOVO entro os cinco nll\o5 de Imigrantes itlilianos, LulgI Andrea Magnàn! e
.Philoména Fugaz.za Magnanl, vindos da região de Plao.nza em junho de 1&87, ...• :
Casou·se em 1928, com Glovanna Maria Butignolll, que chegou ao Brasil, vinda de Udine na .Itália
em 1911.
Desse matrimônio nasceram nove filhos: Phllomena. luzia, Hel.na, Ignez, José lU,z, Dalva. t::1lde,
lulz e Angelo.
Para garantir o sustento dos filhos, buscou diversas atividades, entro as poucas que a época oferecia
na reolao como, drenagem de areia e coleta de adubo organlco. O resultado desse trabalho,
complementava o orçamento filmlllar que advinha de um armazém de secos e molhados, como era
chamado à época. .
VlUma de diabetes, aos poucos foi perdendo a vlsM, até a perda total, aproximadamente em 1943,
com 41 anos de Idade.
Mesmo assim, nao esmoreceu, e continuou bravamente a buscar melhOres condições para sua
!amllla.
Encerrando as atividades do armazém, montou u'TI. olaria para a fabricação de tijolos, a qual foi
progredindo até ~hegar a uma cerAmlca de produtos refratàrlos que fabricava materiais para a
construçM de fornos de vidro e de fundição de metais.
Mesmo sem á visão, procurava orlenl!lçM para o desenvolvimento da emplesa com pessoas expe-
rientes, que amigavelmente o ajudavam nessà empreitada.
Assim, apesar de todas as dificuldades enfrentadas, pode-se dizer que deu sua parcela de contrl·
bulçao ao Munlclplo, em especial ao então Bairro dos Meninos, dando oportunidade de empregos
a moradores dos arredores. .
Por tudo isso, foi um cidadão respeitado pela comunidade em que residia, por sua coragem, perse-
verança, honestidade e determinação,
Faleceu em 24 de novembro de 1060.
..................................................................................................1••; .

P.S443112013
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Projeto de Lei n' 4012014 • Ex.cútlvo Municipal
Autoriza o Munlclplo de São Bernardo do Campo a contra-
tar operâçlo de crédito junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento. BID, e dá outrás providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Munlclpio de São Bernardo do Campo, faz saber que á Câmara
Municipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Municlplo de Sêo Bernardo do Campo autorizado a contratar, junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento f Bit), operaçM de crédilo no valor de até U~ 60.050.000:OQ
(OItenta milhões e clnQuênta mil d6Iares4lmericanos), à taxa de juros, prazos, comiSSões e d.matá
encargos vigentes á época da contralação dOempréstimo, que foram admitidos pelo Banco Central
do Brasil para o registro de operaçOes da espécie, obedecidas as demais prescrições legais.

Art. 2° Os recursos oriundOs da operaçao de crédito, a que se refere o art. 1~ desta Lei, destinam-
se a financiar o Programa de Moderni~açM e Humanização da Saúde ~ Fase !I, com o objetivo de
estruturação da atençao de média e alta complexidade em saúde no Muo1clpio.
Parágrafo único. A coordenação da Programa ficará a cargo da Secretaria de Saúde do Municlplo
de São Bernardo do Campo.

Art.3' Fica o Munlclpi. de São Bernardo do Campo eutorlzado a oferecer, como contragarantia à
garantia da Unlao, as Quotas de repartlçao constitucional previstas nos arts. 158 e 159, complemen-
tadas pelas receitas tributarias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4' do art. 167, todos da
Constitulçao Fedelal, bem como outras garantias em diteltb admitidas .. c."
Parigrafo único. O procedimento autorizado neste artigo somente podera ser adotado na hipó-
tese de inadimplemento, nO vencimento, das obrlgaçOe~,pactuadas pelo Municlplo.

..4' ,

Art. 4° Além das dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente, o Poder Executivo fará
incluir, nos Planos Plurianuais, nas lels de diretrizes orçamentárias e nas propostas orçamentârias
anuais, dotaçllas suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras do MiJOiclplo, decorren,
·tes da execuçao desta LeI.
!lrt. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua pubilcaçào.

silo Bernardo do Campo,23 de outubro de 2014
LUIZ MARINHO

Prefeito
MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

SecretMo de Assuntos Jurldlcos e Cidadania
ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR

Procuradora-Geral do Munlclpio
ALEXANDRE SOBREIRA CIALOINI

Secretario de Finanças
ODETE CARMEN GIALDI

Secretária de Saúde
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MEIRERIOTO
Diretora do SCG·l

P.8944512014
LEI N' 6.361, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Projeto do Lei n' 4112014 ' Executivo Municipal
Acrescenta oa §§ SO• 9' ao artigo 124 da Lei Municipal
nO 1.802, de 26 de dezembro de 1969, e di outras provi-
dências. ,

LUIZ MARINHO, Prefeito do Munlclplo de SAo Bernardo do Campo, faz saber que a Camara
Municipal de SAo Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte tei:
Art.l· Ficam acrescidos os § 8' e § 90 ao artigo 124 da Lei Municipal n' 1.602, de 26 d. ~.~zembro
de 1969, com a seguinte redaçao:
'§ao NAOse aplloam as disposições do Inciso 111aos serviços especificados no subltem 4.22 da Tabela
n' 1 anexa, quando prestados por empresas que possuam hospitais, unidades ambulatoriais ou
postos avançados de triagem de atendimento próprios, em outros munlclplos, para atendimento
exclusivo a beneficiários, cujo faturamento ocorra 9xclúslvamente neste Municlplo.
§ 9' O disposto no parégrafo antenor dependeré de autorização da Secretaria de Finanças,
mediante sollcitaç!o do prestador de serviço: (AC) .,
Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Berll8rdo do Campo,23 de outubro de 2014
LUIZ MARINHO

Prefeito
·MARCOS MOREIRA DE CARVALHO

Secretárto de Assuntos Jurtdicos e Cidadania
ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR

ProcuradQra-Geral do Munlclplo
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI

Secretério de Finanças
JOS~ ALBINO DE MELO
Secretario de Govérno

Registrada na Seçao de Atos Ofiolais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em
, MEIRE RIOTO
Diretora do SCG·l

P.16S512014
DECREtO N° 19.1190, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre suplementaçlo de dotações orçamentirlas .

LUIZ MARINHO, Prefeito do Municlplo de São Bernardo do Car
sao conferidas por lai, em especial o disposto nos arts. 9' e lG
dezembro de 2013, decreta:

Art. 1° Ê aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de I
milhOes, novecentos e sessenta e seis mil. trezentos e deze.sel!
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento

Pt,011),3.1 90.1100.04.122,00332001'1'1 0001-8 oo~alaçOO!
oesSOlllcivll

1,010.3.1,90.13.00.04,331.0033.2101.01 0002-6 Obl1QaCOOs
01.Ql1.3190. t6.00 00 243.oo3320Q1 01 0008-4 Conlralnçõet

oossoal clvH
02,020.3.1.90.11.00.04.122,0033.2ootol 0028-8 on~lI1açõei

p(IM08lclvll
P2.020.3.1.90.13.00.04.331,0033.210701 0029-6 Ob!igaçi>es I
p3.030.31.90.11 00.04.122.00332001.01 0042-4 ConlretaçO(!

05.051.3.1.90.13,00.04.331,0033.2107.61 0083.()
1.07433.90,46 ..00.15.331.0033.2134.01 0166-6 uxllkJ-a!rtw
7.076.3.3,90.46.00.04.331 0033 2134 01 0187-8 ",1I1o-aft!11E
6.080.3.1,90.16.00,12.361,0033.2001.01 0204-4 Contratar}Oe

OOSWBIclVU
pa.08O,3.1.90.16.00.12.365.0033.2OOtOl 0206-0 ConlrataçOe

pessoal clvfl
ps.081.31 9011,00.12 ..361.0033.2001.01 0215·1 on~ataçõe

IXlSS«lI ciVIl
pS.OS1.3.1.90.11.00 12.363.00332001.01 0276·5 Confrolllçoe

llSSSoalclvB
080813.1.90.11.00.12.363.0033.2041.01 0279·3 on~ataçõe

~soal cIV,
Magistério ...

pa 081.3. t90.11.00.12.365.00332OQ1.01 0280-8 ontrataçõe
passoal c/';H

p8.081 ,3.1.90.11.00.12.365.0033.2044.02 0283-2 onfrolllçi'i6
pessoal c
Maglstério-

p6081 31.90,11,00.12.366.0033.2001,01 0284·0 Conlrataçõe
llSSSoal clvij

pa.081.3,1.90.11.00.12.367,0033.2001.01 0266-6 Conlra1aÇÕE
_alcivíl

pa,081.3 1.90.13.00.12.361.0033.2235.02 0290-5 Obr1g8=,
laf\;do

pa.081.a.1 9O.13.00,12.365.0ó33.2008.0Z 0293-9 Obriga=
nalsdo

pa.061.3.1.90,13 00.12,365,00332042.02 0294,7 Obr1g8=
nalsdo

~8.0S1.3.1.90.13.00.12367.0033.2235.Ó2 0297-1 bbriga;;:
n8f\;do

pa.001.3, 1.90.1600,12.367,0033200101 03Q9.0 Contra~Ot
PesSOlllclvi

pa.081.3.1.91,13.00.12,365.oo33.2141.02 0315-5 ontr1bu1ça1
PlIlllssionai
C~." ..

Pa,081.3.191.13.00.12.365,0033,2197.01 0316-3 onlfibuIçaJ
pa.081.3.1.91.13.00.12.365.0033.2236,02 0317-1 ~onlribuk;ã'

Profissional
~cofa,._ ....

P8,OS1.3.1.91.13,OO.12.36S.0033.2088.02 0318,9 ~ontl1bulç;!,
Proflssional

pa.081.3, 1.91.1300.12.367 ,0033,208602 0320-2 Eon_trlbu;ça
Profissionai

08.001.3.1 ..91,1300.12,367.0033.2197.01 0321.Q f:;ontr1bu!ç;!
8.081.3.3.90.36.00.12,361,0033,2201.01 0328-6 ~ontralBçÕl

~tsg!ártos
08,081.3.3.90.46.00.12,355.0033.2031.02 0354-5 ~uxlllG-aIIm

hmdoMai
6.081,3.3.90.46.00,12,366,00332176 02 0358-7 i"ouxlllG-allm

I1aIs doMa!
08Jla1.3.3.90.49.00.12.3G' .0033.2233,02 O~ uxlllo-tran

doMagls!é
,08.081.3,3,90.49.00.12.365.0033,2087,02 0366-8 uxtlkHT!m

ilQMaglstél
8.081.3,3.90.49.00,12.365.0033.2203,02 0367-6 uxllto-tran

iloMll!lIS~
08.0813.3.90.49.00.12.086.0033,2233,02 0369-2 UJ(lIto-tran

iloMlllllslé
36.081,3.3,90.49.00.12.367.0033.2233.02 0370-7 ~lffo.l!a!l

doMooistà
tl8,081 l3.91.39,00.12.365'()()33,2009.02 037$-7 CoI!tr1bu1ça. ~ funcloo,

pf&.esoot
pa.081.3.3.91.39,00.12.366.0033.2234.02 0379·9 Coobibulç;!

PS.082.3.1,90.11.00.12.365,0033.2001.01 0366-2
Pessost clv

p8,082.3.3,~39.00.12,361,004S.2193.01· 0405-4 ~rantlro'~:!ese
pa,002.3.3.90.39.00.12.361.0048.2193.05 0406-2 Garantir o'

seouro. ..





P.8443112013
LEI N° 6.365, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014
................ ' "".,.. "' .00: .,

Projeto de Lei n" 46/2014 . Executivo Municipal
Altera o caput do art. 2° da Lei Municipal nO 6.360, de 23 de
outubro de 2014, quo autoriz.a o Municipio de São Bernardo
do Campo a contratar operaçào de crédito junto ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento - 810, e dá outras
providências.

LUIZ MARINHO, Prefeito do Municipio de São Bernardo do Campo, faz saber Que tl Câmara
f.:hmicipal de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1° O caput do ar!. 2° da Lei Municípal nO 6,360, de 23 de outubro de 2014, que autoriza o
Municipio de São Bernardo do Campo a contratar operação de crédfto junto ao Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento - 810. passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art 2° Os recursos oriundos da operação de crédrto, a que se refere o art. 1° desta Lei, desbnam-
se a financiar o Programa de Fortalecimento do Sistema Unico de Saúde em São 8cfIlardo do
Campo. com o objetivo de estrutu(açào da atenção de media e alta complexidade em srlude no
f./lunícipio .
.................................... ,,, , ".~ (NH)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubficação.

São Bernardo do Campo,13 de novembro de 2014
LUIZ MARINHO

Prefeito
LlLlAN MARIA TEIXEIRA FERREIRA BOARO

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania

ADRIANA SANTOS BUENO ZULAR
Procuradora-Geral do MuniGlpio

ALEXANDRE SOI3REIRA CIALDINI
Secretàrio de Rnal~as

ODETE CARMEN GIALDI
Secretária de Saúde

JOSÉ ALBINO DE MELO
Secretàrio de Governo

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em
MEIRE RIOTO

Diretora do SCG-1
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•i\JliNICíl'lO DE S,\O BERNARDO DO C/\ 1\11'0
SECRETAJUA IH: FINANÇAS

DEPARTA'VIENTO 1>«; ('ONTABILlI>AD!'; E C()NTlH)L:\J)OI~IA

Ofício SF-331 - n° 095/2014

São Bernardo do Campo, 24 de outubro de 2014.

Ilustríssimo Senhor.
Eduardo Coutinho Guerra
Subsecretário do Tesouro Nacional

Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Anexo do Ministério da Fazenda - Ala B - Térreo - Sala 22
CEP: 70048-900
Brasília - DF.

Assunto: Documentação para abertura do processo referente ao Programa de Modernização
e Humanização da Saúde - fase H.

Prezado Senhor,

Encaminhamos em anexo documentação necessana para a verificação de
limites e condições por essa Secretaria, com vistas à contratação de operação de crédito entre este
Município e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID para financiamento do Programa
denominado pelo BID de "Programa de FOIialecimento do Sistema Único de Saúde em São
Bernardo do Campo", e cuja denominação constante da Recomendação COFIEX e da lei
autorizadora é "Programa de Modernização e Humanização da Saúde - fase 11":

./ Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL) e do Cronograma Financeiro da
Operação, datados de 24/1 0/20 14;

./ Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação,
datado de 24/1 0/20 14;

./ Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar e Notas Explicativas
ao citado cronograma, datados de 24/10/2014;

./ Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo, datado de
24/1 0/20 14;

./ Parecer do Órgão Técnico;

./ Exemplar da publicação da Lei n° 6.360/2014 - lei autorizadora do financiamento;

./ Cópia autenticada em cartório da Celiidão nO 699/2014, emitida pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;r *TeSOllltoNACIONAL

Z 1 OlJl 1014
STN/CODIN/GEIFO
TEL 3412-3692 /3412-1625
Codin.df.stn@fazenda.gov.br

Prefeitura de São Bernardo do Campo - Secretaria de f'inanças Departamento de COlltabilidade c Conlroladoria
Av. Kennedy, t 058 - Pq. São Diogo - S. B. Campo - SI' - Ccp: 09726-253 - Fone 4336.9050

mailto:Codin.df.stn@fazenda.gov.br




i\WNlcíPIO I)E S!\O BERNAIU)O DO CA 1\11'0
SECRETAIU:\ DE F1N.\NÇAS

DEP.\RTAMENTO DE CONTABILlI)Al)E E CONTIWLAJ)OIUA

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaIsquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

~L~~
EXANDRE SOBRElRA CIALDINI

Secretário de finanças

Prefeitura de São Bernardo do Campo - Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade e Controladoria
Av. Kennedy, 1058 - Pq. São Diogo - S. B. Campo- SI' - Cep: 09726-253 - Fone: 4336.9050





Resolução DE- __ /_

MINUTA DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO No. IOC-BR

entre o

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

eo

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde de São Bernardo do Campo

de de 20

LEG/SGOICSC/IDBDOCS:3920 1782

Advogado(a) do Projeto: Krysia Avila

NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E lNFOI1JV/AL NÃO CONSTITUINDO UMA
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SERÁ ENVIADA DEPOIS
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉS11.MO PELO COMITÊ DE POLÍTICAS OPERACIONAIS
E PELA DIRETORIA EXECUTlV Á DO BANCO INTERAMERICANO DE_ j_
DESENVOL VIMENTO. ;1 ~r-c)

,~/ 10// e
/ ;)-~





CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

INTRODUÇÃO

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, Órgão Executor, Garantia
e Definições Específicas

1. PARTES E OBJETO DO CONTRA TO

(a) CONTRATO celebrado no dia de de 20_ entre o Município
de São Bernardo do Campo, do Estado de São Paulo, da República Federativa do Brasil, a seguir
denominado "Mutuário", e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a
seguir denominado "Banco", para cooperar na execução de um programa, a seguir denominado
"Projeto", que consiste em melhorar as condições de saúde da população de São Bernardo do
Campo. O Anexo Único apresenta os aspectos mais relevantes do Projeto.

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E REFERÊNCIA ÀS NORMAS
GERAIS

(a) Integram este Contrato as Disposições Especiais, as Normas Gerais datadas de
abril de 2014 e o Anexo Único, que se juntam ao presente. Se alguma estipulação
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia não
concordar ou estiver em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá o
disposto nas Disposições Especiais, no Anexo Único ou no Contrato de Garantia,
conforme o caso. Quando existir discrepância ou contradição entre estipulações
das Disposições Especiais, do Anexo Único ou do Contrato de Garantia, será
aplicado o princípio de que a disposição específica prevalece sobre a geral.

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenorizadamente as disposições de
procedimento relativas à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros,
comissão de crédito, inspeção e supervisão, conversões, desembolsos, bem como
outras disposições relacionadas com a execução do Projeto. As Normas Gerais
incluem também definições de caráter geral.

3. ÓRGÃO EXECUTOR

A execução do Projeto e a utilização dos recursos do empréstimo outorgado pelo Banco
serão efetuadas totalmente pelo Mutuário, por intermédio da Secretaria de Saúde de São
Bernardo do Campo, a seguir denominada "Órgão Executor".

4. GARANTIA

Este Contrato fica sujeito a que a República Federativa do Brasil, a seguir denominada
"Fiador", assine o Contrato de Garantia e assuma as obrigações nele estipuladas. _~

~ ~/
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5. DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS

Para os fins deste Contrato, adotam-se as seguintes definições, além das contidas no
Capítulo 11das Normas Gerais:

(a) "APS" significa Atenção Primária à Saúde.

(b) "PGAS" significa o Plano de Gestão Ambiental e Social do Projeto, constanie do
ROP.

(c) "POA" significa o Plano Operacional Anual do Projeto.

(d) "PMR" significa o Relatório de Monitoramento do Projeto.

(e) "RAA" significa o Relatório de Avaliação Ambiental do Projeto, constante do
ROP.

(t) "RAS" significa Redes de Atenção à Saúde.

(g) "ROP" significa o Regulamento Operacional do Projeto, apresentado conforme a
Cláusula 3.02 (c) destas Disposições Especiais.

(h) "SUS" significa o Sistema Único de Saúde.

(i) "UGP" significa a Unidade de Gestão do Projeto, instituída nos termos da
Cláusula 3.02 (a) destas Disposições Especiais.

CAPÍTULO I

o Empréstimo

CLÁUSULA 1.01. Valor e Moeda de Aprovação do Empréstimo. Nos termos deste
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no
montante de até US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares), a seguir
denominado o "Empréstimo", para contribuir para o financiamento do Projeto.

CLÁUSULA 1.02. Solicitação de desembolsos e Moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Aliigo 4.03
das Normas Gerais.

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em moeda distinta do Dólar, de
acordo com o disposto no Capitulo V das Normas Ger~~ (/

/OC-BR
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CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de moeda. Se {} Banco não tiver acesso à moeda
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a não-objeção do
Fiador, poderá desembolsar o Empréstimo em outra moeda de sua escolha.

CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 5
(cinco) anos, contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer extensão do
Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao
previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.05. Cronograma de Amortização. (:1) A Data Final de Amortização é a data
correspondente a I. A VMP Original do Empréstimo é de _ ( )2 anos.

(b) O Mutuário d~verá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações
semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primeira
prestação de amortização no dia 15 de [fevereiro/agosto] de 20__ 3, e a última, no mais tardar, no
dia 15 de [fevereiro/agosto] de 20_4.

(c) As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do
Empréstimo de acordo com o disposto no Artigo 3.02 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.06. ~uros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores
diários a uma taxa que será determinada de acordo com o estipulado no Artigo 3.03 das Normas
Gerais.

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente, no dia 15 nos meses de
fevereiro e agosto de cada ano, a partir do dia 15 de [fevereiro/agostoLde 20__ 5•

CLÁUSULA 1.07. Comissão de Crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito
de acordo com o disposto nos Artigos 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais.

A Data Final de Arrlortizoçào deverá ser calculada quando da data de assinatura do ContraIo e será de 110

;náximo 25 anos. c~ntados a partir da data de assinatura do Contrato.

A primeira parcela da amortização será paga em J 5 defeverei/'o ou agosto, após transcorridos 5 (cinco)
anos e até 5,5 anos (cinco anos e meio) da assinatura do Contrato, dependendo da data de assinatura
deste.

A VMP será recalculada pelo Departamento de Finanças do Banco e incluída no momento da assinatura
do Contrato, nunca maior que /5,25 (/11005.

A última data de pagamento deverá ser 110 mês defevereiro ou agosto, confórme seja o caso, antes de
transcorridos 25 (vinte e cinco) anos, contados da data de subscrição do Contrato.

5 Os meses de pagamento dejuf'os devem corresponder aos meses escolhidos pelo Mutuário para pagamento
das prestaç[)es de amortização. O primeiro pagamento de juros dependerá da dala de assinatura do
,00tmlO, cJe"odo s'" "cotizado at' 6 (,,'s) mc,"" <in dato de as"',,at~ ~~
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CLÁUSULA 1.08. Recursos para Inspeção e Supervisão. Exceto se o Banco estabelecer o
contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o Mutuário não estará
obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e supervisão gerais.

CLÁUSULA 1.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de
Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais.

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda de País Não
Mutuário ou a uma Moeda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas
considerações operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso
denominado em Moeda Local constituirá lima Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de
Aprovação seja tal Moeda Local.

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar em relação a parte ou
à totalidade do Saldo Devedor que a Taxa de Juros Baseada na UBOR seja convertida a uma
taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros solicitada pelo
Mutuário e aceita pelo Banco.

(c) Anuência do Fiador. Para os fins deste Contrato, a anuência do Fiador a qualquer
Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de Juros poderá ser outorgada mediante
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO li

Custo do Projeto e Recursos Adicionais

CLÁUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia
equivalente a US$ 160.100.000,00 (cento e sessenta milhões e cem mil Dólares).

CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo que,
de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia
equivalente a US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares), sem que esta
estimativa implique limitação ou redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido
Artigo. Para calcular a equivalência em Dólares, será adotada a regra selecionada pejo Mutuário
na Cláusula 3.04 destas Disposições Especiais.

CAPÍTULO 111

Uso dos Recursos do Empréstimo

CLÁUSULA 3.01. Utilização dos recursos do Empréstimo. (a) O Mutuário poderá utilizar
os recursos do Empréstimo para pagar bens, obras e servIços adquiridos de acordo com 0/

é~-b__ /
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Capítulo IV e para os outros propósitos que se indicam neste Contrato.

(b) Os recursos do Empréstimo serão utilizados somente para o pagamento de bens,
obras e serviços originários dos países membros do Banco.

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de forma que o
Banco considere satisfatória, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas
Gerais, os seguintes requisitos:

(a) publicação, no Diário Oficial do Município de São Bernardo do Campo, do
decreto de criação da UGP e de designação de seus coordenadores;

(b) aprovação, pelo Banco, dos Termos de Referência relativos à contratação de
consultores individuais para apoio ao gerenciamento do Projeto;

(c) apresentação do ROP, nos termos previamente acordados com o Banco.

CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas a débito do Empréstimo. (a) Com a
concordância do Banco, dos recursos do Empréstimo poderá ser utilizada até uma quantia
equivalente a US$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de Dólares) para reembolsar despesas
efetuadas com o Projeto, referentes a investimentos para o Hospital de Urgências e o Hospital da
Mulher. Essas despesas devem ter sido efetuadas antes de [data de aprovação da
Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], mas após [data
estabelecida na Proposta de Empréstimo, que não poderá ser anterior à dala de entrada ~ficial
do Projeto no inventário de projetos do Banco (5 de setembro de 2014) nem poderá anteceder
em mais de 18 meses à data da aprovação da Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva
do Banco], desde que se tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos
estabelecidos neste Contrato. Com a concordância do Banco, os recursos do Empréstimo também
poderão ser utilizados para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem com o
Projeto a partir de [data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva
do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente Contrato, desde que se tenham cumprido
os mencionados requisitos.

CLÁUSULA 3.04. Taxa de câmbio. Para efeito do estabelecido no Artigo 4.09(a) das
Normas Gerais deste Contrato, as partes acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada
no inciso (a)(ii) do referido Artigo. Neste caso, se aplicará a taxa de câmbio vigente no dia em
que o Mutuário, o Órgão Executor, ou quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas a quem se
tenha delegado a faculdade de efetuar despesas, efetue os respectivos pagamentos a favor do
contratado ou fornecedor. ,-~/~7~U
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CAPÍTULO IV

Execução do Projeto

CLÁUSULA 4.01. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição
de bens. (a) Para efeitos do disposto no Aliigo 2.0 I(49) das Normas Gerais, as partes tàzem
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, contidas 110 documento
GN-2349-9, aprovado pelo Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Aquisições forem
modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferentes de
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquisições
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário aceite
por escrito sua aplicação.

(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de
Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações
estimadas em valor superior a US$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares) para a
contratação de obras e a US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que
determina o uso da concorrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na
página www.iadb.org/procurement, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo
deste limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições
aprovado pelo Banco.

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados sempre que, a critério do
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral
com a Seção I das Poiíticas de Aquisições e levando em conta, entre outros, o disposto no
parágrafo 3.4 de tais Políticas.

CLÁUSULA 4.02. Manutenção. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adequadamente
as obras e equipamentos compreendidos no Projeto, de acordo com normas técnicas geralmente
aceitas; e (b) apresentar ao Banco, durante os 3 (três) anos seguintes à conclusão de cada obra do
Projeto, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um relatório sobre o estado dessas obras e
equipamentos e o plano allual de manutenção, conforme disposto na Seção V do Anexo Único.
Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que
a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis acordados, o Mutuário deverá adotar as
medidas necessárias para que as deficiências sejam corrigidas à satistàção do Banco.

/
{
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r;tilhões de Dólares), em investimentos relativos aos Componentes I e 2 descritos no Anexo
Unico, que tenham sido efetuadas antes de [data de aprovação do Empréstimo
pela Diretoria Executiva do Banco] mas após [data estabelecida na Proposta de
Empréstimo, que não poderá ser anterior à data de entrada do Projeto no inventário de projetos
do Banco (5 de setembro de 2014) nem poderá anteceder em mais de 18 meses a data da
aprovação da Proposta de Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco], desde que se
tenham cumprido requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste Contrato. O
Banco também poderá reconhecer, como parte da contrapartida local, as despesas efetuadas ou
que venham a ser efetuadas com o Projeto a partir de [data de aprovação do
Empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco] e até a data da entrada em vigor do presente
Contrato, desde que se tenham cumprido os mencionado::, requisitos.

CLÁUSULA 4.04. Seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do
disposto no Artigo 2.01(50) das Normas Gerais, as partes fazem constar que as Pol íticas de
Consultores são as datadas de março de 2011, contidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a
seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação.

(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado
qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais
será de US$ 1.000.000,00 (um milhão de Dólares). Abaixo deste limite, a lista curta poderá ser
composta integralmente por Gonsultores nacionais do país do Mutuário.

CLÁUSULA 4.05. Atualização do Plano de Aquiskões. Para a atualização do Plano de
Aquisições conforme o disposto no Artigo 7.02(c) das Normas Gerais, o Mutuário deverá utilizar
ou, se for o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize, a sistemática de execução e
acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine.

CLÁUSULA 4.06. Condições especiais de execução. (a) O Mutuário deverá apresentar ao
Banco comprovação da entrada em vigor do ROP, nos termos previamente acordados com o
Banco, no prazo de até 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

(b) O Mutuário deverá comprovar a implementaç1'iü e funcionamento de um sistema
informatizado de gestão financeira para o Projeto, no prazo de até 9 (nove) meses da data de
assinatura deste Contrato.

(c) Durante o prazo previsto na Cláusula 1.04 destas Disposições Especiais, o Mutuário deverá
cumprir os programas, requisitos e diretrizes estabelecidos no PGAS e no RAA. /
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CAPÍTULO V

Supervisão

CLÁUSULA 5.01. Registros, inspeções e relatórios. O Mutuário se compromete a,
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, manter registros, permitir inspeções,
apresentar relatórios, manter um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle
interno aceitáveis ao Banco e fazer auditar e apresentar ao Banco as demonstrações financeiras e
outros relatórios, de acordo com as disposições estabelecidas neste Capítulo e no Capítulo VIII
das Normas Gerais.

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da execução do Projeto. (a) O Banco utilizará o plano de
execução do Projeto a que se refere o Artigo 4.01 (d)(i) das Normas Gerais como um instrumento
para a supervisão da execução do Projeto. Tal plano deverá compreender o planejamento
completo do Projeto, com a rota crítica de ações que deverão ser executadas para que os recursos
do Empréstimo sejam desembolsados no Prazo Original de Desembolsos.

(b) O plano de execução do Projeto deverá ser atualizado quando seja necessário, em
especial quando se produzam modificações significativas que impliquem ou possam implicar
atrasos na execução do Projeto. O Mutuário deverá informar o Banco sobre as atualizações do
plano de execução do Projeto, no mais tardar por ocasião da apresentação do relatório semestral
de progresso correspondente.

CLÁUSULA 5.03. Demonstrações financeiras e outros relatórios. O Mutuário se
compromete a que, diretamente ou através do Órgão Executor, se apresentem os seguintes
relatórios:

(a) Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do encerramento de cada exercício
fiscal do Órgão Executor e durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, as
demonstrações financeiras do Projeto, devidamente auditadas por uma firma de auditoria
independente aceitável ao Banco ou pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso este
venha a ser cl'(~denciado pelo Banco. A última dessas demonstrações será apresentada dentro dos
120 (cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas
extensões.

(b) Os relatórios semestrais de progresso, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do
encerramento de cada Semestre, os quais refletirão: (i) o cumprimento dos objetivos e resultados
acordados em cada POA e no PMR, incluindo análise e acompanhamento dos riscos que os
afetam e medidas de mitigação; (ii) o estado de execução e a situação do Plano de Aquisições; e
(iii) o estado de execução financeira do orçamento do Projeto. O segundo relatório semestral de
progresso de cada ano calendário deverá incluir: (í) o POA para o ano subsequente; (ii) o Plano
de Aquisições atualizado; e, quando corresponda, (iii) as ações previstas para implementar as
recomendações da auditoria;

(c) O relatório de avaliação intermediária, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
posteriores a data de desembolso de 50% (cinquenta por cento) dos%reCldtsos do Empréstimo, 0)Jr
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após 30 (trinta) meses a contar da data de assinatura deste Contrato, o que ocorrer primeiro;

(d) O relatório de avaliação final, dentro do prazo de 90 (noventa) dias posteriores a
data de desembolso de 90% (noventa por cento) dos recursos do Empréstimo, o qual servirá de
insumo para o Relatório de Término do Projeto;

(e) Os relatórios mencionados nas alíneas "c" e "d" desta Cláusula serão elaborados
conforme critérios definidos no ROP.

CLÁUSULA 5.04. Relatório de avaliação ex posto O Mutuário deverá ainda compilar,
arquivar e manter atualizadas, por 3 (três) anos contados do final da execução do Projeto, a
documentação e a informação de suporte do Projeto que permita ao Banco realizar a avaliação ex
post, caso o Banco considere conveniente.

CAPÍTULO VI

Disposições Diversas

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato começa a vigorar na data de sua
assinatura.

CLÁUSULA 6.02. Extinção. O pagamento total do Empréstimo e dos juros e comissões,
assim como dos demais gastos, prêmios e custos originados em virtude deste Contrato, dará por
extinto o Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos neste Contrato são
válidos e exigíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, sem referência à legislação de
qualquer país.

CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro
procedimento, todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam enviar uma à outra
em vitiude deste Contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado nO momento em que o
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo endereço, abaixo indicado:

Do Mutuário:

Endereço postal para assuntos relacionados com a execução do Projeto:

Secretaria de Saúde
Rua Luiz Ferreira da Silva, 174 -- Pq. São Diogo
09732-610- São Bernardo do Campo - SP
Fax:(5511) 4336-7050

/OC-BR
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Secretaria de Saúde
Rua Luiz Ferreira da Silva, 174 - Pq. São Diogo
09732-610- São Bernardo do Campo - SP
Fax:(55 1I) 4336-7050

Do Banco:

Endereço postal:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington,D.C. 20577
Estados Unidos da América

Fax: (202) 623-3096

CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar
à Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, no endereço abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Projeto.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar
70040-906, Brasília, DF, Brasil

Fax: +55 (61)2020-5006

CAPÍTULOVU

Arbitragem

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. Para a solução de qualquer controvérsia
oriunda do presente Contrato que não seja dirimida por acordo entre as partes, estas se submetem
incondicional e irrevogavelmente ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a que se
refere o Capítulo X das Normas Ger:~,~_b
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, firmam o presente Coptrato em 3 (três) vias de igual teor em
[lugar da assinatura] no dia acima indicado.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[Nome e título do Representante] [Nome e título do Representante] .
~ ..}c::.~)
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LEG/SGOICSC/JDBDOCS: 39200983

SEGUNDA PARTE

NORMAS GERAIS
Abril de 2014

CAPíTULO 1

Aplicação das Normas Gerais

ARTIGO 1.01. Aplk:.ção das Normas Gerais. Estas Normas Gerais aplicam-se aos
Contratos de Empréstimo que o Banco Interamericano de Desenvolvimento celebra com seus
Mutuários e, portanto, suas disposições constituem parte integrante deste Contrato.

CAPÍTULon

Definições

ARTIGO 2.01. Definições. Para os efeitos dos compromissos contratuais contraídos pelas
partes, são adotadas as seguintes definições:

I) "Adiantamento de Fundos" significa o montante de recursos adiantados pelo
Banco ao Mutuário a débito dos recursos do Empréstimo, para fàzer frente a
gastos elegíveis do Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas
Normas Gerais.

2) "Agênc a de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para firmar
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, se ror o caso, o Órgão
Executor, assume total ou parcialmente a responsabilidade pela realização das
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou
serviços diferentes de consultoria do Projeto.

3) "Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na
definição da Taxa de Juros UBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal
termo nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação do International
Swaps amA'Derivatives Associaiion, [nc. (Associação Internacional de Operações
de Swap c Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas
as determinações efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter tinal, conclusivo
e obrigatório para as partes (salvo por erro manifesto), e, quando realizadas pelo
Banco em sua qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante
justificaçi10 documentada, de hoa fe e de forma comercialmente razoável.

4) "Banco" significa o Bam:o Interamericano de Desenvolvimento. / .._
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5) "Carta Notificação de Conversão" significa a comunicação mediante a qual o
Banco informa ao Mutuário os termos e condições financeiras em que lima
Conversão tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão
enviada pelo Mutuário.

6) "Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a
comunicação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de
Modificação de Cronograma de Amortização.

7) "Carta Solicitação de Conversão" significa a comunicação irrevogável mediante a
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o disposto no
Artigo 5.0 I destas Normas Gerais.

8) "Carta Solicitação de Modificação de Cronograma de Amortização" significa a
comunicação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma
modificação do Cronograma de AmOltização.

9) "Contrato" significa o presente contrato de empréstimo.

10) "Contratos de Derivativos" significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e
o Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/oll confirmar uma ou
mais operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o
Banco e o Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos
Contratos de Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares
aos mesmos.

11) "Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta
Notificação de Conversão.

12) "Conversão" significa uma modificação dos termos de parte ou da totalidade do
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste
Contrato e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão
de Taxa de Juros.

13) "Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a parte ou à
totalidade do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para Moeda
Loca! ou Moeda de País não Mutuário que o Banco possa intermediar
eticientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

14) "Conversão de Moeda por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto
no Artigo 5.03 destas Normas Gerais.
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15) "Conversão de Moeda por Prazo Total" significa uma Conversão de Moeda por
um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização
solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03
destas Normas Gerais.

16) "Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros
referente à totalidade ou a parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou uma Fnixa (col/ar) de Taxa de Juros referente
a parte ou à totalidade do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de
cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável a parte ou à totalidade do
Saldo Devedor.

17) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

18) "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa
de Juros por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

19) "Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações
acordadas entre as Paltes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas
Gerais.

20) "Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada
trimestralmente relativa à Taxa de Juros LlBOR em Dólares a 3 (três) meses, com
base na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um
percentual anual, conforme determine o Banco.

21) "Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em
certo número de Dias Úteis antes de qualquer data de pagamento de prestações de
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de
Conversão.

22) "Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de
Conversão de Taxa de Juros, conforme seja o caso.

23) "Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda
para novos desembolsos, a data efetiva n:1 qual o Banco efetue o desembolso e,
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para as Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data na qual se re-denomine
a dívida. Estas datas serão estabelecidas na Carta Notificação de Conversão.

24) "Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de
Taxa de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Esta data será
estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

25) "Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre" significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada
ano calendário. A Taxa de Juros Baseada na UBOR determinada pelo Banco em
uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do
respectivo Trimestre e deverá ser aplicada durante e até o último dia do Trimestre.

26) "Data Final de Amoliização" significa a última data em que o Empréstimo pode
ser totalmente amortizado, de acordo com o disposto nas Disposições Especiais.

27) "Dia tJtil" significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de
câmbio efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais
(incluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta
Solicitação de Conversão ou na Carta Notificação de Conversão, conforme o
caso.

28) "Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco.

29) "Disposições Especiais" significa o conjunto de cláusulas que compõem a
Primeira Parte deste Contrato.

30) "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América.

31) "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais.

32) "Empréstimo com Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa qualquer
empréstimo concedido pelo Banco para ser desembolsado, contabilizado e
am(_)rtizado em Dólares ou que tenha sido total ou parcialmente convertido a
Dólares e que esteja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na UBOR, determinada
nos termos do disposto no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais.

33) "Faixa (collar) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite
superior e um limite inferior para uma taxa variável de juros.

34) "Fiador" significa a parte que garante o cumprimento das obrigações contraídas
pelo Mutuário e assume outras obrigações que, nos termos do Contrato de
Garantia, sejam de sua responsabilidade.
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35) ",Grupo do Banco" significa o Banco, a Corporação Interamericana de
Investimentos e o Fundo Multilateral de Investimentos.

36) "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma tinanceira que o
Banco utiliza para efetuar empréstimos com garantia soberana com recursos do
capital ordinário do Banco.

37) "Moeda Conveltida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda de País não
Mutuário, na qual se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da
execução de uma Conversão de Moeda.

38) "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo,
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local, que o Banco possa intermediar
eficientemente, com as devidas considerações operacionais e de gestão de risco do
Banco.

39) "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada para liquidar pagamentos de
principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (fully deliverable)
a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas que não são
de livre convertibilidade (non-deliverable) a Moeda de Liquidação será o Dólar.

40) "Moeda de País não Mutuário" significa qualquer moeda de curso forçado nos
países não mutuários do Banco.

41) "Moeda Local" significa qualquer moeda de curso forçado nos países mutuários
do Banco.

42) "Mutuário" terá o signiticado que seja estabelecido nas Disposições Especiais.

43) "Normas Gerais" designa o conjunto de artigos que compõem a Segunda Parte
deste Contrato e refletem as políticas básicas do Banco aplicáveis uniformemente
a seus contratos de empréstimo.

44) "Órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever o
contrtl.to de aquisição de obras e bens e a seleção e contratação de consultores para
com o empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora ou consultor individual,
conforme o caso.

45) "Órgfio(s) Executor(es)" significa a(s) entidade(s) encarregada(s) de executar o
Projeto, total ou parcialmente.

46) "Partes" significa o Banco e o Mutuário e cada um destes, indistintamente, uma
Parte.

47) "Pçríodo de Encerramento" significa o prazo de 90 (noventa) dias contado a partir
do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, para a
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finalização dos pagamentos pendentes a terceiros, a apresentação da justificativa
final das despesas efetuadas, a reconciliação de registros e a devolução ao Banco
dos recursos do Empréstimo desembolsados e não justificados, de acordo com o
disposto no Artigo 4.08 destas Normas Gerais.

"Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e
acompanhamento das aquisições e contratações da operação, nos termos descritos
nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores.

"Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no
momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

"Políticas de Consultores" signilica as Políticas para a Seleção e Contratação de
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
vigentes no momento de aprovação do Empréstimo pelo Banco.

"Práticas Proibidas" significa as práticas definidas no Artigo 6.03 destas Normas
Gerais.

"Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período
compreendido entre a Data de Conversão e o último dia do período de juros no
qual a Conversão termina de acordo com seus termos. No entanto, para efeitos do
último pagamento de principal e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em
que sejam pagos os juros correspondentes <::. tal período de juros.

"Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco
pode executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo
Mutuário na Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a
contar a partir do dia em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo
Banco.

"Pra:zo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os
desen'bolsos do Empréstimo, estabelecido ::las Disposições Especiais.

"Projete" significa o programa ou projeto para cujo financiamento contribui o
Emprt' stimo.

56) "Saldo Devedor" significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário
relativanlcnte à parte desembolsada do Empréstimo.

"Semestre" designa os primeiros ou os segundos seis meses de um ano civi I.

58) "Taxa B '.se de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco no momento da
execução de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário;
(i i) do tipo de taxa de juros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de
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Amortização; (iv) das condições de mercado vigentes; e (v) seja: (I) a Taxa de
Juros UBOR em Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o custo
estimado de captação de recursos em Dólares do Banco existente no momento do
desembolso ou da Conversão; ou (2) o custo efetivo de captação do financiamento
do Banco utilizado como base para a Conversão; ou (3) com relação aos Saldos
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, a taxa de juros
aplicável a tais Saldos Devedores.

59) "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de
acordo com a fonte que seja estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

60) "Taxa de Juros Baseada na UBOR" signitica a Taxa de Juros UBOR mais o
Custo de Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da
Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

61) "Taxa de Juros UBOR"I signitica a "USD-UBOR-ICE", que é a taxa
administrada pela ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade
que a substitua na administração da referida taxa) aplicável a depósitos em
Dólares a um prazo de 3 (três) meses que figura na página correspondente das
páginas Bloomberg Financiai Markets Service ou Reuters Service, ou na página
correspondente de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure
tal taxa, às 1 J :00 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois)
Dias de Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa
de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre. Se essa Taxa de Juros UBOR
não constar da página correspondente, a Taxa de Juros UBOR correspondente a
essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na L1BOR para cada
Trimestre será determinada como se as partes houvessem especi11cado "USD-
UBOR-Bancos de Referência" como a Taxa de Juros UBOR aplicável. Para
estes efeitos, "USD-LIBOR-Bancos de Referência" significa que a Taxa de Juros
UBOR correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na
UBOR para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os
Bancos de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de
primeira linha no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11:00
horas da m~nhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) Dias de
Expediente Bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de
Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses,
contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR
para cada Trimestre e em um Montante Representativo. O Agente ou Agentes de
Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) LIma cotação da Taxa de Juros
UBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência.

1 QUtllquer termo que .figure com letras maiúsculas no número 61 deste Artigo 2.(J} e que fia0 esteja definido de
outraforma nesta alínea terá omesmo significado que lhe (oi atribuído nas Definições do /SDA de 2()()6, segundo a
publicaç·ao do Inlernational Swaps anel Derivatives Associatioll, Inc. (Associaçao Internacional de Operaçtics de
Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. as quais sào incOIporadas a este documento
como referência.
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Se for obtido um mlnlmo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros UBOR
co'rrespondente a essa Data de Determinaçâo da Taxa de Juros Baseada na UBOR
para cada Trimestre será a média aritmética das cotações. Se f'Oremobtidas menos
de 2 (duas) cotações conforme solicitado, a Taxa de Juros UBOR correspondente
a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre será a média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na
cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo
utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11:00 horas da manhã, hora de
Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre e em um
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros UBOR de mais de
um Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o
Banco determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros UBOR aplicável
numa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada
Trimestre, com base nas taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo.
Para os propósitos desta disposição, se a Data de Determinação da Taxa de .Juros
Baseada na UBOR para cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na
cidade de Nova Iorque, serão utilizadas as Taxas de .Juros UBOR cotadas no
primeiro dia bancário em Nova Iorque imediatamente seguinte.

62) "Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior
para uma taxa variável de juros.

63) "Trimestre" significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano
calendário: o período que começa no dia 1° de janeiro e termina no dia 31 de
março; o período que começa no dia 1° de abril e termina no dia 30 de junho: o
período que começa no dia 1° de julho e termina 110 dia 30 de setembro; e o
período que começa no dia )0 de outubro e termina no dia 31 de dezembro.

64) "VMP" significa a vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte
de uma modificação do Cronograma de Amortização, seja como resultado de uma
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas
decimais), com base no Cronograma de Amortização de todas as tranches e
define-se a mesma como a divisão de (i) e (ii), sendo:

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), os quais são definidos como:

(A) o montante de cada prestação de amortização;

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido por 365
dias;

e

(ii) a soma dos pagamentos de amortização.
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A fórmula a ser aplicada é a seguinte:

f i AI"X(P?,:!_~/2d_J
,~I ,~I 365

=-----
AT

VMP

onde:

VMP é a vida média ponderada de todas as amortizações, expressada em
anos.

m é o número total de tranches do Empréstimo,

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche do
Empréstimo.

A'j é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche j,
calculado no equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada
pelo Agente de Cálculo para a data de modificação do Cronograma
de Am0l1ização.

DP'j é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranchej.

DA é a data de assinatura deste Contrato.
AT é o somatório de todos os Ai,j, calculada no equivalente em Dólares,

na data de cálculo para a taxa de câmbio determinada pelo Agente de
Cálculo.

65) "VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura
de~te Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais.

CAPÍTULO lI!

Amortização, Juros, Comissão de Crédito, Inspeção e Vigilância e Pagamentos Antecipados

ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de Amortização e de Juros. O Empréstimo deverá
ser amortizado de acordo com o Cronograma de Amortização. Os juros e as prestações de
am0l1ização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de acordo com o estabelecido nas Disposições
Especiais, em umh Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização ou em
uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos pagamentos de
amol1ização coincidirão sempre com uma data de pagamento de juros.

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização
em qualquer momento, a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias
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antes do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da
tranche do Empréstimo para o qual faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do
Cronograma de Amortização, à época de lima Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de
Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais.

(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário
deverá apresentar ao Banco uma Calta Solicitação de Modificação de Cronograma de
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modiflcação do Cronograma de Amortização proposta
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos,
que incluirá a primeira e última data de amortização. a frequência de pagamentos e o percentual
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à parcela do mesmo para a qual
se solicita a modiflcação.

(c) O Banco poderá aceitar as modificações solicitadas ao Cronograma de
Amortização, sujeito às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e ao
cumprimento dos seguintes requisitos:

(i) que a última Data de Amortização e a VMP acumulada de todos os
Cronogramas de Amol1ização não ultrapassem a Data Final de
Amortização nem a VMP Original;

(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de
Amortização não seja inferior a US$ 3.000.000,00 (três milhões de
Dólares); e

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modifkação do Cronograma de
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a
nova modificação ao Cronograma de Amortização for resultado de uma
Conversão de Moeda.

(d) O Banco comunicará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação
de Modificação de C:ronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do
Mutuário, a Cmia :'-Jotificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou a tranche do mesmo; (ii) a
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização.

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que quatro tranches denominadas em Moeda
de País não Mutuário com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo
denominadas em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações
operacionais e de gestão de risco do Banco.

(f) Para os fins de que a VMP continue igualou menor que a VMP Original, o
Cronograma de Amortização deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas
prorrogações ao Prazo Original de Desembolsos (i) que resultem na extensão de tal prazo até
após o 60° (sexagésimo) dia antes do vencimento da primeira prestação de amortização do
Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do Empréstimo, e (ii) quando forem eietuados
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desembolsos durante tal prorrogação. A modificação consistirá na antecipação da Data Final de
Amortização ou, na hipótese de o Empréstimo ter diferentes tranches, na antecipação da data
tinal de amortização da tranche ou das tranches do Empréstimo, cujos recursos forem
desembolsados durante a prorrogação do Prazo Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário
solicitar expressamente, ao invés, o aumento do montante da prestação de amortização posterior
a cada desembolso do Empréstimo ou se for o caso, o aumento da tranche do Empréstimo que
ocasione uma VMP maior que a VMP Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o
montante devido correspondente a cada prestação de amortização.

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de nenhuma Conversão, o
Mutuário pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na
UBOR mais a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros
incidirão a uma taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre.

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os
Saldos Devedores convertidos mediante tal Conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o
Banco; mais (ii) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco.

(c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o Teto (cap) da Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a
taxa máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) da
Taxa de Juros.

(d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (collar) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar)
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em
qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros.

(e) Mudanças à base de cálculo de _juros. As Partes acordam que, não obstante
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da
Taxa de Juros UBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação
do Banco. Para eleitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes acordam
expressamente ~ue o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco,
deverá determinar: (a) a ocorrência de tais mudanças; e (b) a taxa base alternativa aplicável para
determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo deverá
notificar o Mutuário e o Fiador, se houver, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, da
taxa base alterna~iva aplicável. A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal
prazo de notificação.
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ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comissão de
crédito sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo
Banco periodicamente, como resultado de sua revisão dê encargos financeiros para empréstimos
do capital ordinário, que em caso algum poderá exceder 0,75% por ano.

(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de assinatura do Contrato.

(c) A comissão de crédito deixará de incidir (i) quando tenham sido efetuados todos
os desembolsos e (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02, 4.12, 4.13
e 6.02 destas Normas Gerais.

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de
crédito serão calculados com base no nllmero exato de dias do período de juros correspondente.

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a
cobrir os gastos do Banco para inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o
contrário durante o Prazo Original de Desembolsos como consequência de sua revisão periódica
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário e notificar ao Mutuário a respeito.
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se o mesmo pagará tal montante diretamente ou
se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese
poderá ser cobrado do Mutuário a este título em qualquer semestre, mais de I% do valor do
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de
Desembolsos.

ARTIGO 3.07. nJoeda dos pagamentos de amortização, juros, comissão de crédito e
quotas de inspeção e t'upervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em
Dólares, exceto na hip('tcse de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-
á o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e
quotas de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação.

ARTIGO 3.08. .r.'lgamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos
Devedores denominados em Dólares com Taxa de JUI'OS Baseada na LIBOR O Mutuário
podera pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em
Dólares a uma Taxa ele Juros Baseada na LlBOR, em uma data de pagamento de juros, mediante
apresentaçiio ao Banco de uma solicitação por escrito, de caráter irrevogável, com a anuência do
Fiador, se houver, com pelo menos 30 (trinta) dias d~ antecedência. Tal pagamento será
imputado (Ie acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 Jestas Normas Gerais. Caso o pagamento
antecipado não cubra ri totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma
propo!cion:d às prestações de amortizaç.ão pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver
tranches I,:om Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar
antecipada, lt~nte a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma
diversa.
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(b) Pagamentos Antecipados de valores qu~ tenham sido objeto de Conversão.
Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou dar-lhe
outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar antecipadamente, em
uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de Amortização anexo à
Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha sido objeto de
uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma solicitação escrita de caráter irrevogável. Em tal
solicitação, o Mutuário deverá especificar o valor que deseja pagar antecipadamente e as
Conversões às quais se referem. Caso o pagamento antecipado não cubra a totalidade do Saldo
Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma proporcional às prestações
pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá realizar pagamentos
antecipados por um valor inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares),
salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão correspondente s~ja menor
e o Mutuário o pague antecipadamente em sua totalidade.

(c) Para os fins dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de ::! totalidade ou de parte do Empréstimo
terem sido declaradas vencidas e exigíveis de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 6.02
destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente pagará ao Banco, contl1rme 101' o
caso, qualquer ganho ou perda incorrida pelo Banco por revel1er a correspondente captação
associada ao financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro lim. Em caso
de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de
pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuári0 pagará o montante correspondente de
forma conjunta e na data do pagamento antecipado.

ARTIGO 3.09. Imputação de pagamentos. Todo pagamento será imputado, primeiro à
devolução de Adiantamentos de Fundos não justiticados depois de transcorrido o Período de
Encerramento; depois a comissões e juros exigíveis na data do pagamento e, existindo saldo, à
amortização eleprestações vencidas de principal.

ARTIGO 3.10. Vencimento em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou
qualquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo.

ARTIGO 3.] 1. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do
Banco, em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar para tal efeito, mediante o envio de notificação prévia por escrito ao
Mutuário.

ARTIGO 3.12. !,articipações. (a) O Banco poder5 ceder a outras instituições pÚblicas ou
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privadas, a título de participação, os direitos correspondentes às obrigações pecunlanas do
Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco informará imediatamente o Mutuário a respeito
de cada cessão.

(b) Poderão ser cedidas participações em relação a Saldos Devedores ou saldos que
est~jam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o respectivo acordo de
participação.

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário, e do Fiador, se houver,
ceder total ou parcialmente o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições
públicas ou privadas. Para tanto, a parcela sujeita à cessão será expressa em termos de um
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. O Banco poderá
ainda estabelecer uma taxa de juros diferente da estabelecida neste Contrato para a parte cedida
do Empréstimo, com a prévia anuência do Mutuário, e do Fiador, se houver.

CAPÍTULO IV

Normas Relativas a Desembolsos, RenÚncia e
Cancelamento Automático do Empréstimo

ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos
recursos do Empréstimo estará condicionado a que se cumpram, de maneira satistatória para o
Banco, os seguintes requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados, com
indicação das disposições constitucionais, jurídicas e regulamentares pertinentes,
no sentido de que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste Contrato e pelo
Fiador no Contrato de Garantia, se for o caso, são válidas c exigíveis. Ditos
pareceres deverão, ademais, abranger o exame de qualquer consulta de natureza
jurídica que, razoavelmente, o Banco considere cabível formular.

(b) Ode o Mutuário, diretamente ou por meio do Órgão Executor, se pertinentc, tenha
d,~signado um ou mais funcionários que possam representá-lo em todos os atos
relacionados com a execução deste Contrato c que tenha feito chegar ao Banco
exe.nplares autênticos das assinaturas desses representantes. Se forem designados
dois ou mais funcionários, o Mutuário indicará se os mesmos poderão atuar
separada ou conjuntamente.

(c) QlH o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha demonstrado ao Banco que disporá oportunamente de recursos suficicntes
para atender, pelo menos durante o primeiro ano civil, à execução do Projeto, de
acordo com o cronograma de investimentos mencionado na alínea que se segue.
Quando o Empréstimo financie a continuação da mesma operação, cuja etapa ou
etapas anteriores o Banco esteja financiando. a obrigação contidn nesta alínea não
será apl icável.
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(d) Que o Mutuário, diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, se pertinente,
tenha apresentado ao Banco um relatórif) inicial, preparado segundo a forma
indicada pelo Banco, que, além de outras informações que o Banco possa
razoavelmente solicitar nos termos deste Contrato, compreenda: (i) um plano de
execução do Projeto que inclua, quando não se tratar de um programa de
concessão de créditos, os planos e especificações que, a juízo do Banco, sejam
necessárias; (ii) um calendário ou cronograma de trabalho, ou de concessão de
crédito, conforme o caso; (iii) um quadro de origem e aplicação dos recursos, de
que constem cronogramas pormenorizados de investimentos, de acordo com as
respectivas categorias de investimento, indicadas no Anexo Único deste Contrato,
e as indicações das contribuições anuais necessárias de cada uma das distintas
fontes de recursos com os quais será tinanciado o Projeto; e (iv) o conteúdo que
devem ter os relatórios de progresso a que se refere o Artigo 8.03 destas Normas
Gerais. Estando previsto neste Contrato o reconhecimento de despesas anteriores
à data de sua vigência, serão incluídas no relatório inicial uma demonstração dos
investimentos e, segundo os objetivos do Projeto, uma descrição das obras
realizadas para a execução do mesmo ou uma relação dos créditos Ja
tormalizados, conforme o caso, até uma data imediatamente anterior à do
relatório.

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco que conta com
um sistema de informação financeira e lima estrutura de controle interno
adequados para os propósitos indicados neste Contrato.

ARTIGO 4.02. Prazo para () cumprimento das condições previas ao primeiro
desembolso. Se dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados da vigência deste Contrato, ou de
um prazo maior que as partes ajustem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias ao
primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.0 I destas Normas Gerais e nas Disposições
Especiais, o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao Mutuário o aviso correspondente.

ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. Para que o Banco efetue qualquer
desembolso será necessário que: (a) o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, tenha
apresentado por esçrito, ou por meio eletrônico na forma e nas condições especificadas pelo
Banco, um pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, tenham sido tornecidos ao Banco
os documentos pertinentes e demais antecedentes que este possa haver solicitado; (b) que o
Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, tenha aberto e mantenha uma ou mais
contas bancárias em uma instituição financeira em que o Banco realize os desembolsos; (c) salvo
acordo em contrário pelo Banco, os pedidos sejam aprc:;~ntados, o mais tardar, 30 (trinta) dias
antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou qualquer extensão do mesmo;
(d) não tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descritas no Artigo 6.01 destas Normas
Gerais; e (e) o Fiador, quando for o caso, nào esteja em mora com relação às suas obrigações de
pagamento para com o Banco, a título de qualquer empréstimo ou Garantia, por período superior
a 120 (cento e vinte) dias.
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ARTIGO 4.04. Desembolsos para Cooperação Técnica. Se as Disposições Especiais
contemplarem financiamento de despesas para Cooperação Técnica, os desembolsos para esse
propósito poderão ser efetuados depois de cumpridos os ;'cquisitos estabelecidos nas alíneas (a) e
(b) do Artigo 4.01 e no AI1igo 4.03 destas Normas Gerais,

ARTIGO 4.05. Procedimento de desembolso. O Banco poderá efetuar desembolsos da
seguinte maneira: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias a que este tenha direito de
acordo com este Contrato sob a modalidade de reembolso de despesas e Adiantamento de
Fundos; (b) efetuando pagamentos a terceiros por conta do Mutuário, e de comum acordo; ou
(c) mediante outra modalidade que as partes acordem por escrito. Qualquer despesa bancária em
razão dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo acordo das partes em contrário,
somente serão feitos desembolsos, em cada opol1unidade, de quantias não inferiores a um
montante equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares).

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) Cumpridos os requIsItos previstos nos
Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para reembolsar ao Mutuário, ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, as despesas efetuadas na execução do Projeto que sejam elegíveis para
atender-se com recursos do Empréstimo, de acordo com as disposições deste Contrato.

(b) Salvo acordo expresso entre as partes, os pedidos de desembolso para reembolsar
despesas financiadas pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme seja o caso, de acordo
com o inciso (a) acima, deverão ser feitos prontamente, à medida que o Mutuário ou o Órgão
Executor incorram em tais despesas, ou, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes
ao fim de cada Semestre ou em outro prazo que as palies acordem.

ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) Cumpridos os requIsitos previstos nos
At1igos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e os que sejam pertinentes das Disposições Especiais,
o Banco poderá efetuar desembolsos para adiantar recursos ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, para atender despesas elegíveis C0111 recursos do Empréstimo, nos termos
das disposições deste Contrato.

(b) O montante máximo de cada Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco
com base nas necessidades dê liquidez do Projeto para atender previsões periódicas de gastos, de
acordo com o inciso (a) acima. Em nenhuma hipótese o montante máximo de um Adiantamento
de Fundos poderá exceder a quantia requerida para o financiamento de tais despesas durante um
período máximo de 6 (seis) meses, de acordo com o cronograma de investimentos, o fluxo de
recursos requeridos para tais propósitos, e a capacidade demonstrada do Mutuário ou do Órgão
Executor, conforme seja o caso, para utilizar os recursos Jo Empréstimo.

(c) O Banco poderá (i) ampliar o montante máximo do Adiantamento de Fundos
vigente quando tenham surgido necessidades imediatas de recursos financeiros que o
justifiquem, se assim lhe for justificadamente solicitado, e se for apresentado um extrato de
despesas programadas para a execução do Projeto correspondente ao período do Adiantamento
de Fundos vigente; ou (ii) efetuar um novo Adiantamento de Fundos com base no indicado no
inciso (b) acima, quando tenha-se justificado, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total dos
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recursos desembolsados a titulo de adiantamento. O Banco poderá realizar qualquer uma das
ações anteriores, desde que se cumpram os requisitos do Artigo 4.03 destas Normas Gerais e os
estabelecidos nas Disposições Especiais.

(d) O Banco poderá também reduzir ou cancelar o saldo total acumulado does)
adiantamento(s) de fundos caso determine que os recursos desembolsados não foram utilizados
ou justificados devida e oportunamente ao Banco, de acordo com as disposições deste Contrato.

ARTIGO 4.08. Período de Encerramento. O Mutuário ou o Órgão Executor, conforme
seja o caso, deverá: (a) apresentar à satisfação do Banco, dentro do Período de Encerramento, a
documentação de respaldo das despesas efetuadas à conta do Projeto e demais informações que o
Banco houver solicitado; e (b) devolver ao Banco, no mais tardar no último dia do vencimento
do Período de Encerramento, o saldo não justificado dos recursos desembolsados. Caso os
serviços de auditoria sejam financiados a débito dos recursos do Empréstimo e que tais serviços
não sejam concluídos e pagos antes do vencimento do Período de Encerramento a que se refere o
inciso (a) anterior, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme seja o caso, deverá informar ao
Banco e acordar com o mesmo a forma na qual se viabilizará o pagamento de tais serviços, e
devolver os recursos do Empréstimo destinados a tal fim, caso o Banco não receba as
demonstrações financeiras e demais relatórios auditados dentro dos prazos estipulados neste
Contrato.

ARTIGO 4.09. Taxa de Câmbio. (a) Para estabelecer a equivalência em Dólares de um
gasto que seja efetuado na moeda do país do Mutuário, utilizar-se-á uma das seguintes taxas de
câmbio, conforme disposto nas Disposições Especiais deste Contrato:

(i) A mesma taxa de câmbio utilizada para a conversão dos recursos
desembolsados em Dólares à moeda do país do Mutuário. Neste caso, para
fins de reembolso de gastos a débito do Empréstimo e de reconhecimento
de gastos a débito do Aporte Local, aplicar-se-á a taxa de câmbio vigente
na data de apresentação da solicitação ao Banco; ou

(ii) A taxa de câmbio vigente no país do Mutuário na data efetiva do
pagamento do gasto na moeda do país do Mutuário.

(b) A taxa de câmbio a que se referem os incisos (i) e (ii) da alínea (a) anterior será a
seguinte:

(i) A taxa de câmbio correspondente ao entendimento vigente entre o Banco e
o respectivo país membro em matéria de manutenção do valor da moeda,
conforme estabelecido na Seção 3 do Artigo V do Convênio Constitutivo
do Banco.

(ii) Na ausência de tal entendimento, Rplicar-se-á a taxa de câmbio utilizada
nessa data pelo Banco Central do país do Mutuário, Oll pela
correspondente autoridade monetária para a venda de Dólares aos
residentes no país, que não sejam entidades governamentais, para efetuar
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as seg~lintes operações: (a) pagamento a título de capital e juros devidos;
(b) remessa de dividendos ou de outras rendas provenientes de
investimentos de capital no país; e (c) remessa de capitais investidos. Se,
para estas três classes de operações, não existir taxa de câmbio idêntica,
será aplicável a mais alta, ou seja, a que represente o maior número de
unidades na moeda do respectivo país por cada Dólar.

(iii) Se na data de apresentação da solicitação ao Banco a que se refere o inciso
(i) da alínea (a) anterior, ou na data efetiva do pagamento do gasto a que
se refere o inciso (ii) da alínea (a) anterior, a regra anterior não puder ser
aplicada por inexistência das mencionadas operações, o pagamento será
efetuado com base na mais recente taxa de câmbio utilizada para tais
operações dentro dos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação da
solicitação ao Banco a que se refere o inciso (i) anterior da alínea (a), ou à
data efetiva do pagamento do gasto a que se refere o inciso (ii) da alínea
(a) anterior, conforme o caso.

(iv) Se, não obstante a aplicação das regras acima mencionadas, não for
possível determinar a taxa de câmbio vigente ou se surgirem discrepâncias
quanto a essa determinação, observar-se-á, nesta matéria, o que o Banco
resolv.-:r, levando em consideração as realidades do mercado de câmbio no
respectivo país do Mutuário.

ARTIGO 4.10. Dderminação do valor de moedas conversíveis. Sempre que, na
execução deste Contrato, seja necessário determinar o valor de uma moeda em função de outra,
tal valor será aquele que o Banco vier razoavelmente a fixar, salvo se o Artigo 4.09 ou as
disposições dos Capítulos III e V destas Normas Gerais dispuserem expressamente outra coisa.

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao
Banco, ao final dos desembolsos, os recibos que representem as quantias desembolsadas.

ARTIGO 4.12. R~núncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do
Fiador, se houver, poduá, mediante aviso escrito enviado ao Banco, renunciar ao direito de
utilizar qualquer porção do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento
do referido aviso, desde que tal porção não se encontre em qualquer das circunstâncias previstas
no Artigo 6.04 destas Normas Gerais.

ARTIGO 4.13. Cancelamento automático de parte do Empréstimo. Salvo acordo
expresso e por escrito do Banco com o Mutuário e o Fiador. se houver, no sentido de prorrogar o
Prazo Original de Desembolsos, a porção do Empréstimo que não tiver sido comprometida ou
desembolsada, conforme o caso, dentro de tal prazo ou suas extensões, ficará automaticamente
cancelada.
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CAPÍTULO V

Conversões

ARTIGO 5.01. Exercício da Opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de lima
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, em forma e conteúdo satisfatórios para o
Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a respectiva
Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo de Carta
Solicitação de Conversão.

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao
menos, a informação indicada abaixo:

(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante
objeto da Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda Oll

Conversão de Taxa de Juros); (D) número da conta na qual os fundos
deverão ser depositados, caso seja aplicável; e (E) Convenção para o
Cálculo de Juros.

(ii) Para Conversões de Moeda. CA) Moeda à qual o Mutuário solicita
converter o Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal
Conversão de Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo
Devedor à qual se aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos
valores que serão objeto da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de
Moeda será por Prazo Total ou Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação;
(G) o Prazo de Execução; e (H) qualquer outra instrução relativa à
solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a Carta Solicitação de
Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a solicitação
deverá indicar o valor do desembolso em unidades da Moeda de
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da Moeda à qual se
deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a
solicitação terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes
casos, se o Banco efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados
em Moeda Convertida e serão feitos em: (a) a Moeda Convertida ou (b) em
um montante equivalente em Dólares na taxa de câmbio estabelecida na
Carta Notificação de Conversão, a qual será a que o Banco determinar no
momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de a Cmia
Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação
deverá indicar o valor em unidades da moeda de denominação dos Saldos
Devedores.

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros. CA)o tipo de taxa de juros solicitada;
(B) a parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será
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aplicada; (C) se a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por
Prazo Parcial; (O) o Cronograma de Amoliização associado a tal Conversão
de Taxa de Juros, o qual poderá ter um prazo de Amortização igualou
menor à Data Final de Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de
Juros para o estabelecimento de um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa
(collar) de Taxa de Juros, os limites superior e/ou inferior aplicáveis,
conforme o caso; e (F) qualquer outra instrução relativa à solicitação de
Conversão de Taxa de Juros.

(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15° dia antes do início
do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de Conversão e
deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão.

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este
procederá a revisá-Ia. Se considerá-Ia aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e
condições financeiras da Conversão.

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o ~\"futuário a respeito, durante o Prazo de
Execução. O Mutuário poderá apresentar lima nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo
caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo
Banco da nova Carta Solicitação de Conversão.

(f) Se durante o Prazo de Execução o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos
termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova Carta
Solicitação de Conversão.

(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional,
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou
qualquer outra circunstüncia extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e
adversamente, sua capacidade para efetuar LIma Conversão, o Banco informará o Mutuário a
respeito e acordará com este qualquer medida que se tenha que realizar com respeito a tal Carta
Solicitação de Conversão.

ARTIGO 5.02.
segu intes requisitos:

Rt.;quisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalecentes de mercado.

(b) O Banco nilo efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a
US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o valor
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pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor.

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda de País não Mutuário não poderá ser
superior a quatro durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões
de Moeda a Moeda Local.

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser superior a quatro
durante a vigência deste Contrato.

(e) Qualquer moJiticação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c)
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer moditicação ao Cronograma de Amortização
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais.

(f) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de
urna Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta Notificação de Conversão,
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco
aceitar o contrário.

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda, somente
poderá ser realizada: (i) eom relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda.

ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total, ou uma Conversão de
Moeda por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. No entanto, se o
Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, à tranche do Empréstimo
relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor
sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder
o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de
câmbio estabelecidos na Carta Notiticação de Conversão.

(c) No caso de Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir na
Carta Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de
Conversão, e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor devido a
partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual deverá
corresponder aos termos ':! condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão de
Moeda.
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(d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções:

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a previa
apresentação de lima nova Carta Solicitação de Conversão dentro de um
período não inferior a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento
da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda
terá a limitação adicional de que o Saldo Devedor sujeito ao novo
Cronograma de Amortização não poderá exceder, em momento algum, o
Saldo Devedor do Cronograma de Amortização solicitado na Conversão
de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável, sujeito às condições de
mercado, realizar uma nova Conversão, o Saldo Devedor do montante
originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda
Conveltida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as
condições de mercado prevalecentes no momento de execução da nova
Conversão.

(ii) O pagamento antecipádo do Saldo Devedor do montante convertido,
mediante aviso escrito ao Banco com no mínimo 30 (trinta) dias de
antecedência à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial. Este pagamento deverá ser realizado na data de vencimento da
Conversão de Moeda por Prazo Parcial na Moeda de Liquidação, de
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03 o Saldo Devedor
originalmente sujeito à Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros
prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais: (i) se o Banco não puder realizar uma nova
Conversão; (ii) se 15 (quinze) dias anteriores a data de vencimento da Conversão de Moeda por
Prazo Parcial, o Banco não tiver recebido uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no
inciso (d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial, o Mutuário não tiver realizado o pagamento antecipado que tiver solicitado.

(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os
valores convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as
condições prevalecentes de mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo.

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V.
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(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá
pagar integramente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de acordo
com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão
de Moeda.

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco, ou alternativamente,
pagará ao Banco, conforme for o caso, os valores relativos a qualquer ganho ou perda incorrida
pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento ou
modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será
imputado, primeiro, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao Banco por parte do
Mutuário.

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros pOI' Pl'azo Total ou pOI' Prazo Parcial.
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros
por Prazo Parcial poderão ser solicitadas e realizadas até a Data Final de Amortização. No
entanto, se o Mutuário fizer a solicitação ,com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão de Taxa de Juros terá a
limitação de que o Saldo Devedor do Empréstimo sujeito ao novo Cronograma de Amortização
sol icitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de
Amortização original.

(c) Para os casos de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta Solicitação de Conversão: (i) o
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a
Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros.

(d) No cam de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial de montantes
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal
Conversão de Taxa de .Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial de Saldos Devedores
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g)
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais.

(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco, ou
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso. os montantes relativos a qualquer ganho
ou perda incorrida pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caso
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de ganho, o mesmo será imputado, primeiro, a qualquer valor vencido pendente de pagamento ao
Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso de
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos das prestações de
amortização e juros dos montantes convertidos serão realizados na Moeda de Liquidação. Se a
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data
de Avaliação do Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido
na Carta Notificação de Conversão.

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de
operação aplicáveis às Conversões realizadas no âmbito deste Contrato serão as que o Banco
determine periodicamente. Cada Carta Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a
comissão de operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução
da respectiva Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal
Conversão.

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão
sobre o saldo devedor de tal Conversão de Moeda, inclusive; e (iii) deverá ser paga junto com
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Taxa de Juros: (i) será
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda de denominação do Saldo Devedor
sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão sobre o
Saldo Devedor sujeito a tal Conversão de Taxa de Juros, inclusive; e (iv) deverá ser paga junto
com cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c)
anteriores, para o caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que
contemplem Tetos (I::aps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma
comissão de operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de .Juros, a
qual: (i) será denominada na mesma Moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de
Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento lInico na
Moeda de Liquidaçüo, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no
Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

ARTIGO 5.07. Custos de Captacão e Prêmios ou Descontos associados a uma
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para
determinar a Taxa Base de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outros
custos de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou
descontos referentes à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário,
conforme for o caso. Estes custos e prêmios ou descontos serão especificados na Carta
Notificação de Conversão.
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(b) Quando a Conversão for realizada por ocasião de um desembolso, o montante a
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer
montante devido ao Mutuário ou a pagar pelo mesmo em virtude do inciso (a) anterior.

(c) Quando a Conversão for realizada a Saldos Devedores, o montante devido ao
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior, deverá ser pago pelo Mutuário
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão.

ARTIGO 5.08. Prêmios pagáveis por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar)
de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação devidas nos termos do Artigo 5.06
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado
da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (couar) de Taxa de Juros. O pagamento
de tal prêmio deverá ser efetuado: (i) na Moeda de denominação do Saldo Devedor sujeito ao
Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (coliar) de Taxa de Juros, ou no seu equivalente em
Dólares, de acordo como a taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão,
devendo a taxa de câmbio ser determinada no momento da captação do financiamento do Banco;
e (ii) em um pagamento único na data acordada entre as Partes, mas que em caso algum poderá
ser posterior a 30 (trinta) dias após a Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente
possível para o Banco e este aceite um mecanismo de pagamento diferente.

(b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (coliar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (coliar) de Taxa de Juros para garantir que o
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior
e desta forma estabelecer uma Faixa (coliar) de Taxa de Juros sem custo (zero cosi collar). Se o
Mutuário optar por determinar o limite superior e inferior, o prêmio que deverá ser pago pelo
Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (coliar) de Taxa de Juros será
compensado com o prêmio que deverá ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite
inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. No entanto, o prêmio pagável pelo Banco ao
Mutuário com respeito ao limite interior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em caso
algum exceder o prêmio pagável pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da
Faixa (coliar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco
poderá reduzir o limite interior da Faixa (coUar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre
este não exceda o prêmio sobre o limite superior da Faixa. (collar) de Taxa de Juros.

ARTIGO 5.09. Eventos de Interrupção das Cotações. As partes reconhecem que os
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos valores que
tenham sido objeto de uma Conversão, devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão.
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas Notificação de Conversão, os
pagamentos do Mutuário cO'ltinuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A
tim de obter e manter esta vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam
que o Agente de Cálculo, visando a retletir a correspondente captação do financiamento do
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Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de tais eventos de interrupção; e (b) da taxa ou o
índice de substituição aplicável para determinar o valor apropriado a ser pago pelo Mutuário.

ARTIGO 5.10. Cancelamento e Reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de
assinatura deste Contrato, for promulgada, emitida ou produzida lima mudança em uma lei,
decreto ou outra norma legal aplicável, ou se ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei,
decreto ou outra norma legal, vigente na data de assinatura deste Contrato, que, conforme o
Banco razoavelmente o determine, possa impedir o Banco de continuar mantendo, total ou
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante recebimento de prévia notificação por
parte do Banco, terá a opção de re-denominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de
Moeda à taxa de câmbio aplicável no momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de
Cálculo. Tal Saldo Devedor estará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido
acordado para tal Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas
Normas Gerais. O Mutuário poderá ainda pagar antecipadamente ao Banco todas as importâncias
que forem devidas na Moeda Convertida, de conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas
Normas Gerais.

ARTIGO 5.11. Ganhos ou perdas associadas à Re-denominação a Dólares. Na
hipótese de o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir re-denominar o Saldo
Devedor objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.10
anterior, o Mutuário receberá do Banco, ou conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da re-denominação, os montantes relativos a
quaisquer ganhos ou perdas associadas a variações nas taxas de juros até a data de
redenominação a Dólares determinadas pelo Agente de Cálculo. Qualquer ganho associado a tal
Conversão a ser recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante
vencido e pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal e quaisquer
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão, assim como quaisquer prêmios
devidos ao Banco em Moeda distinta do Dólar em virtude do Artigo 5.08, facultará ao Banco
cobrar juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo,
mais uma margem de 100 pontos básicos (1%) sobre o total das quantias em atraso, sem prejuízo
da aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade
de que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a
tal atraso.

ARTIGO 5.13. Custos, gastos ou perdas em C9S0 de Conversões. Na hipótese de uma
ação ou omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas
datas de vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma
Conversão; (b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta Solicitação de
Conversão; (c) descumprimento total ou parcial de um pagamento antecipado do Saldo Devedor
na Moeda Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito; (d) uma mudança nas
leis ou regulamentos que possam ter tido um impacto na manutenção da totalidade ou de lima
parte do Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas
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anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o
Mutuário ficará obrigado a pagar ao Banco as respectivas importâncias determinadas pelo
Agente de Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos.

CAPÍTULO VI

Suspensão de Desembolsos e Vencimento Antecipado

ARTIGO 6.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante aviso escrito ao
Mutuário, poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das
seguintes circunstâncias:

(a) Mora no pagamento das quantias devidas pelo Mutuário ao Banco a título de
principal, comissões e juros, devolução de adiantamentos ou qualquer outro título,
de acordo com este Contrato Oll com qualquer outro contrato celebrado entre o
Banco e o Mutuário, incluindo outro Contrato de Empréstimo ou Contrato de
Derivativos.

(b) Inadimplemento, por parte do Mutuário, de qualquer outra obrigação estipulada
neste Contrato Oll Contratos subscritos com o Banco para financiamento do
Projeto ou no(s) Contrato(s) de Derivativos subscrito(s) com o Banco.

(c) A retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva
ser executado.

(d) Quando I) Projeto ou os propósitos do Empréstimo puderem ser afetados por:

(i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das
fimções ou do patrimônio do Mutuário ou Órgão Executor; ou

(ii) qualquer modificação ou emenda que tenha sido efetuada sem a anuência
escrita do Banco, nas condições básicas cumpridas antes da Resolução
aprobatória do Empréstimo ou da assinatura do Contrato. Nesses casos, o
Banco terá o direito de requerer do Mutuário e do Órgão Executor
inf{_',rmações justificadas e pormenorizadas e somente após ouvir o
Mutuário ou o Órgão Executor e examinar suas informações e
escbrecimentos, ou no caso de falta de manifestação do Mutuário e do
Órgi}() Executor, poderá suspender os desembolsos se considerar que as
modi jicações introduzidas afetam substancial e negativamente o Projeto
ou tornam impossível sua execução.

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador, se existir, de qualquer obrigação estipulada
no Contrato de Garantia ou em qualquer COlltrato de Derivativos subscrito com o
Banco.
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(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco, e não se tratando
de Contrato em que o Mutuário seja a República, torne improvável que o
Mutuário possa cumprir as obrigações contraídas neste Contrato, ou que não
permita atingir os propósitos que se tiveram em conta ao celebrá-lo.

(g) Caso seja determinado, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco,
em qualquer etapa, que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do
Órgão Executor ou do Órgão Contratante cometeu uma Prática Proibida durante o
processo de contratação ou durante a execução de um Contrato.

ARTIGO 6.02. Término, vencimento antecipado ou cancelamento parcial de quantias
não desembolsadas. (a) O Banco poderá pôr termo a este Contrato relativamente à parte do
Empréstimo que não tenha sido desembolsada até aquela data ou declarar vencida e exigível, de
imediato, a totalidade dos Saldos Devedores ou parte deles, com os juros e comissões devidos até
a data do pagamento se: (i) qualquer das circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b), (c), e (e) do
Artigo anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias, ou (ii) se a informação a que se
refere o inciso (d) do Artigo anterior, ou se os esclarecimentos ou informações adicionais
apresentados pelo Mutuário ou pelo Órgão Executor, conforme o caso, não torem satis1atórios
para o Banco.

(b) Caso seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do
Banco, qualquer firma, entidade ou indivíduo licitante que apresentem ou estejam apresentando
propostas ou participando de atividades tinanciadas pelo Banco, incluindo, entre outros,
requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários,
empresas de consultoria, o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação
ou durante a execução de um contrato, o Banco poderá cancelar a parte não desembolsada ou
declarar vencido antecipadamente o repagamento da parte do Empréstimo que estiver
relacionada inequivocamente com tal contratação, quando houver evidência de que o
representante do Mutuário, Órgão Exec.utor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, notificar adequadamente o Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável.

(c) O Banco poderá também cancelar a parte não desembolsada ou declarar vencido
antecipadamente o repagamento do Empréstimo referente à aquisição de determinados bens e
serviços correlatos, à contratação de obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, se, a
qualquer momento, determinar que a mencionada aquisição ocorreu sem que tenham sido
seguidos os procedimelltos indicados neste Contrato.

ARTIGO 6.03. Práticas Proibidas. (a) Para os efeitos deste Contrato, entende-se que
uma Prática Proibida inclui as seguintes práticas: (i) "prática corrupta" consiste em oferecer,
receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para intluenciar
indevidamente as ações de outra parte; (ii) "prática fraudulenta" é qualquer ato ou omissão,
incluindo a tergiversação de tatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente, engane
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ou pretenda enganar alguma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para
evadir uma obrigação; (iii) "prática coercitiva" consiste em prejudicar ou causar dano ou na
ameaça de prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da
parte para iniluenciar, indevidamente, as ações de uma parte; (iv) "prática colusiva" é um acordo
entre duas ou mais paties efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, que inclui
iniluenciar, de forma inapropriada, as ações de outra parte; e (v) uma "prática obstrutiva"
consiste em: (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência signiticativa
para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusória; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir-lhe de divulgar seu conhecimento de assuntos que sejam importantes para a investigação
ou que prossiga a investigação, ou (b) todo ato que vise a impedir de forma material o exercício
de inspeção do Banco e os direitos de auditoria previstos nos Artigos 8.01 (c), 8.02(e), e 8.04(g)
destas Normas Gerais.

(b) Além do estabelecido nos Artigos 6.01 (g) e 6.02(b) destas Normas Gerais, caso
seja determinado que, de acordo com os procedimentos de sanções do Banco, qualquer empresa,
entidade ou indivíduo que apresente oferta aLI participe de uma atividade financiada pelo Banco
incluídos, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e
consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e prestadores de
serviços, concessionários, o Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas) tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa do processo de contratação ou
durante a execução de um contrato, o Banco poderá:

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a
aquisição de obras, bens, serviços correlatos e a contratação de serviços de
consultoria;

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco, se
houver evidência de que o representante do Mutuário, do Órgão Executor
ou do Órgão Contratante não tomou as medidas corretivas adequadas
(incluindo, entre outras, a adequada notiticação do Banco após tomar
conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco
considere razoável;

(iii) Emitir advetiência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal
censlllando sua conduta;

(iv) Declarar uma empresa, entidade ou indivíduo inelegível,
permanentemente ou por um período determinado, para: (A) adjudicação
de contratos ou participação em atividades i1nanciadas pelo Banco; e (B)
designação como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou
serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um
contrato para executar atividades i1nanciadas pelo Banco;
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(v) Encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de tàzer
cumprir a lei; e/ou

(vi) Impor outras sanções que julgar 3propriadas às circunstâncias do caso,
incluída a aplicação de multas que representem para o Banco um
reembolso dos custos referentes às investigações Oll autuações. Estas
sanções podem ser impostas de forma adicional ou em substituição às
sanções referidas no inciso (g) do Artigo 6.01, no inciso (b) do Artigo 6.02
e no inciso (b), itens (i) a (v) deste Artigo 6.03.

(c) O disposto nos Artigos 6.01(g) e 6.03(b)(i) se aplicará também nos casos em que
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção, ou
qualquer outra resolução;

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco nos termos das
disposições anteriormente referidas será de caráter público;

(e) Qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes,
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores e preswoores de serviços e concessionários, o
Mutuário, Órgão Executor ou Órgão Contratante (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ver-se
sujeito a sanções, de acordo com o disposto nos acordos subscritos pelo Banco com outra
instituição tinanceira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em
matéria de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo (e), o termo "sanção" inclui toda
inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou
adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição
financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.

(f) Quando o Mutuário adquira bens, obras ou serviços distintos dos serviços de
consultoria diretamente de uma agência especializada, ou contrate uma agência especializada
para prestar serviços de assistência técnica ao amparo de um acordo entre o Mutuário e tal
agência especializada, serão aplicadas integralmente a requerentes, licitantes, empreiteiros,
empresas de consultoria ou consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subcol1sultores,
fornecedores e prestadores de serviços, concessionários (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer suas atribuições s~jam expressas ou implícitas) ou a qualquer
outra entidade que tenha subscrito contratos com tal agência especializada para a provisão de
bens, obras ou serviços correlatos com atividades tinar.c:adas pelo Banco, todas as disposições
estipuladas neste Contrato relativas a sanções e Práticas Proibidas. O Banco se reserva o direito
de obrigar o Mutuário a recorrer a recursos como a suspensão ou rescisão do contrato. O
Mutuário se compromete a incluir nos contratos com as agências especializadas disposições
obrigando a mesma a consultar a lista de empresas e indivíduos declarados temporária ou
permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso uma agência especializada subscreva contrato ou
ordem de compra com LIma empresa ou indivíduo declarado temporária ou permanentemente
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inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e tomará outras medidas que
considere convenientes.

ARTIGO 6.04. Obrigações não atingidas. Não obstante o disposto nos Artigos 6.01 e
6.02 precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte
do Banco: (a) das quantias sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogável; e (b) das
quantias às quais o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, perante o
Mutuário, ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme o caso, a débito dos recursos
do Empréstimo, para efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços
correlatos, ou serviços de consultoria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso
indicado nesta alínea (b) quando for determinado, de maneira que o Banco considere satisfatória,
que, durante o processo de seleção, negociação ou execução do contrato para a aquisição das
mencionadas obras, bens e serviços correlatos, ou serviços de consultoria, ocorreram uma ou
mais Práticas Proibidas.

ARTIGO 6.05. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do
exercício dos direitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia
do Banco a tais direitos, nem como aceitação de acontecimentos ou circunstâncias que lhe teriam
facultado exercê-los.

ARTIGO 6.06. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão
em pleno vigor, salvo no caso do vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário.

CAPÍTULO VII

Execução do Projeto

ARTIGO 7.01. Disposições gerais relativas à execução do Projeto. (a) O Mutuário se
compromete a executar o Projeto de acordo com os objetivos do mesmo, com a devida
diligência, de forma econômica, financeira, administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo
com as disposições deste Contrato e com os planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos pertinentes ao Projeto que o
Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que todas as obrigações que lhe cabem ou
cabem ao Órgão Executor deverão ser cumpridas à satistàção do Banco.

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como
qualquer moclificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo,
dependerão do consentimento prévio por escrito do Banco.

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e
qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro
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documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão
sobre tais documentos.

ARTIGO 7.02. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao
estabelecido no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar e, se for o caso, a
que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e
serviços diferentes de consuitoria assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado
nas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e
contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer e se compromete a
fazer conhecer pelo Órgão Executor, Agência de Contratações e agência especializada, se for o
caso, as Políticas de Aquisições e as Políticas de Consultores.

(b) Quando o Banco tenha validado os sistemas do país membro do Banco onde o
Projeto será executado, o Mutuário ou, se for o caso, o Órgão Executor, poderá realizar as
aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do Empréstimo
utilizando tais sistemas, de acordo com os termos da validação do Banco e a legislação aplicável
validada, os quais se identificam nas Disposições Especiais. O Mutuário se compromete a
notificar ou, se for o caso" a que o Órgão Executor notifique ao Banco qualquer mudança em tal
legislação ou qualquer mudança que afete a mesma, em cujo caso o Banco poderá cancelar,
suspender ou modificar os termos de sua validação. O uso de sistemas de país não dispensa a
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e Políticas de
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem
no Plano de Aquisições e estejam sujeitas às demais cláusulas deste Contrato.

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos anualmente ou com maior
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada de tal Plano de
Aquisições deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco.

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, ex
ante ou ex post, segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. Em qualquer momento durante
a execução do Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos,
mediante comunicação prévia ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas
pelo Banco deverão ser refletidas no Plano de Aquisições.

(e) O Mutuário se compromete a obter, ou se for o caso, a que o Órgão Executor
obtenha, antes da adjudicação do contrato correspondente a cada uma das obras do Projeto, se
houver, a posse legal dos terrenos onde se construirá a respectiva obra, as servidões ou outl'OS
direitos necessários para sua construção e utilização, assim como os direitos sobre as águas que
se requeiram para a obra em questão.

ARTIGO 7.03. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens
adquiridos com os recursos do Empréstimo deverão destinar-se exclusivamente aos fins do
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Projeto. Concluída a execução do Projeto, a maquinaria, os equipamentos de construção
utilizados ness'l execução e os demais bens, poderão ser empregados para outros fins.

ARTIGO 7.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário deverá fornecer oportunamente
todos os recursos adicionais aos do Empréstimo necessários para a completa e ininterrupta
execução do Projeto, cujo valor estimado se declara nas Disposições Especiais. Se durante o
processo de desembolso do Empréstimo se verificar um aumento no custo estimado do Projeto, o
Banco poderá exigir a alteração no cronograma de investimentos a que se refere a alínea (d) do
Artigo 4.0 I destas Normas Gerais, para que o Mutuário atenda esse aumento.

(b) A partir do ano civil seguinte ao do início do Projeto e durante o período de sua
execução, o Mutuário deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros 60 (sessenta) dias de cada ano
civil, que disporá, oportunamente, dos recursos necessários para efetuar a contribuição local ao
Projeto durante esse ano.

CAPÍTULO VIII

Sistema de Informação Financeira, Controle Interno,
Inspeções, Relatórios e Auditoria Externa

ARTIGO 8.01. Sistema de informação financeira e controle interno. (a) O Mutuário, o
Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá manter: (i) um sistema de
informação financeira aceitável ao Banco que permita o registro contábil, orçamentário e
financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e outros relatórios relacionados com os
recursos do Empréstimo e de outras tontes de financiamento, se for o caso; e (ii) uma estrutura
de controle interno que permita a gestão efetiva do Projeto, proporcione contiabilidade sobre as
informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos e permita o
cumprimento das disposições previstas neste Contrato.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
comprometem a conservar os registros originais do Projeto por um período mínimo de 3 (três)
anos contados a partir do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, de
modo a: (i) permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; (ii) consignar,
em conformidade com o sistema de informação financeira que o Banco tenha aprovado, os
investimentos no Projeto, tanto com recursos do Empréstimo como com os demais recursos cuja
contribuição esteja prevista para sua total execução; (iii) conter os pormenores necessários para a
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como a
utilização das referidas obras, bens e serviços; (iv) evidenciar a conformidade na recepção,
autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado; (v) incluir nos
referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratação e execução
dos contratos financiados pelo Banco e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas
não se limita a, avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos,
correspondência, produtos e minutas de trabalho e faturas, certificados e relatórios de recepção,
recibos, inclusive documentos relacionados ao paganlento de comissões e pagamentos a
representantes, consultore", e empreiteiros; e (vi) demonstrar o custo dos investimentos em cada
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categoria e o progresso' físico e financeiro das obras, bens e serviços. Quando se tratar de
programas de crédito, os registros deverão precisar, ainda, os créditos concedidos, os resgates
recebidos e a utilização dos mesmos.

(c) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrados pelo Mutuário,
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os fornecedores e os
prestadores de serviços, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes,
pessoal, subconsultores e concessionários a manter todos os documentos e registros referentes às
atividades financiadas pelo Banco por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato.

ARTIGO 8.02. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção
que julgue necessários para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
permitir que o Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim como os equipamentos e
materiais correspondentes, e examine os registros e documentos cujo conhecimento considere
pertinente. No desempenho dessa tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para o
cumprimento deste propósito, como .investigadores, representantes, auditores ou peritos deverá
contar com a mais ampla colaboração das respectivas autoridades. Todas as despesas relativas a
transporte, salário e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pagas pelo Banco.

(c) O Mutuário, o Órgão Exec.utor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, deverão
proporcionar ao Banco, se eventualmente solicitado por seu representante autorizado, todos os
documentos, inclusive os relacionados com as aquisições, que o Banco possa razoavelmente
solicitar. Ademais, o Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante deverão colocar à
disposição do Banco, se assim solicitado com razoável antecipação, seu pessoal para que
respondam às indagações que o pessoal do Banco possa ter em relação à revisão ou auditoria dos
documentos. O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o caso, deverá
apresentar os documentos oportunamente, ou uma declaração juramentada na qual constem as
razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida.

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme o caso, se
recuse a cumprir a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma maneira oponha obstáculos
à revisão do assunto por parte do Banco, o Banco, a seu exclusivo critério, poderá adotar as
medidas que considere apropriadas contra o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão
Contratante, conforme o caso.

(e) O Mutuário se compromete a incluir nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com empréstimo do Banco celebrado pelo Mutuário,
pelo Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, disposição que exija que os requerentes,
licitantes, fornec~dores e prestadores de serviços e seus representantes, empreiteiros,
subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores e concessionários a:
(i) permitir que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por
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auditores designados pelo Banco; (ii) prestar plena assistência ao Banco durante a investigação; e
(iii) fornecer ao Banco qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas
Proibidas e assegurar-se de que seus empregados ou agentes que tenham conhecimento das
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder a consultas referentes à
investigação provenientes do pessoal do Banco ou qualquer investigador, agente, auditor ou
consultor devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor ou prestador de
serviços, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subconsultor ou seus
representantes ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra requerimento do Banco, ou
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação du Banco, o Banco, a seu critério único e
exclusivo, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor ou
prestador de serviços ou seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal,
subempreiteiro, subconsultor e seus representantes e concessionário.

ARTIGO 8.03. Relatórios. O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, deverá
apresentar à satisfação do Banco, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada
Semestre, ou em outro prazo acordado pelas Partes, os relatórios referentes à execução do
Projeto, preparados de acordo com as normas que, a respeito, forem acordadas com o Banco; e
os demais relatórios que o Banco razoavelmente solil;itar com relação ao investimento dos
montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes e ao
desenvolvimento do Projeto.

ARTIGO 8.04. Auditoria externa. (a) O Mutuário se compromete a apresentar ao Banco,
diretamente ou por intermédio do Órgão Executor, no prazo, período e frequência indicados nas
Disposições Especiais deste Contrato, as demonstrações financeiras e outros relatórios e a
informação financeira adicional que o Banco solicite, de acordo com padrões e princípios de
contabilidade aceitáveis ao Banco.

(b) O Mutuário se compromete a que as demonstrações financeiras e outros relatórios
indicados nas Disposições Especiais deste Contrato sejam auditados por auditores independentes
aceitáveis ao Banco, de acordo com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco, e a
apresentar, igualmente, à satisfação do Banco as informações referentes aos auditores
independentes contratados que o mesmo solicite.

(c) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar os auditores independentes
necessanos à oportuna apresentação das demonstrações financeiras e demais relatórios
mencionados no inciso (b) acima, diretamente ou por Illcio do Órgão Executor, no mais tardar
4 (quatro) meses antes do encerramento de cada exercício fiscal do Mutuário a partir da data em
que se inicie a vigência deste Contrato ou em outro prazo que as partes acordem, de acordo com
os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o Banco. O Mutuário ou
o Órgão Executor, segundo pertinente, deverá autorizar os auditores a proporcionar ao Banco a
informação adicional que este venha razoavelmente a solicitar, relativa às demonstrações
financeiras e aos outros relatórios auditados.

(d) Nos casos em que a auditoria seja responsabilidade de um organismo oficial de
fiscalização e este não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisitos que o Banco considere
satisfatórios ou dentro dos prazos, durante o período e na frequência estipulados neste Contrato,
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o Mutuário, ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os serviços de
auditores independentes aceitáveis para o Banco, de acordo com o disposto no inciso (c) anterior.

(e) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma
excepcional e mediante prévio acordo entre as partes, poderá selecionar e contratar os serviços
de auditores independentes para a preparação das demonstrações financeiras e outros relatórios
auditados previstos neste Contrato quando: (i) os benefícios da seleção e contratação de tais
serviços pelo Banco forem maiores; ou (ii) os serviços das firmas privadas e contadores
independentes qualificados no país sejam limitados; ou (iii) quando existam circunstâncias
especiais que justifiquem a seleção e contratação de tais serviços pelo Banco.

(f) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, a realização de outra classe de auditorias externas ou de trabalhos
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A natureza, fi·equência,
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria aplicáveis, relatórios,
procedimentos de seleção e termos de referência serão estabelecidos de comum acordo entre as
partes.

(g) Os documentos de licitação e os contratos que o Mutuário, Órgão Executor ou
Órgão Contratante celebrem com um fornecedor ou prestador de serviços, empreiteiro,
subempreiteiro, consultor, subconsultor, pessoal ou concessionário deverão incluir disposição
que permita ao Banco revisar quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à
apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submetê-los a uma auditoria por
auditores designados pelo Banco.

CAPÍTULO IX

Disposição sobre Gravames e Isenções

ARTIGO 9.01. Compromisso relativo a gravames. Se o Mutuário acordar estabelecer
algum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como garantia de uma
dívida externa, deverá constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao Banco, en)
condições de iguatdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações pecuniárias
decorrentes do Contrato. Contudo, esta disposição não será aplicável: (a) aos gravames
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente do seu preço de
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o
pagamento de obrigações cujos prazos de vencimento não sejam superiores a um ano. Se o
Mutuário for um país membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" retere-se a todo tipo
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que
não sejam entidades autônomas com patrimônio próprio.

ARTIGO 9.02. Isenção de impostos. O Mutuário compromete-se a pagar o capital, os
juros, comissões e prêmios c qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro
pagamento por gastos ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato sem
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qualquer dedução ou restrição, livre de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa
ou direito aplicável à realização, registro e execução deste Contrato.

CAPÍTULO X

Arbitragem

ARTIGO 10.01. Composição do Tribunal. (a) O Tribunal Arbitral será constituído por
três membros, designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um terceiro,
doravante denominado o "Desempatador", por acordo direto entre as partes ou por intermédio
dos respectivos árbitros. Se as partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes não puder designar árbitro, o Desempatador
será designado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será designado pelo
Desempatador. Se qualquer dos árbitros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou não
puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição pela forma estabelecida para
a sua designação original. O sucessor terá as mesmas funções e atribuições do substituído.

(b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário como o Fiador, se houver, ambos
serão considerados como uma só parte, e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente seja
para a nomeação do árbitro, seja para os demais efeitos da arbitragem.

ARTIGO 10.02. Início do Processo. Para submeter a controvérsia ao processo de
arbitragem, a parte reclamante dirigirá à outra parte uma comunicação, por escrito, expondo a
natureza da reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A
parte que receber essa comunicação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
comunicar à parte contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da entrega da referida comunicação à parte reclamante, as partes não
houverem chegado a um acordo sobre a designação do Desempatador, qualquer delas poderá
solicitar ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos que proceda à designação.

ARTIGO 10.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal Arbitral constituir-se-á em
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Desempatador
determinar e, uma vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal.

ARTIGO 10.04. Processo. (a) O Tribunal terá competência para conhecer e decidir tão
somente sobre a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas próprias normas de processo e
poderá, por iniciativa própria, designar os peritos que considerar necessário. Em qualquer caso,
dará sempre às partes a oportunidade de apresentar razões em audiência.

(b) O 'T'ribunaljulgará ex aequo et bano, fundamentando sua decisão nos termos deste
Contrato e proferirá sentença ainda que uma das partes não haja comparecido.
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(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de
pelo menos dois membros do Tribunal, deverá ser proferida dentro do prazo aproximado de 60
(sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Desempatador e, a não ser que o
Tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e imprevistas,
será notificada às partes por meio de comunicação subscrita, pelo menos, por dois membros do
Tribunal, deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação,
terá efeito executório e será irrecorrível.

ARTIGO 10.05. Despesas. Os honorários de cada árbitro serão custeados pela parte que o
houver designado e os honorários do Desempatador serão custeados em parcelas iguais entre as
partes. Antes de constituir-se o Tribunal, as palies entrarão em acordo quanto aos honorários das
demais pessoas cuja intervenção no processo arbitral se julgar necessária. Se as pmies, na
oportunidade, não chegarem a um acordo, o próprio Tribunal fixará a remuneração que seja
razoável para as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada parte custeará suas próprias
despesas no processo de arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custeadas, em parcelas
iguais, pelas partes. Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou quanto à forma
de pagamento será resolvida pelo próprio Tribunal, mediante decisão irrecorrível.

ARTIGO 10.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença
será efetuada segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra
forma de notificação.
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ANEXO ÚNICO

o PROJETO

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde
de São Bernardo do Campo

Objetivo

o objetivo principal do Projeto é melhorar as condições de saúde da população de São
Bernardo do Campo. Espera-se alcançar este objetivo através da expansão do acesso e
do melhoramento da qualidade dos serviços de média e alta complexidade no
Município, garantindo sua integração com o nível de atenção básica, consolidando
assim o modelo de atenção baseado nas RAS no Município.

o Projeto apresenta os seguintes componentes:

Componente 1. Apoio à Estruturação da Atenção Especializada de Média e de
Alta Complexidade. Este componente tem como objetivo ampliar o acesso e a
qualidade dos serviços de média e alta complexidade para garantir a integralidade do
cuidado, de acordo com o modelo de atenção baseado em RAS. Serão financiadas,
entre outras: (i) a reabilitação, ampliação da infraestrutura e aquisição de
equipamentos para o Hospital da Mulher; (li) a construção do novo Hospital de
Urgências e aquisição de equipamentos; (iii) a construção de uma policlínica; e (iv) a
aquisição de equipamentos para as três policlínicas.

Componente 2. Fortalecimento do Modelo de Redes de Atenção à Saúde. O
objetivo do componente é fortalecer a capacidade de gestão dos serviços de saúde, por
meio da reorganização dos processos e da melhoria das práticas clínicas, garantindo
maior eficiência da atenção. Serão financiados, entre outros: (i) o desenvolvimento e
implementação das linhas de cuidado materno-infantil, de hipertensão arterial
sistêmica e diabetes mellitus; (ii) sistemas de informatização da saúde; (iii)
capacitação para a implementação das linhas de cuidado; e (iv) estudos técnicos e
consultorias de apoio para a formulação de estratégias em temas prioritários como a
gravidez na adolescência.

Componente 3. Administração e Avaliação do Projeto. Este componente tem como
objetivo apoiar a Secretaria de Saúde na execução eficiente do programa e no
monitoramento dos seus resultados. Serão financiadas contratações de: empresa
supervisora de obras, serviços técnicos especializados, consultorias, auditorias e
avaliações operativas e de impacto.
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lU. Custo do Projeto e plano de financiamento

3.01 O custo do Projeto é de US$160.] 00.00,00 (cento e sessenta milhões, cem mil
Dólares), sendo US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil Dólares)
financiados pelo Banco e US$ 80.050.000,00 (oitenta milhões e cinquenta mil
Dólares) de contrapartida local, cuja distribuição por fonte de financiamento e
categoria de investimento se indica no quadro seguinte:

Custo e financiamento

(em US$L_
Categorias de Investim(~nto Banco Local TOTAL %

Componente I - Apoio à Estruturação da
Atenção Especializada dt: Média e de 73.804.784,00 59.843.569,00 133.648.353,00 83,48
Alta Complexidade -
Componente 2 - Fortalecnmento do

1.716.933,00 18.885.321,00 20.602.254,00Modelo de Redes de Atenção à Saúde -- J1&Z__
mponente 3 - Administração e 4.528.283,00 1.321.110,00 5.849.393,00 3,65

I Aval iação do Projeto
Total 80.050.(!00,OO 80.050.000,00 160.100.000,00 100 --

Os custos financeiros, JUros e comissões serão pagos com recursos do Mutuário fora do ProJeto.

IV. Execução

4.01 O Órgão Executor é o Município de São Bernardo do Campo, por intermédio de sua
Secretaria de Saúde, que instituirá, por decreto, a UGP, diretamente vinculada ao
Gabinete da Secretaria de Saúde.

4.02 A UGP será composta por: (i) uma coordenação geral; (ii) uma coordenação
administrativo-financeira; (iii) uma coordenaçí'l(\ técnica; e (iv) uma coordenação de
obras. A UGP contará com o apoio da Secretaria de Administração do Município para
as contratações e aquisições relativas ao Projeto. Serão contratados consultores
individuais para apoio ao gerenciamento do Projeto.

4.04 A execução do Projeto estará regida pelo ROP, cujos termos serão negociados e
aprovados pelo Banco, que deverá incluir os aspectos ambientais e estabelecer as
normas e procedimentos para o Órgão Executor em programação, gestão contábil-
financeira, aquisições, auditorias e acompanhamento e avaliação; //

<C>/'(~

;'
I

.1





V. Manutenção

5.01 O propósito da manutenção é o de conservar as obras compreendidas no Projeto nas
condições de operação em que se encontravam no momento da conclusão das
mesmas, dentro de um nível compatível com o!' <;erviçosque devem prestar.

5.02 O primeiro plano anual de manutenção deverá corresponder ao exercício fiscal
seguinte ao da entrada em operação da primeira das obras do Projeto.

5.03 O plano anual de manutenção deverá incluir: (i) a estrutura responsável pela
manutenção, o pessoal encarregado e o número, tipo e estado dos equipamentos
destinados à manutenção; (ii) a informação relativa aos recursos que serão investidos
em manutenção durante o ano corrente e o montante dos que serão incluídos no
orçamento do ano seguinte; e (iii) um relatório 5ubre as condições da manutenção. /'.
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Empréstimo No. __ IOC-BR
Resolução DE-_/_

CONTRATO DE GARANTIA

entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

eo

BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Empréstimo ao Município de São Bernardo do Campo

Programa de Fortalecimento do Sistema Único de Saúde
de São Bernardo do Campo

de de 20

LEG/SGO/CSC/lDBDOCS 39200994

NOTA: ESTA MINUTA É PRELIMINAR E INFORMAL NÃO CONSI1TUINDO UMA
PROPOSTA DE CONTRATO. A MINUTA FINAL SOMENTE SEIUi ENVIADA DEPOIS
DA APROVAÇÃO DO EMPRÉSTIMO PELO COMITÊ DE POLÍTICAS OPERACIONAIS
E PELA DIRETORIA EXECUTIVA DO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOL VIMENTO
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CONTRATO DE GARANTIA

CONTRATO celebrado no dia de de 20_, entre a REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e o BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco").

CONSIDERANDO:

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. /OC-BR (a seguir denominado
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em [lugar da assinatura], entre o
Banco e o Município de São Bernardo do Campo (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco
concordou em outorgar ao Mutuário um Empréstimo até a quantia de US$80.050.000,00 (oitenta
milhões e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do
Capital Ordinário do Banco, desde que o Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras
do Mutuário estipuladas no referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as
obrigações adicionais que se especificam neste instrumento.

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste
instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente.

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte:

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações
financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo,
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer
integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de
contribuir com recursos adicionais para a execução do Projeto.

2. O Fiador se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução
do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no
Contrato de Empréstimo.

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus
bens ou receitas fiscais ..como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdadç e proporcionalmente, o cumprimento
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) aos
gravames sobre bens comprados para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo
preço; nem (b) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o pagamento de
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo.

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente Contrato, a qualquer
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus departí1ÍÍ1entos ou
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5. O Fiador se compromete a:

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento
dos objetivos do Empréstimo;

(b) informar ao Banco, com a maio. urgência possível, qualquer fato que
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário;

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário;

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e
a execução do Projeto; e

(e) informar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo.

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas,
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentus de qualquer imposto, taxa ou direito
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos.

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento por parte do Mutuário, a
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer
formal idade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador.
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, benefícios de ordem ou de
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por palte do Banco, de quaisquer
direitos, faculdade~ 011 recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a
incorrer no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações de prazos ou quaisquer outras
concessões feitas p{~lo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador;
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato
de Empréstimo, desd~ que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que
estabelece esta Cláw.t:la, o Banco comunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de obrigação

doMutuár:rb . ///{/'7 ~\y'
/ / / ~
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8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados
neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los.

9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capítulo X das Normas Gerais do
Contrato de Empréstimo. Para os 1ins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia atetar tanto o
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro.

10. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos,
sol icitações ou noti1icações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo
endereço, a seguir indicado:

Ao Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N. W.
Washington,D.C. 20577
Estados Unidos da América

Fax: + 1 (202) 623-3096

Ao Fiador:

Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar
Brasília - D.F. - Brasil
70.048-900

FaX:+55(61)3412-1740~

/
I

/OC-BR
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Fiador e o Banco, agindo cada qual por intermédio de
seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para um
só efeito, em [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste
Contrato.

REPÚBLICA FEDERA TIV A
DO BRASIL

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina] .-

.t;Y-·-6

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina]
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